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PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 034/2018 - JURÍDICO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: BENARDITE QUITÉRIA BARBOSA, brasileira, portadora da cédula de identidade civil 6.681.976-0 
e inscrito no CPF sob nº 984.596.199-15, residente e domiciliado à Rua Belo Horizonte, 731 - Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à fornecimento de veiculo de tração animal para coleta de lixo no Distrito de 
São Silvestre, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93, com redação dada pela 
Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por 
limite, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 2.857,08 (dois mil, oitocentos e cinquenta e sete 
reais e oito centavos).
Data da assinatura do contrato: 01/01/2018.
Vigência do contrato: 31/12/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2018
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 76.381.854/0001 – 27, com 
sede à Rua João Ormindo de Resende, 686, Centro, Lei nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 26/2013, Resolução 
CD/FNDE nº 04/2015 e demais legislações aplicáveis à matéria Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009, 
torna pública a realização de CADASTRO DE PRODUTORES RURAIS DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PARA O 
FORTALECIMENTO DE PRODUTOS, PARA A ALIMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR.
O recebimento dos envelopes referentes à documentação e à proposta de preço dar-se-á no endereço supra até 
às 09h00min do dia 30/03/2018, sendo que a abertura dos envelopes dar-se-á às 09h30min do dia 30/03/2018, na 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR, devidamente protocolados, no dia e hora marcada.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras/Licitações, sito 
na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 
ramal 168 e 169.
Cruzeiro do Oeste, 26 de fevereiro de 2016.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 46/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: COSANCO-CONSTRUTORA DE OBRAS E 
SANEAMENTO LTDA-ME
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto do presente contrato refere-se Contratação de empresa por empreitada global para prestação de serviços 
(escavação de valas, reaterro, poços de visitas, assentamento de tubos e limpeza para galeria localizada na 
Rua Chopin. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços 
Rodoviários. Conforme Decreto 32/2018. da(o) Processo dispensa nº 6/2018, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na de Processo dispensa nº 6/2018, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 47.132,16 (Quarenta e Sete Mil, Cento e Trinta e 
Dois Reais e Dezesseis Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 23/02/2018
Vigência do contrato: 23/04/2018 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 049/2.018 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$ 60,00 (Sessenta Reais) ao servidor municipal Alan Alves da 
Costa, matrícula n° 1615, ocupante do cargo de Agente Administrativo/40HS, lotado 006.002 – MANUT. DA DIV. DE 
PROM. SOCIAL, do Município de Douradina para viagem de trabalho, nos seguintes dias, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
22/02/2018 06:00/19:00 hs	 Guaíra-Pr	 3º Fórum de Cidades Digitais do Oeste Paranaense. 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de Fevereiro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 58 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
SÚMULA: “Substitui membros do CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE, designados pela Portaria Nº. 
2444/201
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, Considerando o disposto 
na a Medida Provisória n.º 2.178-36/2001, de 24 de agosto de 2001, Lei n.º 084, de 14 de Março de 2001 e Decreto 
n.º 012, de 15 de Março de 2001.
R E S O L V E:
Art. 1°. Ficam substituídos pelos nomes abaixo descritos, os membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE 
designados pela Portaria nº 2.444/2014:
Representantes da área dos Docentes, Discentes e trabalhadores da área da Educação                                                           
Titular: Letícia Andréia de Oliveira em Substituição a Adriana Cristina Veetorazo
Representantes de Pais de Alunos 
Titular: Aline Trida de Almeida em substituição a Elizabete Cristina Girotto e Silva
Representantes das Entidades Civis Organizadas
Titular: Viviane Rico em substituição a Liliane Cardoso Alves
Titular: Mariana de Souza em substituição a Maiara Camila de Andrade
Suplente: Josiane da Silva Pegoraro em substituição a Devani Gil
Art. 2°. Em razão da substituição de parte de seus membros, o Conselho de Alimentação Escolar - CAE passará a ser 
composto pelos Seguintes Membros:
Representantes do Poder Executivo                                                                
Titular: Vânia Cristina Gomes Cavalcante
Suplente: Renata Lino da Silva Ribeiro
Representantes da área dos Docentes, Discentes e trabalhadores da área da Educação                                                           
Titular: Letícia de Oliveira Vedovoto
Titular: Oliliany Maria de Abrantes Lago
Suplente: Maria Antonia Zafalon Patrício
Suplente: Geraldo Felício
Representantes de Pais de Alunos 
Titular: Maria Regina dos Santos
Titular:Aline Trida de Almeida 
Suplente: Vanessa Cristina Bertolin Marques
Suplente: EdiT     no Pacheco dos Santos
Representantes das Entidades Civis Organizadas
Titular: Mariana de Souza
Titular: Viviane Rico
Suplente: Maria Aparecida Bussola
Suplente: Josiane da Silva Pegoraro
Art. 3°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Douradina/PR, 26 de fevereiro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 063/2018
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 01/02/2018, a servidora Srª. Rosilange Galiotti de 
Freitas Volpe, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.569.511-8 SSP/PR, por estar 
exercendo função diversa do seu cargo, no percentual de 30% (trinta por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando suas disposições em contrario em especial 
a portaria 127/2017. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013, CELEBRADO EM 22 DE MARÇO DE 2017, NA QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, E COMO CONTRATADA A EMPRESA 
JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA – EPP.
Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000, inscrita 
no CNPJ/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 4.145.492-0 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta Cidade de Esperança Nova, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, de outro, a EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA – EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 04.233.582/0001-07, com sede na Avenida Tiradentes, 2680, CEP 87.505-090, 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Ilídio Coelho Sobrinho, portador da Cédula 
de Identidade com RG sob nº 651.305, inscrito no CPF/MF 046.473.359-68, na qualidade de “Proprietário”, doravante 
denominado CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o primeiro termo aditivo ao contrato nº 013/2017, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente termo aditivo prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 013/2017, datado de 22 de março de 2017, pelo 
prazo de mais 12 (doze) meses, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, passando a ter validade até 
21 de março de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 013/2017, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor, para que produzam eus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova/PR, 23 de fevereiro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ		  ILÍDIO COELHO SOBRINHO
Prefeito Municipal					     Proprietário
Testemunhas:
RG:						      RG:
CPF/MF:						      CPF/MF

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010, CELEBRADO EM 24 DE FEVEREIRO DE 2017, NA QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, E COMO CONTRATADA A EMPRESA 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR.
Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000, inscrita 
no CNPJ/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 4.145.492-0 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta Cidade de Esperança Nova, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, de outro, a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ 
– CIEE/PR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 76.610.591/0001-80, com sede na Rua Ivo 
Leão, nº 42, Alto da Glória, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Arwed Baldur 
Kirchgässnner, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 196.225-6, inscrito no CPF/MF 010.261.869-00, na 
qualidade de Diretor Presidente, doravante denominado CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o primeiro termo 
aditivo ao contrato nº 010/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente termo aditivo prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 010/2017, datado de 24 de fevereiro de 2017, 
pelo prazo de mais 12 (doze) meses, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, passando a ter validade 
até 23 de fevereiro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 010/2017, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor, para que produzam eus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova/PR, 20 de fevereiro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ		  ARWED B. KIRCHGÄSSNNER
Prefeito Municipal			   Diretor Presidente
Testemunhas:
RG:						      RG:
CPF/MF:						      CPF/MF

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 015/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2018.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratado: ANA MARIA VIEIRA 51476053120, CNPJ sob nº 23.928.348/0001-49.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e entrega de marmitas 24 horas, com qualidade de alimentos para 
os funcionários da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) devido aos seus horários de trabalho, conforme necessidade 
da Secretária Municipal de Saúde de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: R$ 43.200,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS).
Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é até o dia 26/02/2019 (vinte e seis de fevereiro de dois mil e 
dezenove).
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
ITEM 	 QDT	 DESCRIÇÃO	 V. UNT	 V. TOTAL
01	 4320	 MARMITAS (pequenas contendo arroz, feijão, massa, pedaços de carne bovina, frango, 
porco ou peixe).	 R$ 10,00	 R$ 43.200,00
Francisco Alves-PR, 26 de fevereiro de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 036/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o TERCEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa ENGEART CONSTRUÇÕES EIRELI - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa ENGEART CONSTRUÇÕES EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 18.512.216/0001-00, com sede à Avenida São Domingos, Nº 1678, CEP: 87.040-000, vila 
Morangueira, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. DIONY SILVESTRE LIMA, 
portador da cédula de identidade R.G. Nº 9.872.434-6 SSP-PR, CPF nº 063.281.959-66, residente e domiciliado na 
cidade de Maringá, Cep: 87.033-220, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo decorrente da Concorrência 002/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até 30/06/2018 (trinta de junho de dois mil e dezoito), a contar da data de assinatura 
do presente Termo Aditivo, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 036/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	 ________________________________
ENGEART CONSTRUÇÕES EIRELI - ME
CNPJ Nº. 18.512.216/0001-00
CONTRATADA
DIONY SILVESTRE LIMA 
Representante
TESTEMUNHAS:                                                                                
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00
EDITAL Nº 006/2018

CONVOCAÇÃO Nº 018 – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 
001/2016, publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I.	 Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público, para comparecer ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – 
município de Francisco Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município*, deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias 
corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.	  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.	  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.	  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.	  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.	  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.	  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.	  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h.	 Comprovante de Residência;
i.	 Carteira de Trabalho (CTPS);
j.	 Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k.	 Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l.	 Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m.	 Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n.	 Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o.	 Certidão de antecedentes criminais.
p.	 Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
 
CONVOCAÇÃO Nº 017 – CONCURSO 2016
INSC	 NOME	 CLASS	 CARGO	 DATA NASC
56931	 Daiane Thais Campos de Oliveira 12 Professor de Ensino Fundamental de 1º a 5º série  16/06/1979
58221	  Erica Sara da silva  Afonso	 9º	 Técnico em Enfermagem	 28/02/1986
56544	 Marcelio Rodrigues de Souza	 3º 	 Vigia	 16/03/1975
Francisco Alves, 26 de fevereiro de 2018.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º  019  DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
EXONERA, A PEDIDO, MARIA FILOMENA TOMAZINI.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora MARIA FILOMENA TOMAZINI, brasileiro, solteira, funcionária, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 12.985.952.0 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 088.496.559.75, nomeado, no cargo efetivo 
de Professora de 1º ao 5º de séries iniciais, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia vinte e três de fevereiro do 
ano de dois mil e dezoito.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezoito.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 020 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento 
de três (03), diárias correspondentes aos dias 27 e 28 de fevereiro e 01 de março de 2018. Nas respectivas datas o 
Executivo desta municipalidade, o Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, realizará viagem à Curitiba, visando visita a Central de 
Precatórios e também assinatura de Convênio Junto a FUNDEPAR.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezoito.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 021 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I –Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento de 
três (03), diárias correspondentes aos dias 27 e 28 de fevereiro e 01 de março de 2018. Nas respectivas o Procurador 
Jurídico do Município, realizará viagem à Curitiba, visando visita a Central de Precatórios, para tratar de assuntos de 
interesse desta municipalidade.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezoito.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

AVISO DE REVOGAÇÃO DE CERTAME PÚBLICO
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL nº 011/2018
PROCESSO Nº 018/2018
DATA PREVISTA PARA ABERTURA DO CERTAME:09.03.2018 ÁS 09:30 HS.
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, torna público, consoante descreve a Súmula  473 do STF, bem 
como o que disciplina o art. 49 da Lei Federal nº-8.666/93, tendo em vista a conveniência e oportunidade afeta 
a administração pública, considerando a superveniência de fato novo, visando principalmente o atendimento 
ao interesse público, decide  REVOGAR o Certame Público denominado LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 011/2018, que visava a  aquisição de Trator Cortador de Grama, para a manutenção e conservação 
de praças e avenidas, de conformidade com a necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
do município de Francisco Alves, Paraná, observadas as características e demais condições definidas neste Edital 
e em seus Anexos.
Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a aquisição do objeto em questão. 
Não há prejuízo para o erário público. 
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público. 
Francisco Alves -PR, 26 de Fevereiro de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Guaíra

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
04/2018
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra, ROSMARI APARECIDA 
MICHELS, com base no dispositivo da Lei Municipal Nº 1.593/2008, de 27/08/2008, na forma do artigo 62, inciso V, 
CONVOCA, a Primeira Suplente pelo período de afastamento por concessão de Férias Trabalhistas a Conselheira 
tutelar FERNANDA CAPATTI
Suplente	 RG Nº	 Período 
SOENI RAMOS DE OLIVEIRA	 nº 5.791.530-7 SSP/PR	 16/03/2018  a 14/04/2018
A convocada deverá apresentar-se dia 16/03/2018 às 07h30 horas, na sede do Conselho Tutelar, para tomar posse do 
cargo, ou enviar pedido de renúncia por escrito a este Conselho.
Guaíra  19 de Fevereiro de 2018
ROSMARI APARECIDA MICHELS  
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Guaíra-PR

RESOLUÇÃO Nº 05/2018
SÚMULA: Concede férias trabalhistas a Conselheiro Tutelar
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra-PR, no uso de suas atribuições que confere 
a Lei Municipal Nº  1.593/2008, de  27/08/2008,
RESOLVE:
Art. 1º  Conceder férias trabalhista à Conselheira Tutelar abaixo relacionada.
Conselheiro	 Período  de férias
FERNANDA CAPATTI	 16/03/2018 A 14/04/2018
Art. 2º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaíra,   19 de Fevereiro de 2018
ROSMARI APARECIDA MICHELS
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato de Rateio nº 002/2018
REF.: CONTRATO DE RATEIO ENTRE O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE 
DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de janeiro de 2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná – CIUENP
OBJETO: Os municípios contratantes, que recebem da União, nos termos dos artigos 1º e 2º das Portarias nº470, de 
28/03/2017 e nº3.265, de 29/12/2016, do Ministério da Saúde do Governo Federal, conforme anexo II e III, através 
de seus Fundos Municipais de Saúde, os valores opostos nas referidas portarias, comprometem-se, através do 
presente instrumento contratual, a efetuar os repasses das referidas quantias para o Contratado de acordo com os 
desdobramentos descritos no anexo I, em até no máximo 05 (cinco) dias úteis após o ingresso na conta bancária do 
referido recurso.
VALOR TOTAL: R$263.028,00 (duzentos e sessenta e três mil e vinte e oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018.
FORO: Comarca de Umuarama, Estado do Paraná

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
IVATÉ - PARANÁ
CNPJ 09.245.506/0001-35
Av. Rua Mandaguari, 2205 -  Ivaté – Paraná
Cep 87.525-000 – fone/fax 44-3673-1280
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal, o Presidente do Conselho Municipal de Saúde e 
Secretário  Municipal de Saúde, Estado do Paraná, convida todos os munícipes para participarem 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA a ser realizada no dia 28 de Fevereiro de 2018 as 15h00min no recinto 
da Secretaria de Saúde, sito a Rua Mandaguari, 2205, nesta cidade, conforme a seguinte ordem 
do dia:
 – Avaliação do Plano Municipal de Saúde relativo ao 3º quadrimestre de 2017.
Ivaté – Pr., 26 de Fevereiro de 2018.
Pedro Napolitano Dias
Presidente do Conselho Municipal de Saúde



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, terça-feira, 27 de fevereiro DE 2018Umuarama Ilustrado b5

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017
R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

janeiro
 / 2017

fevereiro
 / 2017

março
 / 2017

abril
 / 2017

maio
 / 2017

julho
 / 2017

agosto
 / 2017

setembro
 / 2017

outubro
 / 2017

novembro
 / 2017

dezembro
 / 2017

junho
 / 2017

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  706.113,07  544.898,46  598.396,48  563.830,93  600.455,09  602.515,44  586.013,20  626.775,11  639.005,92  669.396,96  686.356,74  1.227.214,87  0,00 8.050.972,27

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

 697.874,32

 3.238,75

 0,00

 3.238,75  3.238,75  3.238,75  3.332,48  3.332,48  3.332,48  3.332,48  3.332,48  3.332,48  3.332,48  6.664,96

 536.659,71  590.157,73  555.592,18  592.122,61  594.182,96  577.680,72  618.442,63  584.207,71  588.762,96  600.060,98  1.134.322,55

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 7.670.067,06

 42.947,32

 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  51.465,73  77.301,52  82.963,28  86.227,36  337.957,89  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  117,13  1.702,78  5.320,49  3.583,68  120,31  120,31  120,31  120,31  3.487,97  120,31  120,31  3.695,78  0,00 18.629,69

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 1.585,65  5.203,36  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.789,01

 0,00

 0,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011  117,13  117,13  117,13  3.583,68  120,31  120,31  120,31  120,31  3.487,97  120,31  120,31  3.695,78  0,00 11.840,68

Pensionistas  117,13  117,13  117,13  117,13  120,31  120,31  120,31  120,31  120,31  120,31  120,31  240,62  1.551,31  0,00
IRRF  0,00  0,00  0,00  3.466,55  0,00  0,00  0,00  0,00  3.367,66  0,00  0,00  3.455,16  10.289,37  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  705.995,94  543.195,68  593.075,99  560.247,25  600.334,78  602.395,13  585.892,89  626.654,80  635.517,95  669.276,65  686.236,43  1.223.519,09  8.032.342,58  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)  8.032.342,58

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60.0 %

LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 57,00% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/fev/2018 as 09h e 34m.

 18.535.893,37

 43,33

 11.121.536,02

 10.565.459,22
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO
 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

 0,00 0,00 33.439,090,00 0,00 984,74 13.395,89 405,58 48.225,30Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

 0,00 0,00 3.844,990,00 0,00 0,00 21.951,85 0,00 25.796,84Transferências do FUNDEB 60%

 0,00 0,00 11.868,030,00 0,00 0,00 7.991,46 1.356,72 21.216,21Transferências do FUNDEB 40%

 0,00 1.072,80 34.211,240,00 0,00 3.751,08 70.510,28 30,12 108.502,72Outros Recursos Destinados à Educação

 0,00 0,00 2.017,910,00 0,00 0,00 39.848,06 2.416,16 44.282,13Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

 0,00 0,00 309.332,720,00 0,00 0,00 46.387,89 1.000,00 356.720,61Outros Recursos Destinados à Saúde

 0,00 0,00 69.917,290,00 0,00 0,00 8.015,27 0,00 77.932,56Recursos Destinados à Assistência Social

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)

 0,00 0,00 1.060,780,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.060,78Recursos de Alienação de Bens/Ativos

 0,00 1.259.067,36-376.345,900,00 158.602,39 843.500,65 322.340,72 1.709,99 949.807,85Outras Destinações Vínculadas de Recursos

 1.633.545,00  6.918,57Total Recursos Vinculados (I)  530.441,42  848.236,47  158.602,39  89.346,15  1.260.140,16  0,000,00

 0,00 6.263,70-383.111,690,00 0,00 1,00 384.167,88 3.576,77 4.633,96Recursos Ordinários

 4.633,96  3.576,77Total Recursos não Vinculados(II)  384.167,88  1,00  0,00 -383.111,69  6.263,70  0,000,00

TOTAL (III) = (I + II)  1.638.178,96  10.495,34  914.609,30  848.237,47  158.602,39 -293.765,54  1.266.403,86  0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/fev/2018 as 09h e 44m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 008/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
  ANA PAULA MATIERO 34024016814 - CNPJ n.º 17.399.223/0001-76
 OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE TREINAMENTO AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
REFERENTE À IMPLANTAÇÃO DO eSOCIAL - SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO 
DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS, PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS 
E ADEQUAÇÃO DO DECRETO LEI N.º 8373/2014, OBRIGATÓRIO A TODOS OS 
ENTES PUBLICOS.
 VALOR TOTAL: R$ 7.900,00 (SETE MIL E NOVECENTOS REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
ANA PAULA MATIERO 
ANA PAULA MATIERO 34024016814 - CNPJ n.º 17.399.223/0001-76
26/02/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 031/2018, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 05/2018 – PREGÃO Nº 03/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 003/2018, 
de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA; 
MUNDO MED PROD. HOSP. EIRELI EPP; MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES EIRELI ME; HS MED COMERCIO DE ARTIGO MED. HOSP. LTDA 
EPP e FRAW DISTRIBUIDORA EIREILI, o resultado do Processo Licitatório nº 
05/2018 – Pregão nº 03/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: 1º LUGAR: ASSUNÇÃO E 
MORETTO LTDA, vencedora dos itens (03, 04, 12, 16, 17 e 23), perfazendo um 
montante de R$ 12.042,08 (doze mil, quarenta e dois reais e oito centavos); 2º 
LUGAR: MUNDO MED PROD. HOSP. EIRELI EPP, vencedora dos itens (06, 
07, 09, 15 e 19), perfazendo um montante de R$ 8.366,80 (oito mil, trezentos e 
sessenta e seis reais e oitenta centavos); 3º LUGAR: MC MEDICALL PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES EIRELI ME, vencedora dos itens (05, 10, 14, 18, 21 e 
25), perfazendo um montante de R$ 7.939,40 (sete mil, novecentos e trinta e nove 
reais e quarenta centavos); 4º LUGAR: HS MED COMERCIO DE ARTIGO MED. 
HOSP. LTDA EPP, vencedora dos itens (02, 13 e 24), perfazendo um montante de R$ 
6.604,04 (seis mil, seiscentos e quatro reais e quatro centavos); e 5º LUGAR: FRAW 
DISTRIBUIDORA EIREILI, vencedora dos itens (01, 08, 11, 20 e 22), perfazendo um 
montante, o resultado do Processo Licitatório nº 05/2018 – Pregão nº 03/2018, que 
tem como objeto a aquisição de Equipamentos para Fisioterapia, para atender  a 
Secretaria de Saúde, conforme Adesão referente ao anexo II, da Resolução SESA 
Nº 269/2016.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 de Fevereiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 032/2018, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 06/2018 – PREGÃO Nº 04/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 003/2018, 
de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: ALMEIDA & LAVERDE LTDA, o 
resultado do Processo Licitatório nº 06/2018 – Pregão nº 04/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: ALMEIDA & LAVERDE LTDA. 
perfazendo um montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o resultado do Processo 
Licitatório nº 06/2018 – Pregão nº 04/2018, que tem como objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de elaboração e estruturação de estratificação 
de risco e treinamento da equipe e realização de eventos tais como seminários e 
palestras conforme discriminação no edital, referente ao programa VIGIASUS.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 de Fevereiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 033/2018, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 07/2018 – PREGÃO Nº 05/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 003/2018, 
de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: INDUMAPAL EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS LTDA; ALGOR METALURGICA LTDA EPP; MATSUOMAQ MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA; e NELI TEREZINHA DA SILVA MÁQUINAS ME, o resultado do 
Processo Licitatório nº 07/2018 – Pregão nº 05/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: 1º LUGAR: INDUMAPAL 
EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA, vencedora dos itens (03 e 06), perfazendo 
um montante de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais); 2º LUGAR: ALGOR 
METALURGICA LTDA EPP, vencedora do item (05), perfazendo um montante de R$ 
29.900,00 (quarenta vinte e nove mil e novecentos reais); 3º LUGAR: MATSUOMAQ 
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, vencedora do item (02), perfazendo um montante 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais); e 4º LUGAR: NELI TEREZINHA DA SILVA 
MÁQUINAS ME, vencedora do item (04), perfazendo um montante de R$ 2.570,00 
(dois mil, quinhentos e setenta reais), o resultado do Processo Licitatório nº 07/2018 
– Pregão nº 05/2018, que tem como objeto a aquisição de implementos agrícolas, 
conforme convenio nº 853221/2017, celebrado entre Secretaria Espec. de Agricultura 
Familiar e do Desenv. Agrário e o Município de Cafezal do Sul.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 de Fevereiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 14/18 
PREGÃO: 9/18
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de leite consoante, para 
atender as escolas municipais e creches do município..
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 horas do dia 19 de Março  de 2018, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da 
Prefeitura e fazer o download, após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
23 de Fevereiro de 2018
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 13/18 
PREGÃO: 8/18
OBJETO: Contratação futura e parceladas de operadora ou agência de viagens, para 
cotação, reserva, remarcação, cancelamento e fornecimento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de 
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 horas do dia 16 de Março  de 2018, “no 
setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da 
Prefeitura e fazer o download, após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3655 8000.
23 de Fevereiro de 2018
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
LEI Nº 2.303/2018
Concede reajuste da remuneração dos servidores públicos do Município de Cidade 
Gaúcha, na forma que específica, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná aprovou eu, ALEXANDRE 
LUCENA, prefeito municipal, no uso de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido reposição inflacionária da remuneração dos servidores 
públicos do Poder Legislativo e da administração direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo, do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, a partir de 
01 de janeiro de 2018, no percentual de 2,94% (dois vírgula noventa e quatro por 
cento), a titulo de revisão geral anual, correspondente a variação do INPC do IBGE, 
no período de janeiro a dezembro de 2017.
Parágrafo único o percentual da revisão geral anual disciplinada no caput deste 
artigo, não se aplica aos ocupantes de cargos em comissão, agentes políticos e 
aos servidores que já foram beneficiados, neste exercício de 2018, com base em 
lei municipal.
Art. 2º Aos professores e educadores infantil, que integram o quadro de pessoal do 
Município, além do benefício definido no caput do artigo 1º, será também concedido 
reajuste, de forma complementar, no importe de 3,86% (três vírgula oitenta e seis por 
cento), perfazendo o montante de 6,8% (seis vírgula oito por cento) visando atender 
a correção do Piso Nacional do Magistério, levado a efeito pelo Governo Federal.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, e se necessário, devidamente suplementadas. 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, PR, 9 de fevereiro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2018 
 
 

Ementa: Concede correção e atualização ao Anexo III 
da Resolução 002/2000, e, dá outras providências. 
 
Preâmbulo: Eu, Ovidio Alves Teixeira, Presidente da 
Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, 
observando especialmente o disposto no Art. 49, II, 
da Lei Orgânica deste Município; e 
 
Considerando o disposto no Art. 89, VI, da Lei 
Orgânica deste Município; e 
 
Considerando o disposto no Art. 61 da Lei Municipal 
1335/98; e 
 
Considerando o disposto na Lei Municipal 2303/2018. 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica atualizado o Anexo III da Resolução 002/2000, de 06 de novembro 

de 2000, nos termos da Lei Municipal 2303/2018, de 9 de fevereiro de 2018, passando este a 
figurar na forma em apenso ao presente. 

 
Art. 2º Este ato entra em vigor, a partir de 01/01/2018, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial o Decreto Legislativo 004/2017. 
 
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de fevereiro de 2018. 
 

 
 

OVIDIO ALVES TEIXEIRA 
Presidente 
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ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO 

DE ACORDO COM A LEI 2269/2017, EM VIGOR A PARTIR DO MÊS DE 01 DE JUNHO DE 2017 

                 

                 

                 POR GRUPO OCUPACIONAL E CARGOS GOP 

PROFISSIONAL 

                 
CARGO I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI 
PROCURADOR 
JURIDICO 

6.007,42 6.022,83 6.038,24 6.053,65 6.069,06 6.084,47 6.099,88 6.115,29 6.130,70 6.146,11 6.161,52 6.315,57 6.330,98 6.346,39 6.361,80 6.377,21 

CARGO 
XVII XVIII XIX XX XXI XXII XXIII XXIV XXV XXVI XXVII XXVIII XXIX XXX XXXI XXXII 

PROCURADOR 
JURIDICO 

6.392,62 6.408,03 6.423,44 6.438,85 6.438,85 6.454,26 6.469,67 6.485,08 6.500,49 6.515,90 6.531,31 6.546,72 6.562,13 6.577,54 6.592,95 6.608,36 

                 

                 

                 POR GRUPO OCUPACIONAL E CARGOS GSP 

SEMI PROFISSIONAL 

                 
CARGO I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI 

SECRETÁRIO 
EXECUTIVO 

1.610,34 1.625,75 1.641,16 1.656,57 1.671,98 1.687,39 1.702,80 1.718,21 1.733,62 1.749,03 1.764,44 1.779,85 1.795,26 1.810,67 1.826,08 1.841,49 

OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 

2.070,45 2.085,86 2.101,27 2.116,68 2.132,09 2.147,50 2.162,91 2.178,32 2.193,73 2.209,14 2.224,55 2.378,61 2.394,02 2.409,43 2.424,84 2.440,25 
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TÉCNICO 
CONTÁBIL 

2.070,45 2.085,86 2.101,27 2.116,68 2.132,09 2.147,50 2.162,91 2.178,32 2.193,73 2.209,14 2.224,55 2.378,61 2.394,02 2.409,43 2.424,84 2.440,25 

CARGO XVII XVIII XIX XX XXI XXII XXIII XXIV XXV XXVI XXVII XXVIII XXIX XXX XXXI XXXII 

SECRETÁRIO 
EXECUTIVO 

1.856,90 1.872,31 1.887,72 1.903,13 1.918,54 1.933,95 1.949,36 1.964,77 1.980,18 1.995,59 2.011,00 2.026,41 2.041,82 2.057,23 2.072,64 2.088,05 

OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 

2.455,66 2.471,07 2.486,48 2.501,89 2.501,89 2.517,30 2.532,71 2.548,12 2.563,53 2.578,94 2.594,35 2.609,76 2.625,17 2.640,58 2.655,99 2.671,40 

TÉCNICO 
CONTÁBIL 

2.455,66 2.471,07 2.486,48 2.501,89 2.501,89 2.517,30 2.532,71 2.548,12 2.563,53 2.578,94 2.594,35 2.609,76 2.625,17 2.640,58 2.655,99 2.671,40 

                 

                 

                 POR GRUPO OCUPACIONAL E CARGOS GOA 

ADMINISTRATIVO 

                 
CARGO I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

725,39 740,80 756,21 771,62 787,03 802,44 817,85 833,26 848,67 864,08 879,49 894,90 910,31 925,72 941,13 956,54 

CARGO XVII XVIII XIX XX XXI XXII XXIII XXIV XXV XXVI XXVII XXVIII XXIX XXX XXXI XXXII 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

971,95 987,36 1.002,77 1.018,18 1.033,59 1.049,00 1.064,41 1.079,82 1.095,23 1.110,64 1.126,05 1.141,46 1.156,87 1.172,28 1.187,69 1.203,10 
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POR GRUPO OCUPACIONAL E CARGOS GSG 

SERVIÇOS GERAIS 

                 
CARGO I II III IV V VI VII VIII IX X XI XII XIII XIV XV XVI 

ZELADORA 
725,39 740,80 756,21 771,62 787,03 802,44 817,85 833,26 848,67 864,08 879,49 894,90 910,31 925,72 941,13 956,54 

CARGO XVII XVIII XIX XX XXI XXII XXIII XXIV XXV XXVI XXVII XXVIII XXIX XXX XXXI XXXII 

ZELADORA 
971,95 987,36 1.002,77 1.018,18 1.033,59 1.049,00 1.064,41 1.079,82 1.095,23 1.110,64 1.126,05 1.141,46 1.156,87 1.172,28 1.187,69 1.203,10 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2017, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/
MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e 
domiciliado na Rua J. K., s/n.º, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/
MF sob n.º 05.746.444/0001-94 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 902.83535-
00, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Londrina, 4572, Cel. 
(44) 3623-3591, no Município de Umuarama – Estado do Paraná, CEP: 87.502-250, 
neste momento representado pelo Sr. EDIEL DE MORAES PINEIRO, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.755.180-5 SSP/
PR e inscrito pelo CPF n.º 481.840.719-49, residente e domiciliado no Município 
de Umuarama – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
aquisição parcelado de medicamentos de referencia, genéricos e similares, com 
base na tabela CMED – Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, preço 
fabrica, destinados a atender a demanda dos Postos de Saúde, Farmácia Básica 
e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do 
contrato original sob n.º 057/2017 que vem acrescer R$ 52.312,50 (cinquenta e dois 
mil trezentos e doze reais e cinquenta centavos) do valor original deste instrumento 
contratual perfazendo o valor total de R$ 261.562,50 (duzentos e sessenta e um mil 
quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 22 de Junho de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 23 de Fevereiro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
EDIEL DE MORAES PINEIRO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 50/2018
SÚMULA      -           Nomeia os membros do Conselho Municipal de Educação - CME.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado os membros em conformidade com a Lei Municipal 058/2011,
Art. 1º, o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME, com os seguintes 
membros:
Representantes do Poder Executivo
Sidney Afonso Andrade		  Titular
Jose Ronaldo Ferreira Fernandes	 Suplente
Representante dos Professores
Aline Danielle Casquel		  Titular
Eurico Jose Pinto		  Titular
Fabiana Pereira Rodrigues		  Titular
Vanda Aparecida Bueno Santana	 Suplente
Ana Maria Martinez Andrade		  Suplente
Luzia Teixeira de Moraes		  Suplente
Representante da entidade dos estudantes em nível municipal da Educação de 
Jovens e Adultos – EJA
Dulce da Silva Toledo		  Titular
Patricia Maria da Silva		  Suplente
Representante de Pais de Alunos
Vanusa Pereira Campos		   Titular
Franciele Fernandes Silverio		  Titular
Angelina Zampronio da Cruz		  Suplente
Maria Valdelice Borges Saullin	 Suplente
Representante Técnico Administrativo			 
Elaine Paiva			   Titular
Andressa Atanasio Martins		  Suplente
Representante do Conselho Tutelar
Ernestina Aparecida Correia		  Titular
Adriana Aparecida Barbosa Lopes	 Suplente
Representante do Ministério Público
Jhonny Mauro Ferrreira                                           Titular
Sonia Akemi Matsumoto Okuma	 Suplente                                                    
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ AOS  (VINTE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 069/2018
Súmula:  Concede Pensão por Morte.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Pensão por Morte do servidor inativo  JOSELITO ALVES 
RODRIGUES.
D E C R E T A
Art. 1º - 	 Fica concedida à Sra. CLAUDINÉIA ROCHA, brasileira, do lar, residente 
e domiciliada na cidade de Cruzeiro do Oeste–Pr, PENSÃO POR MORTE, em razão 
do falecimento de JOSELITO ALVES RODRIGUES, servidor publico municipal inativo 
no cargo de Motorista, previsto no artigo 40, § 7º, inciso I, da C.F./88 c/c artigo 60 da 
Lei Municipal nº 059/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua pensão, o valor de R$ 
1.907,78 (Um mil, novecentos e sete reais e setenta e oito centavos), correspondente 
a 100% de sua remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de  10 de Fevereiro de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 26 de Fevereiro de 2018.
Registre-se e Publique-se
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 068/2018
Súmula:  Concede Pensão por Morte.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Pensão por Morte da servidora ativa SONIA REGINA 
DA SILVA SALES.
D E C R E T A
Art. 1º - 	 Fica concedida ao Sr. NEY DA SILVA SALES, brasileiro, funionário 
público municipal, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste–Pr, 
PENSÃO POR MORTE, em razão do falecimento de SONIA REGINA DA SILVA 
SALES, servidora publico municipal no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, previsto 
no artigo 40, § 7º, inciso I, da C.F./88 c/c artigo 60 da Lei Municipal nº 059/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua pensão, o valor de R$ 
1.433,02 (Um mil, quatrocentos e trinta e três reais e dois centavos), correspondente 
a 100% de sua remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de  04 de Fevereiro de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 26 de Fevereiro de 2018.
Registre-se e Publique-se
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito  Municipal

CRUZEIRO DO OESTE-PR, 08 FEVEREIRO DE 2018.

LAUDO DE AVALIAÇÃO

EU, ANTONIO CARLOS CARMINATTI, BRASILEIRO, MAIOR, CAPAZ,
SERVIDOR PUBLICO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N° 3.929.044-8
SSP/PR E DO CPF N° 527.067.539-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA, SITO A
RUA: ROTARY, 79, BAIRRO CENTRO, DECLARO QUE FOI EFETUADO
AVALIAÇÃO CONFORME DECRETO N° 035/2018 DE 06/0212018, IMÓVEL URBANO
QUADRA Bl LOTE 002, ANTIGA FAIXA DA RRFSA, BAIRRO CENTRO, COM ÁREA
DE 1.821,71 METROS QUADRADOS, SENDO QUE FOI AVALIADO EM R$ 800.000,00
( OITOCENTOS MIL REAIS ).

'/ ATENCIOSAMENTE.

OT~ro
CORRETOR DE IMOVEIS

.~. OUw1.
LUCAS GA I CONCEIÇÃO

ENGENHEI O CIVIL

". ,<

CRUZEIRO DO OESTE-PR, 08 FEVEREIRO DE 2018.

LAUDO DE VISTORIA/AVALIAÇÃO

EU, ANTONIO CARLOS CARMINATTI, BRASILEIRO, MAIOR, CAPAZ,
SERVIDOR PUBLICO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N" 3.929.044-8
SSP/PR E DO CPF N° 527.067.539-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA, SITO A
RUA: ROTARY, 79, BAIRRO CENTRO, DECLARO QUE CONFORME DECRETO N°
004/2018 DE 16 JANEIRO DE 2018, REUNIU-SE OS MEMBROS DA COMISSÃO NO
PAÇO MUNICIPAL NO DIA 08/02/2018 ÀS 15:00 HORAS, ONDE FOI AVALIADO O
IMOVEL DA QUADRA 123, BAIRRO ALTO DA GLÓRIA, COM ÁREA DE 1.376,57
METROS QUADRADOS, SENDO QUE APÓS ENTENDIMENTO ENTRE OS
MEMBROS FICOU AVALIADO EM R$ 81,70 ( OITENTA E UM REAIS E SETENTA
CENTAVOS) O METRO QUADRADO, TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 112.465,77 (
CENTO E DOZE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E
SETE CENTAVOS) A TOTALIDADE DA ÁREA

1
ANTONIOd

CHÉF. 1.. RIBUTAÇÃO
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CRUZEIRO DO OESTE-PR, 08 FEVEREIRO DE 2018.

LAUDO DE AVALIAÇÃO

EU, ANTONIO CARLOS CARMINATTI, BRASILEIRO, MAIOR, CAPAZ,
SERVIDOR PUBLICO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N° 3.929.044-8
SSP/PR E DO CPF N° 527.067.539-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA, SITO A
RUA: ROTARY, 79, BAIRRO CENTRO, DECLARO QUE FOI EFETUADO
AVALIAÇÃO CONFORME DECRETO N° 035/2018 DE 06/0212018, IMÓVEL URBANO
QUADRA Bl LOTE 002, ANTIGA FAIXA DA RRFSA, BAIRRO CENTRO, COM ÁREA
DE 1.821,71 METROS QUADRADOS, SENDO QUE FOI AVALIADO EM R$ 800.000,00
( OITOCENTOS MIL REAIS ).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 41/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Inexigibilidade nº 
01/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Portaria nº 28/2018, publicado em 24/01/2018, sobre o Processo de Licitação nº 
13/2018, que tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços 
com Palestrante Motivacional para desenvolver trabalho com as Equipe da Proteção 
Social do município e toda Rede Sócio Assistencial de Média e Alta Complexidade. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal da Ação Social
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
VIABILIZAÇÃO DE TALENTOS HUMANOS LTDA	 R$: 21.900,00
Vinte e um mil novecentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 01 de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 57/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do TOMADA DE 
PREÇOS nº 01/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 28/2018, publicado em 24/01/2018, sobre o Processo de 
Licitação nº 2/2018, que tem por objeto a Contratação de empresa por empreitada 
global execução de revitalização dos Canteiros Centrais da Avenida Goiás - Conforme 
Contrato de Repasse nº 1030536-94/2016 - Convênio 828810. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Planejamento. Conforme Planilhas, Projetos e Memorial 
Descritivo em Anexo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA-ME       R$: 235.436,74
duzentos e trinta e cinco mil quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e quatro 
centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 16 de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 58/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do TOMADA DE 
PREÇOS nº 02/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 28/2018, publicado em 24/01/2018, sobre o Processo de 
Licitação nº 6/2018, que tem por objeto a Contratação de empresa sob regime de 
empreitada global para serviços mão-de-obra e fornecimento de materiais elétricos 
destinados a Iluminação em Led no trecho que compreende a Avenida Goiás entre  
Rua Ceará a Rua Pará, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. Órgão Solicitante Secretaria de Municipal de Planejamento.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO A.A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP        
R$: 191.502,25
Cento e noventa e um mil quinhentos e dois reais e vinte e cinco centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 21 de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 59/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do TOMADA DE 
PREÇOS nº 04/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 28/2018, publicado em 24/01/2018, sobre o Processo de Licitação nº 
9/2018, que tem por objeto a Contratação de uma empresa para prestar serviços 
de locação de 06 (seis) veículos Kombi ano não inferior a 2008, com capacidade 
de no mínimo 09 (nove) lugares, destinados ao transporte de alunos do Município 
de Cruzeiro do Oeste, conforme a necessidade. Com fornecimento de  combustível, 
peças e manutenção, por um período de 10 (dez) meses. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão Transporte Escolar. 
Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTALVALOR POR EXTENSO
MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS	        R$: 200.000,00            	
Duzentos mil reais G P CORREIA TRANSPORTES - ME
R$: 100.000,00	 Cem mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 60/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do TOMADA DE 
PREÇOS nº 05/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 28/2018, publicado em 24/01/2018, sobre o Processo 
de Licitação nº 10/2018, que tem por objeto a Contratação de uma empresa para 
prestar serviços de locação de 01 (um) veículos Kombi ano não inferior a 2008, com 
capacidade de no mínimo 09 (nove) lugares, destinados ao transporte de alunos  
de 1ª à 5ª série do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme a necessidade. Com 
fornecimento de, motorista,  combustível, peças e manutenção, por um período de 10 
(dez) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer - Divisão Transporte Escolar. Conforme especificações no Anexo I
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
RAFAEL FORINDO R$: 60.000,00	 Sessenta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

A C.Vale Cooperativa Agroindustrial torna público que que irá requerer ao IAP 
renovação de  Licença de Operação, para Depósito, Comercio de Agrotóxicos e 
Tratamento Fitossanitário, localizado na Estrada Municipal para Mirante do Piquiri, 
Distrito de Paulistânia, Município – Alto Piquiri – PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
DIRCEU GIROTTO (CPF Nº 240.364.399-87) torna público que irá requerer ao IAP, 
a Licença Simplificada para fins de Piscicultura a ser implantada Lotes de Terra nº 
26-G E 26-G-2, GLEBA 03 - JARACATIÁ, NÚCLEO RIO DA AREIA MUNICÍPIO DE 
PEROBAL-PR. 
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 087/2018
DATA: 23/02/2018
AUTORIA: Executivo Municipal	
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL. 
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º). Cancelar o processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. º 003/2018, na fase que se encontra.
2º).   Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2018.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERCEIRO QUADRIMESTRE 2017.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e, do § 5° do 
art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da 
Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde relativo ao Terceiro Quadrimestre do exercício de 2017, a ser 
realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 27 de fevereiro de 2018 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FRETAMENTO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS E VAN, PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE DOS UNIVERSITÁRIOS ASSOCIADOS A ASSEUNA EM VIAGEM PARA A CIDADE DE UMUARAMA
VALOR MÁXIMO: R$ 167.000,00  (cento e sessenta e sete mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-Feira, 26 de fevereiro de 2018
ABERTURA: Quinta-Feira, 08 de março de 2018 ÀS 10:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia,PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia,PR, aos 26 de fevereiro de 2018
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, ela Secretaria 
de Saúde, para Contratação de empresa para a prestação de serviços mecânicos para manutenção da Van Sprinter 
415, com placas BBO 2849, com a empresa: UMUARAMA DIESEL LTDA., inscrito no CNPJ sob nº. 81.833.527/0001-
07, com sede, na Rua Rod. Pr 323 KM  158 S/n CEP: 87.507-011, cidade de Umuarama - Paraná, no valor total de R$ 
1.465,00(Um mil quatrocentos er sessenta e cinco reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 06.002.103010006.2.034.3390.30  – Material 
de consumo.
Altônia, 23 de Fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 023/2018
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 006/2018 de 20 de fevereiro de 2018 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 006/2018 de 20 de fevereiro de 2018, Processo Administrativo 
nº 11/2018 que tinha como objeto  REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Prestação de serviços de arbitragem nas 
diversas modalidades nos eventos esportivos da Divisão de Esportes.
 Por Conveniência Administrativa, em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 de fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 004/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 15 dias do mês de dezembro de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 001/2018– 
PMA modalidade Pregão Presencial 004/2018, Termo de Homologação 004/2018, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 22/12//2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0002-00, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pela Presidente SRA. ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA, portadora do RG 
n.º  5.353.203-9 e CPF nº 024.768.829-09, residente na Rua Pedro Segura Alda, 930,  cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: A R T CLINICA MÉDICA LTDA – ME,   inscrito no CNPJ sob nº. 
05.672.037/00001-80, com sede à Rua Jussara, 3328 - CEP: 87.501-010, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela Sr. Adriano Rueda Maldonado, portador do RG nº 5.007.157-0 e do  SSP/PR e do CPF nº 
853.093.209-97, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná,  à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para a REGISTRO DE 
PREÇOS para contratação de empresa Especializada para prestação de serviços de neurologia para atendimento a 
alunos matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11 (onze) meses a contar de sua assinatura da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS..
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 001/2018– Registro de Preços – APAE.
1 Os atendimentos deverão ser realizados na clínica da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia 
localizada na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, no município de Altônia, no horário de funcionamento 
da mesma (segunda a sexta-feira) das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas devendo o profissional 
se sujeitar aos horários de atendimentos contidos em cronograma específico a ser elaborado pela APAE e acatar 
orientações da Entidade como: 
- Cada procedimento será de no mínimo 30 minutos sendo atendido 01 paciente por vez, respeitando o cronograma 
abaixo:
Psiquiatria: 2:30 horas mensal, sendo 05 procedimentos
Os Horários descritos acima estão sujeitos a mudanças de acordo com as Necessidades do Contratante, bastando 
para isso apenas Aviso com antecedência mínima de 07 (sete) dias.
1.4 Os valores devidos pela APAE serão pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação de serviços, 
contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, 
liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas 
regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 001/2018– APAE.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
3.3.90.30 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 001/2018– Registro de Preços – APAE, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altonia – APAE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altonia – APAE 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 004/2017  
– Registro de Preços – APAE. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela a Senhora  Eliane 
de Oliveira Rocha, Presidente da APAE de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 30 de janeiro  de  2018. 
ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA
Presidente da APAE
Contratante	
A R T CLINICA MÉDICA LTDA – ME 
Silvio Alexandre Bruno 
Contratada                    
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2018 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 004/2017
LOTE O1 – PROCEDIMENTOS DE PSIQUIATRIA
Item	 Unid	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Proc	 61	 Procedimentos de Psiquiatria com duração mínima de 30 minutos 
cada	 21.12.2018	 160,00	 9.760,00	 CENP
       

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 004/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 15 dias do mês de dezembro de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 002/2018– PMA 
modalidade Pregão Presencial 004/2018, Termo de Homologação 004/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 22/12//2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na 
Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0002-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Presidente SRA. ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA, portadora do RG n.º  5.353.203-9 e CPF nº 
024.768.829-09, residente na Rua Pedro Segura Alda, 930,  cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: CENP - CLINICA DE NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA UMUARAMA SS LTDA,   inscrito no 
CNPJ sob nº. 07.208.276/0002-09, com sede à Avenida Rio Branco, 4387- CEP: 87.501-130, na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr. Silvio Alexandre Bruno, portador do RG nº 5.712.050-9  SSP/PR e 
do CPF nº 027.652.959-64, residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná,  à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para a REGISTRO DE 
PREÇOS para contratação de empresa Especializada para prestação de serviços de neurologia para atendimento a 
alunos matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11 (onze) meses a contar de sua assinatura da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS..
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 001/2018– Registro de Preços – APAE.
1 Os atendimentos deverão ser realizados na clínica da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia 
localizada na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, no município de Altônia, no horário de funcionamento 
da mesma (segunda a sexta-feira) das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas devendo o profissional 
se sujeitar aos horários de atendimentos contidos em cronograma específico a ser elaborado pela APAE e acatar 
orientações da Entidade como: 
- Cada procedimento será de no mínimo 30 minutos sendo atendido 01 paciente por vez, respeitando o cronograma 
abaixo:
Neurologista: 5 horas mensais, sendo 10 procedimentos.
Os Horários descritos acima estão sujeitos a mudanças de acordo com as Necessidades do Contratante, bastando 
para isso apenas Aviso com antecedência mínima de 07 (sete) dias.
1.4 Os valores devidos pela APAE serão pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação de serviços, 
contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, 
liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas 
regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 001/2018– APAE.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
3.3.90.30 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 001/2018– Registro de Preços – APAE, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altonia – APAE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altonia – APAE 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 004/2017  
– Registro de Preços – APAE. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela a Senhora  Eliane 
de Oliveira Rocha, Presidente da APAE de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 30  de janeiro  de  2018. 
ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA
Presidente da APAE
Contratante	
CENP - CLINICA DE NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA UMUARAMA SS LTDA 
Silvio Alexandre Bruno 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2018 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 004/2017
LOTE O1 – PROCEDIMENTOS DE NEUROLOGIA
Item	 Unid	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
2	 Proc	 122	 Procedimentos de Neurologia com duração mínima de 30 minutos 
cada	 31.12.2018	 160,00	 19.520,00	 CENP

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 004/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 15 dias do mês de dezembro de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 003/2018– 
PMA modalidade Pregão Presencial 004/2017, Termo de Homologação 004/2018, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 22/12/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2001, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0001-00, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pela Presidente SRA. ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA, portadora do RG 
n.º  5.353.203-9 e CPF nº 024.768.829-09, residente na Rua Pedro Segura Alda, 930,  cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: CLINICA INTEGRI LTDA - ME,   inscrito no CNPJ sob nº. 
16.911.555/0001-25, com sede à Rua Ouro Preto, 834- CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, 
neste ato representada pela Sra. Patrícia Andrea Jonasson de Almeida, portadora  do RG nº 46.840.128-3  SSP/PR e 
do CPF nº 006.983.359-10, residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná,  à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para a REGISTRO DE 
PREÇOS para contratação de empresa Especializada para prestação de serviços médicos em várias especialidades 
para atendimento a alunos matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11 (onze) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 003/2018– Registro de Preços – APAE.
1 - Os atendimentos deverão ser realizados na clínica da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia 
localizada na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, no município de Altônia, no horário de funcionamento 
da mesma (segunda a sexta-feira) das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas devendo o profissional 
se sujeitar aos horários de atendimentos contidos em cronograma específico a ser elaborado pela APAE e acatar 
orientações da Entidade como: 
Cada procedimento será de no mínimo 30 minutos sendo atendido 01 paciente por vez, respeitando o cronograma 
abaixo:
Psicologia: segunda a sexta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 
08 procedimentos.
Fonoaudiologia: segunda a sexta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, 
sendo 08 procedimentos.
Fisioterapia (Equoterapia): segunda e terça-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 
horas, sendo 08 procedimentos, na quarta-feira 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos.
Fisioterapia (Hidroterapia): quarta-feira 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 procedimentos, quinta e sexta-feira: 8:00 às 
12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 procedimentos.
Fisioterapia: segunda a sexta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 
08 procedimentos.
Assistência Social: de segunda a quinta: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, 
sendo 08 procedimentos e sexta-feira das 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos.
Terapia Ocupacional: quinta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos e das 13:00 às 17:00 horas, sendo 
08 procedimentos.
Nutricionista: segunda-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos, terça-feira: 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 
procedimentos, quarta-feira: 8:00 às 12:00 horas, sendo 08 procedimentos, quinta-feira: 13:00 às 17:00 horas, sendo 
08 procedimentos, sexta-feira: 13:00 às 17:00 horas, sendo 08 procedimentos.
Os Horários descritos acima estão sujeitos a mudanças de acordo com as Necessidades do Contratante, bastando 
para isso apenas Aviso com antecedência mínima de 07 (sete) dias.
Os Horários descritos acima estão sujeitos a mudanças de acordo com as Necessidades do Contratante, bastando 
para isso apenas Aviso com antecedência mínima de 07 (sete) dias.
1.4 Os valores devidos pela APAE serão pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação de serviços, 
contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, 
liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas 
regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 003/2018– APAE.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
3.3.90.30 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 003/2018– Registro de Preços – APAE, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altonia – APAE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2001, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altonia – APAE 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 004/2017  
– Registro de Preços – APAE. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela a Senhora  Eliane 
de Oliveira Rocha, Presidente da APAE de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 30 de janeiro  de  2018. 
ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA
Presidente da APAE
Contratante	
CLINICA INTEGRI LTDA - ME 
Patricia Andrea Jonasson de Almeida 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2018 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 004/2018
LOTE O3 – PROCEDIMENTOS DE ASSISTENCIA SOCIAL
Item	 Unid	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Unid	 1.760	 Procedimentos de Assistência Social com duração mínima de 30 
minutos cada	31.12.2018	 12,00	 21.120,00	 INTEGRI
    LOTE O4 – PROCEDIMENTOS DE FONOAUDIOLOGIA12,00
Item	 Unid	 Qtde. estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Proc.	 3.344	 Procedimentos de Fonoaudiologia com duração mínima de 30 minutos 
cada	 31.12.2018	 12,00	 40.128,00	 INTEGRI
     LOTE O5 – PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA 
Item	 Unid	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Proc.	 3.344	 Procedimentos de Fisioterapia com duração mínima de 30 minutos 
cada	 31.12.2018	 12,00	 40.128,00	 INTEGRI
          LOTE O6 – PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA EQUOTERAPIA
Item	 Unid	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Proc.	 1.672	 Procedimentos de Fisioterapia para Equoterapia com duração mínima 
de 30 minutos cada	 31.12.2018	 12,00	 20.064,00	 INTEGRI
          LOTE O7 – PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA HIDROTERAPIA
Item	 Unid	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Proc.	 1.672	 Procedimentos de Fisioterapia para Hidroterapia com duração mínima 
de 30 minutos cada	 31.12.2018	 12,00	 20.064,00	 INTEGRI
       LOTE O8 – PROCEDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Item	 Unid	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Proc.	 3.344	 Procedimentos de Psicologia com duração mínima de 30 minutos 
cada	 31.12.2018	 12,00	 40.128,00	 INTEGRI
          LOTE O9 – PROCEDIMENTOS DE TERAPIA OCUPACIONAL
Item	 Unid	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Proc.	 704	 Procedimentos de Terapia Ocupacional com duração mínima de 30 
minutos cada	31.12.2018	 19,00	 13.376,00	 INTEGRI
        LOTE 10 – PROCEDIMENTOS DE NUTRICIONISTA
Item	 Unid	 Qtde estimada p/ 06 meses	 Descrição	 Validade do Registro	 Valor 
Unitário	 Valor Total	 Empresa
1	 Proc.	 1.920	 Procedimentos de Nutricionista com duração mínima de 30 minutos 
cada	 31.12.2018	 11,00	 21.120,00	 INTEGRI

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 015/2018.
Dispõe sobre a necessidade de contratação temporária no Município e dá outras providências. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul e especialmente da Lei n.º 551/2013 e:
Considerando a necessidade de contratação temporária para não interromper os serviços essenciais da 
municipalidade;
Considerando que a abertura da referidas vaga nos cargo disponível abaixo é de caráter temporário;
Considerando a Lei Municipal n.º 551/2013, que estabelece as regras para contratação temporária de pessoas para 
prestarem serviços junto a esta municipalidade;
Considerando a manutenção dos programas mantidos por esta municipalidade e que não podem sofrer interrupções, 
sob pena de bloqueio de repasses financeiros;
Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado  Edital n.º 002/2018;
DECRETA:
Art. 1º. – Ficam criada a vaga relacionada abaixo para suprir a necessidade temporária da municipalidade não 
afetando as vagas criadas por lei e de provimento efetivo.
01 (uma) vaga de Gari  40 horas semanais.
Art. 2º. A contratação desse profissional será de acordo com a Lei Municipal n.º 551/2013 e demais ditames atinentes 
ao Processo Seletivo Simplificado.
Parágrafo Único. A vaga que será preenchida trata-se de vaga temporária, ficando proibido o preenchimento de vagas 
efetivas com este processo.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 26 de fevereiro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE brasilandia do sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 014/2018.
Dispõe sobre a necessidade de contratação temporária no Município e dá outras providências. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul e especialmente da Lei n.º 551/2013 e:
Considerando a necessidade de contratação temporária para não interromper os serviços essenciais da 
municipalidade;
Considerando que a abertura da referida vaga nos cargo disponível abaixo é de caráter temporário;
Considerando a Lei Municipal n.º 551/2013, que estabelece as regras para contratação temporária de pessoas para 
prestarem serviços junto a esta municipalidade;
Considerando a manutenção dos programas mantidos por esta municipalidade e que não podem sofrer interrupções, 
sob pena de bloqueio de repasses financeiros;
Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado  Edital n.º 002/2018;
DECRETA:
Art. 1º. – Fica criada a vaga relacionada abaixo para suprir a necessidade temporária da municipalidade não afetando 
as vagas criadas por lei e de provimento efetivo.
01 (uma) vaga de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino  40 horas semanais.
Art. 2º. A contratação desse profissional será de acordo com a Lei Municipal n.º 551/2013 e demais ditames atinentes 
ao Processo Seletivo Simplificado.
Parágrafo Único. A vaga que será preenchida trata-se de vaga temporária, ficando proibido o preenchimento de vagas 
efetivas com este processo.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 23 de fevereiro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 015/2018.
Dispõe sobre a necessidade de contratação temporária no Município e dá outras providências. 
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul e especialmente da Lei n.º 551/2013 
e:
Considerando a necessidade de contratação temporária para não interromper os serviços essenciais da 
municipalidade;
Considerando que a abertura da referidas vaga nos cargo disponível abaixo é de caráter temporário;
Considerando a Lei Municipal n.º 551/2013, que estabelece as regras para contratação temporária de pessoas para 
prestarem serviços junto a esta municipalidade;
Considerando a manutenção dos programas mantidos por esta municipalidade e que não podem sofrer interrupções, 
sob pena de bloqueio de repasses financeiros;
Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado  Edital n.º 002/2018;
DECRETA:
Art. 1º. – Ficam criada a vaga relacionada abaixo para suprir a necessidade temporária da municipalidade não 
afetando as vagas criadas por lei e de provimento efetivo.
01 (uma) vaga de Gari  40 horas semanais.
Art. 2º. A contratação desse profissional será de acordo com a Lei Municipal n.º 551/2013 e demais ditames atinentes 
ao Processo Seletivo Simplificado.
Parágrafo Único. A vaga que será preenchida trata-se de vaga temporária, ficando proibido o preenchimento de vagas 
efetivas com este processo.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 26 de fevereiro de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até 1º Sem. Até 2º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  2.687.634,15  2.543.218,40 2.599.397,63
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  2.687.634,15  2.543.218,40 2.599.397,63
      Empréstimos  2.206.068,21  2.088.171,47 2.141.293,14
        Interna  2.206.068,21  2.088.171,47 2.141.293,14
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  481.565,94  455.046,93 458.104,49
        De Tributos  155.375,81  146.415,99 149.950,74
        De Contribuições Previdencíarias  326.190,13  308.630,94 308.153,75
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  1.464.427,08  713.100,64 1.771.750,26
    Disponibilidade de Caixa  1.431.773,08  680.065,53 1.738.693,60
      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.080.272,81  1.605.170,17 2.370.705,99
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -648.499,73 -925.104,64-632.012,39
    Demais Haveres Financeiros  32.654,00  33.035,11 33.056,66

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  17.819.534,77  19.047.843,56  18.535.893,37

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 1.223.207,07  827.647,37  1.830.117,76

 15,08  13,65  13,72

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  6,86  4,35  9,87

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  21.383.441,72  22.857.412,27  22.243.072,04

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  19.245.097,55  20.571.671,04  20.018.764,84

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS  149.634,62  181.227,15  158.602,39
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  1.648.932,74  1.113.639,35  2.114.641,33
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro

www.elotech.com.br

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Quadrim.

Até o 2º
Quadrim.

Até o 3º
Quadrim.

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

Aval ou Fianças em Operações de crédito

Outras Garantias nos termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) =  (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

% DO TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F  <22%>  3.920.297,65  4.186.107,78  4.253.605,55  4.077.896,54

 17.819.534,77  19.027.762,63  19.334.570,70  18.535.893,37

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  3.528.267,88  3.767.497,00  3.828.245,00  3.670.106,89

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
= (V +VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º 
Quadrim.

Até o 2º 
Quadrim.

Até o 3º 
Quadrim.

EXTERNAS  (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/fev/2018 as 09h e 40m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEZEMBRO/2.017

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Ano
de Referência

Até o Ano
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

 40.631,51
 40.631,51  1.956.516,22

 1.956.516,22

 0,00  0,00

TOTAL (I)  40.631,51  1.956.516,22

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 40.631,51  1.956.516,22

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 1.956.516,22

 18.535.893,37

 2.965.742,94

 2.669.168,65

 1.297.512,54  7,00

 14,40

 16,00

 10,56

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-26.519,01  455.046,93

 0,00  0,00
-26.519,01  455.046,93

 0,00  0,00

Até o Ano
de Referência

(a)

No Ano
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/fev/2018 as 09h e 42m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.017

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  18.535.893,37

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 8.032.342,58  43,33

 10.009.382,42

 9.508.913,30

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 22.243.072,04

 9,87

 120,00

 1.830.117,76

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.077.896,54

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 1.956.516,22  10,56

 0,00  0,00

 2.965.742,94  16,00

 1.297.512,54  7,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  1.266.403,86 -293.765,54

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/fev/2018 as 09h e 52m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO n.º 181/2017
PREGÃO n° 062/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 23.264.698/0001-64, com sede a Avenida Aldo Guirardello, n° 346, centro, 
CEP 87530-00, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. HENRIQUE DOS SANTOS 
AMOREZI, portador do RG n° 12.489.972-9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 081.227.289-79, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue: 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preço 181/2017 que passa 
a ter a seguinte composição:
MERENDA ESCOLAR
ITEM	 UNID	 QTDE	 QTDE + 25%	 ESPECIFICAÇÃO	  VALOR PROPOSTO 	
 VALOR TOTAL + 25% 	  VALOR TOTAL  	 MARCA
1	 KG	 600	 750	 ABACAXI, nacional de 1ª qualidade, apresentando boa 
aparência.  Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo.  	  R$                  2,19 	  R$          1.642,50 	  R$      
1.314,00 	 AMOREZI
2	 PCTE	 500	 625	 ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, a base 
de açúcar, cacau em pó, soro de leite em pó, maltodestrina, estabilizante lecitina de soja, aroma de baunilha, 
vitaminas e sal. Embalagem sache de 400 g, com identificação do produto, marca do faabricante prazo de validade,  
e peso líquido.	  R$                  3,44 	  R$          2.150,00 	  R$      1.720,00 	
ENERGIA
3	 PCTE	 400	 500	 AÇUCAR, Cristal de cana-de-açúcar, na cor branca, de 
primeira qualidade, contendo 5 kg. Embalagem em polietileno, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade.	  R$                10,19 	  R$          5.095,00 	
 R$      4.076,00 	 COPRAGEL
4	 KG	 150	 188	 ALHO, de 1ª qualidade, apresentando boa aparência. 
Embalagem de saco plástico transparente.  Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo.	  R$                17,29 	  R$          
3.241,88 	  R$      2.593,50 	 AMOREZI
5	 UNID	 50	 63	 AMIDO DE MILHO, Embalagem de 500g.	  R$                  
1,69 	  R$              105,63 	  R$            84,50 	 LORENS
6	 PCTE	 650	 813	 ARROZ, classe longo fino, tipo 1, de primeira 
qualidade, subgrupo polido, contendo 5 kg. Embalagem com dados identificação do fabricante, prazo de validade e 
peso liquido. 	 R$                12,14 	  R$          9.863,75 	  R$      7.891,00 	 BONI
7	 CX	 300	 375	 CHA MATE, tostado para infusão, com embalagem de 
250g.	  R$                  5,69 	  R$          2.133,75 	  R$      1.707,00 	 C H A 
CHA
8	 KG	 600	 750	 BANANA, Nanica de primeira qualidade, in-natura, 
Embaladas em sacos plásticos transparentes. Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo com ausência de sujidade parasitas e 
larvas.	  R$                  1,74 	  R$          1.305,00 	  R$      1.044,00 	
AMOREZI
9	 KG	 1000	 1250	 BATATA, grande de 1ª qualidade, apresentando boa 
aparência. Embaladas em sacos plásticos transparentes. Apresentando grau de maturação que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo.	  R$                  1,69 	
 R$          2.112,50 	  R$      1.690,00 	 AMOREZI
10	 KG	 400	 500	 BETERRABA, grande de 1ª qualidade, apresentando 
boa aparência. Embaladas em sacos plásticos transparentes. Apresentando grau de maturação que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo.	  R$                  1,99 	
 R$              995,00 	  R$         796,00 	 AMOREZI
11	 PCTE	 550	 688	 BISCOITO, Sabores variados com prazo de validade e 
pacote de 1kg.	  R$                  7,99 	  R$          5.493,13 	  R$      4.394,50 	
NINFA
12	 KG	 150	 188	 CANJICA, de milho branco tipo 1, contendo 80% de 
grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de detritos 
animais ou vegetais. 	  R$                  2,19 	  R$              410,63 	  R$         328,50 	
BEIJA-FLOR
13	 KG	 1800	 2250	 CARNE MOÍDA bovina -  de 1ª, magra, resfriada.  
Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no máximo 10% de gordura, deve ser isenta de cartilagens 
e de ossos e conter no máximo de 3% de aponeuroses, embalagem de saco plástico transparente.	  R$                
12,14 	  R$        27.315,00 	  R$    21.852,00 	 AMOREZI
14	 KG	 1600	 2000	 CARNE MUSCULO EM PEDAÇO. Carne bovina 
magra, de excelente qualidade, devendo conter no máximo 10% de gordura e ser isenta de cartilagens e ossos e 
conter no máximo 3% de aponeuroses. Embalagem de saco plástico transparente.	  R$                11,99 	
 R$        23.980,00 	  R$    19.184,00 	 AMOREZI
15	 KG	 250	 313	 CARNE, bovina, de charque, de primeira qualidade. 
Embalagem em filme PVC transparente, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura.	  R$                19,49 	
 R$          6.090,63 	  R$      4.872,50 	 AMOREZI
16	 KG	 350	 438	 CEBOLA, tamanho grande, nacional de 1ª qualidade, 
apresentando boa aparência. Embalada em sacos transparente. 	  R$                  1,89 	  R$              
826,88 	  R$         661,50 	 AMOREZI
18	 PCTE	 150	 188	 COLORAU, (COLORÍFICO) empacotado em 
embalagem de 500gr, de primeira qualidade. Embalagem com dados de identificação do produto e prazo de 
validade.	  R$                  3,69 	  R$              691,88 	  R$         553,50 	
ANDRADE
19	 UNID	 200	 250	 CREME DE LEITE, (Creme UHT Homogeneizado 20% 
Gordura), de primeira qualidade. Embalagem com no mínimo 200 gr, com dados de identificação do produto, prazo de 
validade e peso liquido etampado na embalagem. 	  R$                  1,69 	  R$              422,50 	
 R$         338,00 	 LIDER
20	 UNID	 700	 875	 EXTRATO DE TOMATE, concentrado, de primeira 
qualidade. Embalagem com no mínimo 340 g, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade 
e peso liquido. 	  R$                  1,14 	  R$              997,50 	  R$         798,00 	
BONARE
21	 KG	 120	 150	 FARINHA, de mandioca torrada, grupo seca, subgrupo 
fina, tipo 2, contendo 1 kg,  Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade e peso liquido. O produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde.	  R$                  3,49 	  R$              523,50 	  R$         418,80 	
ARARUNA
22	 UNID	 70	 88	 FERMENTO em Pó Químico com prazo de validade e 
embalagem de 100g.	  R$                  1,44 	  R$              126,00 	  R$         100,80 	
APTI
24	 KG	 2000	 2500	 FRANGO - tipo cocha e sobrecoxa, congelado com 
adição de água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 	  R$                  3,99 	  R$          
9.975,00 	  R$      7.980,00 	 SOMAVE
25	 UNID	 40	 50	 FARINHA DE TRIGO, Tipo 1, Enriquecido com Ferro e 
Ácido Fólico Pacote de 5KG.	  R$                  6,99 	  R$              349,50 	  R$         279,60 	
COAMO
26	 KG	 250	 313	 FUBA, de milho enriquecido com ferro e ácido fólico. 
Embalagem com 1 k, de primeira qualidade, com dados de identificação do produto e prazo de validade. 	  R$                  
1,07 	  R$              334,38 	  R$         267,50 	 ZAELI
27	 UNID	 250	 313	 GELATINA, sabores diversos, de primeira qualidade, 
acondicionada em embalagem de papel ou plástico original de fabrica com 45g. Embalagem com dados de 
identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade.	  R$                  0,59 	  R$              
184,38 	  R$         147,50 	 APTI
28	 KG	 350	 438	 LARANJA  de 1ª qualidade. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo com ausência de sujidade parasitam e larvas. 	  R$                  1,59 	  R$              695,63 	
 R$         556,50 	 AMOREZI
29	 LT	 2500	 3125	 LEITE, longa vida, embalagem de 1 lt. Embalagem com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade e registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.	  R$                  2,89 	  R$          9.031,25 	  R$      
7.225,00 	 LATCO
30	 KG	 500	 625	 LINGÜIÇA, mista tipo toscana – embalagem kg com 
registro no SIF ou SISP. Com aspecto característico, cor própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e 
sabor próprio, com adição de água ou gelo no máximo 3%.	  R$                  7,89 	  R$          4.931,25 	
 R$      3.945,00 	 FRIELA
31	 KG	 500	 625	 MAÇÃ, tipo Nacional, Gala ou Fugi de 1ª qualidade.  
Embaladas em sacos plásticos transparentes. Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas.	  R$                  2,99 	  R$          1.868,75 	
 R$      1.495,00 	 AMOREZI
32	 PCTE	 800	 1000	 MACARRÃO, tipo Espaguete, de sêmola, de primeira 
qualidade, empacotado em embalagem de 500g, com dados de identificação do produto, e prazo de validade. 	 R$                  
2,29 	  R$          2.290,00 	  R$      1.832,00 	 NINFA
33	 PCTE	 1500	 1875	 MACARRÃO, tipo Parafuso, de sêmola, de primeira 
qualidade, empacotado em embalagem de 500g, com dados de identificação do produto e prazo de validade. 	  R$                  
1,64 	  R$          3.075,00 	  R$      2.460,00 	 NINFA
34	 UNID	 700	 875	 OLEO, de origem vegetal, refinado, de primeira 
qualidade, embalagem original de fabrica com aproximadamente 900ml, especificação dos ingredientes, informações 
do fabricante e data de vencimento estampada na embalagem.	  R$                  2,98 	  R$          
2.607,50 	  R$      2.086,00 	 COAMO
35	 DZ	 200	 250	 OVO de granja tipo médio branco ou vermelho classe 
A, de primeira qualidade. 	  R$                  3,99 	  R$              997,50 	  R$         798,00 	
CRUZEIRO
36	 KG	 550	 688	 REPOLHO, de 1ª qualidade, apresentando boa 
aparência. Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo.	  R$                  1,79 	  R$          1.230,63 	  R$         
984,50 	 AMOREZI
38	 KG	 350	 438	 SALSICHA, de carne bovina / suína tipo hot-dog com 
no máximo de 2% de amido. Com aspecto característico, cor própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, 
odor e sabor próprio, com adição de água ou gelo no máximo de 10%. Com registro no SIF ou SISP - 	  R$                  
5,09 	  R$          2.226,88 	  R$      1.781,50 	 SADIA
39	 KG	 120	 150	 TEMPERO, completo acondicionado, sem pimenta, 
de primeira qualidade, acondicionado em  embalagem original de fabrica, com especificação dos ingredientes. 
Embalagem com dados de identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade. Pote de 1kg. 	  R$                  
6,99 	  R$          1.048,50 	  R$         838,80 	 DO SUL
40	 UNID	 100	 125	 VINAGRE fermentado acético de álcool, de primeira 
qualidade, acondicionado em embalagem plástica original de fabrica contendo 750ml, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.	  R$                  1,14 	  R$              
142,50 	  R$         114,00 	 CHAMIN
41	 UNID	 70	 88	 MILHO VERDE EM CONSERVA, a base de: milho/
água/sal/açúcar. Sem conservantes. Lata de 2 kg peso drenado.	  R$                  9,29 	  R$              
812,88 	  R$         650,30 	 FULGINE
42	 UNID	 30	 38	 ERVILHA EM CONSERVA, a base de: ervilha/água/sal/
açúcar. Sem conservantes. Lata de 2 kg peso drenado.	  R$                10,49 	  R$              393,38 	
 R$         314,70 	 FULGINE
 	  	  	  	  TOTAL 	  	  R$      137.717,50 	
 R$ 110.174,00 	  R$                               27.543,50 
 Declaramos que estamos de acordo com as condições do edital e todas as normas e Leis a ele pertinentes.	  	
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 de Fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
-	 Prefeito Municipal 
SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG. 9.854.182-9
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 4.509/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.477 de 21 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 91.784,57 (Noventa e um mil e setecentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta e 
sete centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício 
corrente de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001.000	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
4.4.90.51.00	 1497	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 91.784,57
FONTE	 880 Contribuições e Legados de Entidades não Governamentais ECA/FMDCA	 91.784,57
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
880	 Contribuições e Legados de Entidades não Governamentais ECA/FMDCA	 91.784,57
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.510/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.478 de 21 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/
alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
no limite de R$22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440022.2.157	 DESENVOLVIMENTO DE SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA E ESPECIAL
3.3.90.32.00	 1381	 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO	 22.500,00
FONTE:	 903	 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE - IFP - AE	 22.500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440022.2.157	 DESENVOLVIMENTO DE SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL BASICA E ESPECIAL
3.3.90.30.00	 560	 MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
3.3.90.39.00	 561	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 2.500,00
4.4.90.52.00	 562	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	10.000,00
FONTE:	 903	 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE - IFP - AE	 22.500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.511/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.475 de 21 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 122.925,00 (Cento e vinte e dois mil e novecentos vinte e cinco reais), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01	 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.004	 MANUT. DA DIVISAO DE OBRAS
4.4.90.51.00	 1496	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 122.925,00
FONTE	 799 - PAVIMENTAÇÃO CONVENIO Nº 830578/2016	 122.925,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
799	 PAVIMENTAÇÃO CONVENIO Nº 830578/2016	 122.925,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.512/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.474 de 21 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 122.925,00 (Cento e vinte e dois mil e novecentos vinte e cinco reais), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02	 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.098	 REVITALIZAÇÃO PRAÇA CENTRAL ICARAÍMA
4.4.90.51.00	 1499	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 122.925,00
FONTE: 	 795 – REVITALIZAÇÃO PRAÇA MIN. DAS CIDADES CONVÊNIO 830577/2016	 122.925,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	 Descrição	 Valor
795	 REVITALIZAÇÃO PRAÇA MIN. DAS CIDADES CONVÊNIO 830577/2016	 122.925,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de Fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE IVATÉ - PR
EDITAL DE CITAÇÃO
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ – ESTADO DO PARANA – EXERCÍCIO DE 2018
O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE IVATÉ - PR, entidade sindical de primeiro grau 
que representa os servidores municipais do Município de Ivaté, Estado do Paraná, constituído exclusivamente por 
servidores públicos, na forma exigida pela CLT e pelo STF, inscrito no CNPJ sob o n⁰ 26.180.408/0001-86, com sede 
na Av. Rio de Janeiro, 2774, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, Paraná e sua Federação filiada FEDERAÇÃO 
DOS SINDICATOS DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E ESTADUAIS DO PARANÁ - FESMEPAR, entidade 
sindical de segundo grau, com área de abrangência no ESTADO DO PARANÁ, representativa da categoria profissional 
dos servidores públicos municipais e estaduais constituída exclusivamente por Sindicatos, na forma exigida pela CLT e 
pelo STF,  registrada e reconhecida pelo Ministério do Trabalho, Processo n⁰ 46000.004335/2002-78 e Código Sindical 
junto a Caixa Econômica Federal sob nº 813 (000.013.813.00000-0), inscrita no CNPJ sob o n⁰ 03.353.549/0001-58, 
com sede na Rua Dr. Nelson de Souza Pinto, 1370, bairro São Lourenço, CEP: 82200-060, Curitiba, Paraná, em 
cumprimento ao artigo 605 da CLT, faz saber a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  IVATÉ e CÂMARA DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, que deverão proceder ao desconto de um dia de trabalho de todos os seus servidores públicos, para o 
EXERCICIO de 2018, independentemente do regime de contratação, a título de Contribuição Sindical prevista no 
artigo 8º, Inciso IV, da Constituição Federal, combinado com seu artigo 149 e seguintes da mesma e regulamentada 
pelos artigos 578 e seguintes da CLT. O desconto da referida Contribuição Sindical Compulsória, exercício 2018, 
deverá ser efetuado na folha de pagamento do mês de março de 2018 e recolhido exclusivamente através da 
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana até 30/04/2018, na Caixa Econômica Federal. O 
não cumprimento dos procedimentos e prazos estabelecidos na legislação supramencionada sujeitarão os órgãos ora 
CITADOS e seus respectivos responsáveis legais, às penalidades previstas em lei.
IVATÉ/PR, 22 de fevereiro de 2018.
ABEL JOAO PACHECO DOS SANTOS
PRESIDENTE

Conselho de Saúde  de Ivaté-PR             
Convite
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde e o Secretário Municipal de Saúde, têm a honra de convida-lo à 
participar da Audiência Pública do CMS, que será realizada nesta Quarta-feira dia 28 de Fevereiro de 2018 às 15:00 
horas na sala reuniões da Secretaria Municipal de Saúde de Ivaté, Rua Mandaguari, 2205. 
Sua participação é muito importante.
 Pauta:
- Avaliação e Aprovação 
do Relatório Quadrimestral de Saúde, relativo ao 3º quadrimestre do exercício de 2017.    
Pedro Napolitano Dias
Presidente do CMS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 027/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 004/2018, em favor da empresa: 
RODO SERVICE LTDA que tem como objeto a Aquisição de 01 (um) Micro-ônibus, zero km, ano modelo 2017/2018, 
para atendimento das necessidades do Município de Ivaté-PR, conforme especificações contidas no edital e seus 
anexos, com vigência de contratação para 06 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 26 dias do mês de Fevereiro de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 028/2018 
Súmula: Dispõe sobre o vencimento de tributos municipais que especifica e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A
Art. 1.º - Ficam fixadas as datas de vencimentos da Taxa de Fiscalização de Funcionamento de Estabelecimentos 
Comerciais, Industriais e Prestadores de Serviços e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, 
como seguem:
I – 29 de Março de 2018, para pagamento da Taxa de Fiscalização de Funcionamento de Estabelecimentos 
Comerciais, Industriais e Prestadores de Serviços; e
II – 12 de Março de 2018, para pagamento da 1.ª e 2ª parcelas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISSQN (HOMOLOGADO E FIXO), sendo as demais parcelas vencíveis a partir do dia 10 de cada mês, a contar de 
março de 2018 a janeiro de 2019. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO, aos 23 dias do mês de Fevereiro de 2018. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
DECRETO Nº 02/2018
Dispõe sobre a transferência de bens patrimoniais à Prefeitura Municipal de Ivaté.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IVATE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam transferidos para a Prefeitura Municipal de Ivaté os bens patrimoniais, abaixo descritos;
Art. 2º. O responsável pela Divisão de Patrimônio devera providenciar a documentação necessária para efetivação 
da transferência.
Nº da Placa	 Descrição do Item	 Valor do Item	 Estado de Conservação
64	 Cadeira de madeira envernizada	 15,00	 regular
65	 Cadeira de madeira envernizada	 15,00	 regular
66	 Cadeira de madeira envernizada	 15,00	 regular
67	 Cadeira de madeira envernizada	 15,00	 regular
68	 Cadeira de madeira envernizada	 15,00	 regular
69	 Cadeira de madeira envernizada	 15,00	 regular
70	 Mesa de madeira envernizada	 20,00	 regular
72	 Armário para pia 1,20 mt	 100,00	 bom
90	 Arquivo de aço com 5 gavetas	 200,00	 bom
104	 Escrivaninha melanina com 6 gavetas	 30,00	 regular
135	 Cadeira fixa secretaria tecido azul	 35,00	 regular
136	 Cadeira fixa secretaria tecido azul	 35,00	 regular
137	 Cadeira fixa secretaria tecido azul	 35,00	 regular
140	 Cadeira giratória em tecido azul	 150,00	 bom
128	 Condicionador de ar Split 24.000 btus	 2.000,00	 bom
73	 Pia cozinha 1,20 mt	 39,90	 bom
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Ivaté, aos 26 de fevereiro de 2018.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL Nº 003/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MAURA DA SILVA ROCHA
DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel constituído por um salão comercial de 
alvenaria com área de 24m², localizado na Avenida Brasil s/nº, Lote nº 07, da Quadra nº 07, situado no Distrito de 
Carbonera no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, o qual é locado pela locadora ao locatário, a ser utilizado 
para as instalações do posto do Correio.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato é feito pelo prazo de 12 (doze) meses, com inicio no dia 23 de fevereiro de 2018 e termino 
no dia 23 de fevereiro de 2019 podendo ser renovado por igual período a critério do locatário mediante Termo Aditivo
DO PREÇO: Pela locação objeto deste contrato o locatário pagará à locadora o aluguel mensal de R$ 200,00 
(duzentos reais) a serem pagos até o dia 10 do mês seguinte ao vencido.
Maria Helena - PR, 23 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURA DA SILVA ROCHA
Locadora

câmara MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 001/2018
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições.
RESOLVE:
AUTORIZAR os Vereadores GÉSSICA KAUANE ZAMPRÔNIO, RG n.º 10.065.846-1 e GILMAR JOSÉ OLIVEIRA, RG 
n.º 5.318.803-6, a viajarem à cidade de Curitiba (PR), nos dias  27 e 28 de novembro de 2018, utilizando de veículo do 
Executivo Municipal para o transporte acompanhados do Prefeito Municipal, onde participarão do Lançamento Oficial 
do Projeto Escola Conectada no Palácio do Iguaçu, com valor de inscrição de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta 
reais), cabendo-lhes receber 02  diárias a R$ 448,29 (quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e nove centavos) 
cada Vereador,  bem como reembolso das despesas com locomoção, nos termos da Resolução n.º 001/2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente 
Gilmar José de Oliveira
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
LEI N.º 1.526 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.018
AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER O USO DO BEM IMÓVEL QUE RELACIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu Prefeito Municipal Sanciono a 
Seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder para uso o imóvel que compõe o patrimônio municipal, 
mediante procedimento licitatório:
I - Lote nº 12 e 13, quadra 22, localizado na Rua Rolândia, 636, Centro, desta cidade de Maria Helena, com a área 
de 405 m² (quatrocentos e cinco metros quadrados), objeto da matrícula 11.156, do Registro de Imóveis do 1º Oficio 
da Comarca de Umuarama - PR.
Art. 2º Fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à categoria de bem disponível, o 
imóvel descrito no artigo anterior.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena/PR, 26 de fevereiro de 2.018. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 002/2018, tendo como objeto à contratação de 
empresa para reformar grades de ferro, portas, portão e cobertura metálica no Centro de Educação Infantil, de acordo 
com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, do edital de licitação nº 002/2018. 
Tendo em vista informação datada de 20 de fevereiro de 2018, subscrita pelo Pregoeiro designado para as licitações 
sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente 
licitação, para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 27 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 004/2018, tendo como objeto à contratação de 
empresa para fornecimento e instalação de granito sob medida para Secretaria do Bem Estar Social, de acordo com 
as especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do Edital/Processo de licitação nº 004/2018. 
Tendo em vista informação datada de 22 de fevereiro de 2018, subscrita pelo Pregoeiro designado para as licitações 
sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente 
licitação, para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 27 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Maria Helena - Paraná
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
cmdca_mh@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 01/2018
Súmula: Apreciação e Aprovação de Prestação de Contas e calendário de reuniões.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria Helena, no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº589/2011 e seu Regimento Interno, 
considerando;
- a Lei nº8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº589/2011;
- Resolução do CONANDA Nº. 137, de 21 de Janeiro de 2010;
- Reunião realizada no dia 21/02/2018, resolve:
Art. 1º Aprovar a Prestação de contas, referentes aos meses de Setembro à Dezembro de 2017, totalizando na 
Secretaria de Educação o valor de R$ 1.423.971,23, na Secretaria de Assistência Social o valor de R$ 201.637,02, 
na Secretaria de Cultura o valor de R$ 13.849,23, na Secretaria de Saúde o valor de R$ 469.879,59, e na Secretaria 
de Esportes o valor de R$ 21.636,18;
Art. 2º Aprovar o calendário de reuniões mensais referente ao ano de 2018, as reuniões acontecerão às terceiras 
sextas-feiras de cada mês, podendo este Conselho ser convocado a qualquer momento para reuniões extraordinárias.
Art. 3º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros presentes.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 21 de Fevereiro 2018.
Leandro Alves Monteiro
Vice Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Maria Helena - Paraná
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
cmdca_mh@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 02/2018
Súmula: Apreciação e Aprovação do Plano de Ação AFAI, referente à Deliberação 095/2017 – CEDCA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria Helena, no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº589/2011 e seu Regimento Interno, 
considerando;
- a Lei nº8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº589/2011;
- Resolução do CONANDA Nº. 137, de 21 de Janeiro de 2010;
- Reunião realizada no dia 21/02/2018, resolve:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação da Modalidade AFAI, referente à Deliberação 095/2017 – CEDCA/PR; 
Art. 2º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros presentes.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 21 de Fevereiro 2018.
Leandro Alves Monteiro
Vice Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Maria Helena - Paraná
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
cmdca_mh@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 03/2018
Súmula: Apreciação e Aprovação do Formulário de Solicitação de Incentivo Financeiro para o Programa de Apoio 
e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná, Deliberação 107/2017 – CEDCA/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria Helena, no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), pela Lei Municipal nº589/2011 e seu Regimento Interno, 
considerando;
- a Lei nº8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº589/2011;
- Resolução do CONANDA Nº. 137, de 21 de Janeiro de 2010;
- Reunião realizada no dia 21/02/2018, resolve:
Art. 1º Aprovar o Formulário de Solicitação de Incentivo Financeiro para o Programa de Apoio e Fortalecimento da 
Atuação dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná, referente à Deliberação 107/2017 – CEDCA/PR.;
Art. 2º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros presentes.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 21 de Fevereiro 2018.
Leandro Alves Monteiro
Vice Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 010/2018.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de moveis escolares para 
Secretaria de Educação e Cultura.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 13/03/2018 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 13/03/2018, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 26 de fevereiro de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 002/2018, tendo como objeto à contratação de 
empresa para reformar grades de ferro, portas, portão e cobertura metálica no Centro de Educação Infantil, de acordo 
com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, do edital de licitação nº 002/2018. 
Tendo em vista informação datada de 20 de fevereiro de 2018, subscrita pelo Pregoeiro designado para as licitações 
sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente 
licitação, para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 26 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 004/2018, tendo como objeto à contratação de 
empresa para fornecimento e instalação de granito sob medida para Secretaria do Bem Estar Social, de acordo com 
as especificações e quantitativos constantes no anexo I, parte integrante do Edital/Processo de licitação nº 004/2018. 
Tendo em vista informação datada de 22 de fevereiro de 2018, subscrita pelo Pregoeiro designado para as licitações 
sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente 
licitação, para os devidos fins.
Maria Helena - PR, 26 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 011/2018.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos/material 
permanente e Material de Consumo, para atender as necessidades da Secretaria de Transportes e Obras Públicas 
do Município de Maria Helena.
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 13/03/2018 até às 14h00min
Abertura das Propostas: 13/03/2018/, as 14h00min.
Maria Helena – PR, 26 de fevereiro de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

câmara MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná     
ATO DA MESA DE N°. 003/2018, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, considerando o Requerimento de viagem nº 003/2018, formulado 
pelo contador, MOACIR PROENÇA MORAIS.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar o contador: Moacir Proença Morais a se deslocar até a cidade de Curitiba- Paraná, nos dia 28 de 
fevereiro do corrente ano, em suas atribuições oficiais, cabendo ao contador o pagamento de 01 diárias ½ meia, a 
titulo de indenização das despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio da Câmara Municipal De Mariluz, para 
participar do curso de capacitação de Prestação de Contas Anuais Encerramento e  Abertura do Exercício  no Tribunal 
De Contas Do Estado Do Paraná, EGP.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 26 de fevereiro de 2018.
         José Braz Brilhante                                                                         Jonas Fidelis
               Presidente                                                                                   1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 004/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: J. DOS SANTOS METELÚRGICA - ME
CNPJ: 12.399.278/0001-62
BASE LEGAL: Pregão Presencia nº 004/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação parcelada de materiais de metalurgia em imóveis 
de propriedade do município, conforme descrição contida no edital
VALOR DO CONTRATO: 121.244,00 (cento e vinte e um mil e duzentos e quarenta e quatro reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, contados de sua entrega, em 
até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 26/02/2018
TÉRMINO: 26/02/2019
Mariluz, 26 de fevereiro DE 2018
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
J. DOS SANTOS METELÚRGICA - ME
CNPJ: 12.399.278/0001-62
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº040/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora ELIETE BATISTA SANCHES SCARPANTE, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora ELIETE BATISTA SANCHES SCARPANTE, portadora do RG: 6.440.846-1 SSP/
PR e CPF 024.926.119-73, sendo 30(trinta) dias de descanso de 15 de fevereiro a 16 de março de 2018, de acordo 
com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de fevereiro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.648/2018, de 26 de fevereiro de 2018.
Prorroga a validade do Concurso Público nº01/2015, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso III do artigo 81, 
da Lei Orgânica, e pelo item 1.2 do Edital do Concurso Público nº01/2015,
DECRETA:
Art.1º.Fica prorrogada a validade do Concurso Público  nº 01/2015, publicado no órgão Oficial do Município em 02 de 
março de 2016, pelo período de 02(dois)anos, conforme disposto no item 1.2 do Edital.
Art.2º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.649/2018,de 26 de fevereiro de 2018.
Prorroga a validade do Concurso Público de Emprego Público nº02/2015, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pelo inciso III do artigo 81, 
da Lei Orgânica, e pelo item 1.2 do Edital do Concurso Público de Emprego Público nº02/2015,
DECRETA:
Art.1º.Fica prorrogada a validade do Concurso Público de Emprego Público nº 02/2015, publicado no órgão Oficial do 
Município em 02 de março de 2016, pelo período de 02(dois)anos, conforme disposto no item 1.2 do Edital.
Art.2º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 008/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM		
DESTINO: Curitiba- Pr	
SAÍDA: 27/02/2018 ás 13:30 horas				  
RETORNO:  02/03/2018 ás 02:00 horas	
Pagamento de uma diária e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância 
de R$ 1357,00 (Um mil trezentos e cinqüenta e sete reais ), como reembolso de despesas de viagem realizada até o 
município Curitiba- Pr, para tratar de assuntos de interesse municipal.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 019/2018
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente  as 
conferidas pelo Artigo 14 e  Parágrafo 1º do artigo 8º, da Lei n.º 842 de 28/12/2001,
D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica nomeada a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal do Fundo de Previdência do   Município de Nova 
Olímpia – FUNPRENO, com a seguinte composição:
I. DIRETORIA EXECUTIVA
Presidente: Joãozinho Alves de Jesus
Diretor Financeiro: Aparecido Donizete Garcia
Contador: Flávio Abraão Biasuz
Assessor Jurídico: Marco Aurélio da Silveira Meirelles Pinheiro 
II. CONSELHO FISCAL 
Presidente:  Rosângela Viani Hernandes
Suplente:     Edilaine Gomes Ortiz 
Membros Representantes do Poder Executivo:
1.	 Dirlei Trajano Vargas – Membro
2.   Lucinéia Aparecida Jacomini Leal  – Suplente
3.   Wanessa Apolônio  - Membro
4.   Verônica Pitol Juliani Sanches   - Suplente
5.   Elza Flores – Membro
6.   Josy Daiane Previati Brasso - Suplente
Membro Representante do Legislativo:
1.	 Marlene Souza Rossi – Membro
2.	 Marciano Bezerra da Silva - Suplente
Membro Representante dos Servidores Ativos:
1.	 Vilson Pedro Farina– Membro
2.	 Jose Carlos da Silva - Suplente
Membro Representante dos Servidores Inativos e Pensionistas:
1.	 Vera Ilza Balduino da Silva – Membro
2.	 Solange Rosineide de Macedo - Suplente
Artigo 2º  -  Os membros ora nomeados cumprirão mandato de 02 (dois) anos à contar do dia 27 de janeiro de 2018. 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data 09 de fevereiro de 2018, com efeitos retroativos a data de 27 de 
janeiro de 2018, convalidando o ato pela sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PAÇO  MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 26 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO 
ANO DE 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 041/2018
SÚMULA: Constitui Comissão Permanente para avaliação de valores locatícios de imóveis urbanos  da cidade de 
Nova Olímpia, e  dá  outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão Permanente  para efetuar avaliações dos valores locatícios de imóveis urbanos da cidade 
de Nova Olímpia, para fins de locação pelo Município, assim composta:
NOME	 CPF	 RG	 CARGO NA COMISSÃO
Wandines Marques Piloto	 937.105.939-72	4.679.324-2 SSP/PR	 Presidente
Weslei Diogo Dias da Silva	 053.573779-36	 9.743.433-6 SSP/PR	 Membro
Vilson Pedro Farina	 348.772.829-04	1.454.763 SSP/PR	 Membro
Art. 2º A Comissão ora constituída tem atribuições de verificar a compatibilidade do valor locatício pretendido pelo 
proprietário em relação ao mercado imobiliário local.
Art. 3º A Comissão de que trata esta Portaria será sempre convocada por iniciativa do Prefeito Municipal, devendo 
elaborar “Laudo de Avaliação” , o qual será assinado por todos os seus membros.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 26 de fevereiro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2018
Processo nº 676 
ENTIDADE PROMOTORA:  MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – PR. 
RECURSOS: UNIÃO FEDERAL por intermédio do MINISTÉRIO DO ESPORTE representada pela CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL e o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA  conforme Contrato de Repasse n.º 831491 / 2016 / ME 
/ CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Processo nº 2613.1032477-46/2016, Convênio 831491, objetivando  Execução 
de Obras de Construção por empreitada global de uma Piscina Semi Olímpica na Escola Municipal Professora Maria 
Rodrigues Travaglia, localizada no Município Nova Olímpia, Estado do Paraná. 
O Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com sede na Avenida Higienópolis, 821, centro, em Nova Olímpia, 
Estado do Paraná, torna público nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações,  que realizará TOMADA DE PREÇOS  para  execução de  obra,  conforme abaixo:                
1.- OBJETO: É objeto da presente, a Contratação de empresa em regime de empreitada global  para execução das obras  
de Construção de uma Piscina Semi Olímpica na Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia, do município 
de Nova Olímpia/PR, conforme projeto e planilhas anexas ao Edital, com recursos da União Federal, por intermédio do 
Ministério do Esporte representado pela Caixa Econômica Federal, através do Contrato de Repasse n.º 831491 / 2016 
/ ME / CAIXA, Processo nº 2613.1032477-46/2016, Convênio 831491, e contrapartida do Município de Nova Olímpia,  
objetivando a execução de ações relativas ao esporte e grandes eventos esportivos, conforme   o projeto técnico, 
planilhas de serviços, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, que integram o presente Edital. 
2.-  DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES 1 e 2:  
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 15 de março de 2018.
3.- DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 16 de março de 2018.
3.-  RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DA OBRA  E SERVIÇOS:   Os recursos são advindos  do  
MINISTÉRIO DO ESPORTE representado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA  
conforme Contrato de Repasse n.º 831491 / 2016 / ME / CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Processo nº 2613.1032477-
46/2016, Convênio 831491
4.- EDITAL:  Os elementos da presente licitação poderão ser adquiridos pelos interessados na sede da Prefeitura do  
Município em horário de expediente,  até  03  (três) dias úteis anterior a data de abertura dos envelopes. 
Nova Olímpia, 22  de  fevereiro  de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

 
Extrato de Contrato de Rateio nº 001/2018
CONTRATADA: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência 
– CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001; através de eu Presidente, o Senhor José Carlos Baraldi, CPF 409.020.649-91 
e R.G 3.132.712-1 SSP PR; 
CONTRATANTE: Prefeitura de XAMBRÊ, CNPJ/MF sob nº 76.247.360/0001-54, representado por seu Prefeito 
Municipal, o Senhor Waldemar dos Santos Ribeiro Filho, CPF: 300.696.969-34 e R.G: 1.723.475-7 SSP PR.
Objeto: O objeto deste contrato de rateio é definir os valores das mensalidades destinadas para manutenção da 
CONTRATADA, fixados para o exercício financeiro do ano de 2018, conforme dispõe art. 8º da Lei 11.107/2005 e Lei 
Complementar nº 101/2000.
Valor: A CONTRATANTE se compromete no exercício 2018, repassar a CONTRATADA o valor mensal de R$ 1.620,00 
(Um mil, seiscentos e vinte reais) e total R$ 19.440,00 (Dezenove mil, quatrocentos e quarenta reais). 
Forma de Pagamento: Os recursos serão repassados pela CONTRATANTE a CONTRATADA até o dia 20 de cada 
mês subsequente, a começar no dia 20 de janeiro de 2018, mediante transferência bancária, e entrega pelo recibo 
pela CONTRATADA.
Vigência: A contratante se compromete em repassar a contratada todo o mês o valor acima descrito durante todo o 
exercício 2018.
São Jorge do Patrocínio, 26/01/2018.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeita Municipal
José Carlos Baraldi 
Presidente

  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente do CORIPA, Senhor, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1/2018 
b) Licitação Nrº             :            1/2018 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 26/02/2018 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE ADESIVOS TIPO “REGUA DE PEIXE” COM 

AS SEGUINTES MEDIDAS : 1,00 X 0,10CM, COLORIDA 
CONFORME MODELO. 

 
04.123.0007.2.008. - LINCENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ANDERSON DE SOUZA SERRANO 
CNPJ/CPF: 24.388.243/0001-07 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AQUISIÇÃO DE ADESIVOS  
IMPRESSOS E RECORTADOS 
"REGUA DE MEDIDAS DE 
PEIXES" TAMANHOS 1,00 X 
0,10CM, CONFORME 
MODELO. 

 3.500,00 R$ 3,1500 R$ 11.025,0000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 11.025,00 

 
São Jorge do Patrocinio, 26 de fevereiro de 2018.  

 
 

______________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

PRESIDENTE CORIPA 
 

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 

Exercício: 2018 

TERMO   DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 1 / 2018 

DATA: 26/02/2018 PROTOCOLO:  / PROCESSO: 1 

CONTRATANTE 

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: ANDERSON DE SOUZA SERRANO 

CNPJ: 24.388.243/0001-07 Insc. Estadual: 

Endereço: BRASIL, 209 

Bairro: Centro   Cidade: Altonia - PR CEP: 87.550-000 

Telefone: 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE ADESIVOS TIPO "REGUA DE  PEIXE"  COM  AS  SEGUINTES  MEDIDAS  :  1,00  X  0,10CM,  COLORIDA 
CONFORME MODELO. 

JUSTIFICATIVA 

PROJETO  DO  CONSORCIO  DE  EDUCAÇÃO  AMBIENTAL  QUE  VISA  A  EDUCAÇÃO  DOS  PESCADORES  QUANTO   A   
MEDIDA CORRETA DE CAPITURA DOS PEIXES, UM INCENTIVO A CONSERVAÇÃO  DAS  ESPECIES  DA  BACIA  DO  RIO 
PARANÁ. 

DESPESA 

Programática Fonte Descrição 

0100104123000720083390300000 1001 MATERIAL DE CONSUMO 
 

ITEM(S) 

Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 698 AQUISIÇÃO DE ADESIVOS IMPRESSOS E RECORTADOS 
"REGUA DE MEDIDAS DE PEIXES" TAMANHOS 1,00 X 
0,10CM, CONFORME MODELO. 

UND 3500.00 3.1500 11,025.00 

Total: 11,025.00 
 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

 
 
 
 

  

José Carlos Baraldi 
Presidente CORIPA 
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Decreto  nº 9/2018 de 20/02/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.165. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRAS E PROPRIO

 3.000,00 138 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.000,00 140 - 3.1.90.13.00.00 31934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
10 SECRETARIA DE SAÚDE

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA

 15.000,00 430 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação:  20.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.165. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRAS E PROPRIO

 2.000,00 142 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00 146 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10 SECRETARIA DE SAÚDE

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA

 5.000,00 431 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.000,00 434 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 5.000,00 435 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Redução:  20.000,00
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Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores 
constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal 
de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , em  20 de fevereiro de 2018.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 054/2018.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº4/2.018 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 4/2.018 PMP, objetivando a Fornecimento diário de combustíveis, (etanol, gasolina comum, diesel S-10 
e óleo diesel) na sede do Município, para os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Perobal – Pr, tendo sido 
declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES	  VALOR TOTAL (R$)
AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA.	 689.220,00
MAXSULA AUTO POSTO COMERCIO DE COMBUSTIVEL EIRELLI EPP	 256.830,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 26 de fevereiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001/2018
CONVOCAÇÃO PARA LIMPEZA DE TERRENOS 
A Prefeitura Municipal de Perobal, por meio da Divisão de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas de acordo com o Art. 58 da Lei Complementar nº. 048/2011 convoca os proprietários ou possuidores a 
qualquer título de imóveis localizados dentro perímetro urbano do Município de Perobal para efetuar a limpeza dos 
imóveis, até o dia 10/03/2018, com roçada, capina e retirada de entulho dos terrenos.
O não cumprimento do prazo estabelecido no presente edital acarretará ao proprietário ou possuidor a qualquer 
título penalidades previstas no artigo 104 da lei acima referida, e Decreto nº. 010/2013 sem prejuízo da cobrança de 
R$ 1,30 (Um real e trinta e centavos ) por metro quadrado no caso de roçada, se capina R$ 1,70 (um real e setenta 
centavos) o metro quadrado.
Município de Perobal em 26 de Fevereiro de 2018.
Sidiney Rafael Alves
Fiscal de Obras e Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°17/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de implementos e máquina agrícola para atender as necessidades 
das pequenas propriedades rurais do Município de Perobal – Pr., com recursos provenientes do Convênio n.º 
244/2017, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, e o Município de Perobal/
PR.
Valor Total: R$ 134.000,00.
Vigência: 26/02/18 a 26/11/18.
Fundamentação: Pregão nº3/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°18/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INDUMAPAL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de implementos e máquina agrícola para atender as necessidades 
das pequenas propriedades rurais do Município de Perobal – Pr., com recursos provenientes do Convênio n.º 
244/2017, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, e o Município de Perobal/
PR.
Valor Total: R$ 30.480,00.
Vigência: 26/02/18 a 26/11/18.
Fundamentação: Pregão nº3/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°19/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DELBA VICENTINI CREMASCO ME. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de implementos e máquina agrícola para atender as necessidades 
das pequenas propriedades rurais do Município de Perobal – Pr., com recursos provenientes do Convênio n.º 
244/2017, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, e o Município de Perobal/
PR.
Valor Total: R$ 17.900,00.
Vigência: 26/02/18 a 26/11/18.
Fundamentação: Pregão nº3/2018.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°20/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: TECFERT AGRICOLA LTDA ME. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de implementos e máquina agrícola para atender as necessidades 
das pequenas propriedades rurais do Município de Perobal – Pr., com recursos provenientes do Convênio n.º 
244/2017, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, e o Município de Perobal/
PR.
Valor Total: R$ 17.290,00.
Vigência: 26/02/18 a 26/11/18.
Fundamentação: Pregão nº3/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 053/2018.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº3/2.018 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 3/2.018 PMP, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de implementos e máquina agrícola 
para atender as necessidades das pequenas propriedades rurais do Município de Perobal – Pr., com recursos 
provenientes do Convênio n.º 244/2017, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
– SEAB, e o Município de Perobal/PR, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES	  VALOR TOTAL (R$)
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA	 134.000,00
INDUMAPAL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME	 30.480,00
TECFERT AGRICOLA LTDA ME	 17.290,00
DELBA VICENTINI CREMASCO ME	 17.900,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de fevereiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 48/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: CM 
GOMES - SERVIÇOS DE ATENÇÃO Á SAUDE LTDA- ME, inscrita no CNPJ nº 20.220.022/0001-74, com sede à 
RUA LEONILDA TOFALINE CANO, nº 188, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CLAUDEMIR MONTEIRO GOMES, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº 4.616.314-1 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 640.994.079-34, residente e domiciliado à Rua Leonilda Tofaline Cano, 
188, Bairro Centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
n° 01 ao Contrato 48/2017 referente ao Pregão nº 13/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 38, data da 
homologação da licitação 15/02/17, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE RADIOLOGIA MÉDICA E ÓSSEA, SERVIÇOS DE 
INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA E ASSISTÊNCIA A PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado, 
e ainda o reajuste previsto na cláusula quinta do mesmo, conforme Índice de Reajuste de Preços ao Consumidor – 
INPC, acumulado no ano de 2017 em 2,07%.
Abaixo tabela atualizada do contrato:
ITEM	 QUANT. CONTRATADA	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	VL. UNIT. INICIAL	 V L . 
UNIT. APÓS REAJUSTE	 QUANT. ADITIVADA	 VALOR TOTAL DO ADITIVO
1	 12 MESES	 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ATENÇÃO A SAÚDE HUMANA E SOCIAIS NAS ÁREAS DE: RADIOLOGIA MÉDICA E RADIOLOGIA 
ÓSSEA, SERVIÇOS DE INSTRUMENTAÇÃO  CIRÚRGICA E ASSISTÊNCIA A PACIENTES, JUNTO AO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.	 8.750,00	
8.931,13	 12 MESES	 107.173,56
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 105.000,00	 R$ 107.173,56	 R$ 212.173,56
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, até dia 18 de Fevereiro 
de 2019, contados a partir de 18 de Fevereiro de 2018, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de Fevereiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 76/2018, de 20 de fevereiro de 2018
Nomeia Sra. Adriana Rosa da Silva e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. Adriana Rosa da Silva, brasileira, maior, portadora do RG nº 6.697.648-3 SSP/PR, 
para a partir de 21 de fevereiro de 2018, assumir Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
aprovada previamente em Certame Público nº 001/2014, obtendo a 16ª colocação, conforme dispõe o edital 
de resultado final, devendo desempenhar a partir de 21 de fevereiro de 2018, as atividades pertinentes 
ao cargo, bem como todas as pertenças da função, lotada na  seguinte Funcional Programática: Órgão: 
05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de 
Educação; Atividade: 2.219 – Manutenção e Encargos com Educação Infantil – Pré Escola.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 79/2018, de 21 de fevereiro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. RONALDO WANDERLEI BUNZEL, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 5.498.750-1 SSP/PR, 
ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, nomeado para cargo político de Secretário 
de Meio Ambiente, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Turismo; Unidade: 01 – Gabinete Secretário; Atividade: 2.160 – Manutenção do Secretário de Meio Ambiente e 
Turismo; correspondente a 5 (cinco) dias regulamentares inerentes ao período aquisitivo de 01/01/2017-2017, a serem 
concedidas no período de 01/03/2018 a 05/03/2018, bem como o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago 
em folha na competência de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 80/2018, de 21 de fevereiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
MAURICIO CHIARAMONTE, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 3.600.769-9 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade: 07 – 
Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; 
Correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 29/06/2016-2017, a serem 
concedidas no período de 01/03/2018 a 30/03/2018, bem como o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago 
em folha na competência de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 81/2018, de 23 de fevereiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. EDUARDO BATISTA SANCHES, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 5.986.372-0 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Magarefe, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 08 – 
Secretaria Municipal de Agricultura; 02 – Departamento de Agricultura; Atividade: 2.148 – Manutenção das atividades 
do Departamento de Agricultura; Correspondente a 30 (tinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 
19/02/2016-2017, a serem concedidas no período de 03/03/2018 a 01/04/2018, bem como o Abono Constitucional a 
título de 1/3 de férias pago em folha na competência de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 82/2018, de 23 de fevereiro de 2018
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado com o disposto no Laudo Técnico 
de Condições do Ambiente de Trabalho nos termos do artigo n°. 63, da Lei Municipal nº. 410/1993, ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE na ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento), em favor do Servidor Público Sr. PAULO 
SAQUETTO, Portador do RG nº°. 9.389.965 SSP-PR, Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de 
Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de 
Limpeza Pública; concedidos a partir da competência de fevereiro de 2018.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  INSTITUTO MAKRO MARKENTING CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 044/2017
OBJETO: Aditivo de valor do Contrato Administrativo nº 098/2017.
VALOR: R$-7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/Pr, 19 de fevereiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 003, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor abaixo relacionado, férias regulamentares, conforme segue:
NOME	 MATRÍCULA	 PERÍODO AQUISITIVO	 PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
Edson Gustavo Faxina	 26	 25/06/2015 à 25/06/2016	 05/03/2018 à 03/04/2018
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de fevereiro de 2018.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 069, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018
Altera redação dada pelo Artigo 1o, da Portaria n.º 019 de 26 de janeiro de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Alterar a tabela do artigo 1o da Portaria n.º 019 de 26 de janeiro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Matricula	 Nome	 Período de Quinqüênio	 Período de Usufruição
8672	 Alcides Zaramella Pacci	 30/04/2009 a 29/04/2014	 09/01/2018 a 08/04/2018
9105	 Jaqueline Alves Baraviera	 01/02/2010 a 31/01/2015	 19/01/2018 a 18/02/2018
9547	 Waldomiro de Paiva	 01/08/2005 a 31/07/2010	 20/01/2018 a 19/04/2018
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2018. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE					   

PORTARIA Nº 070, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018
Revoga Jornada em Regime Suplementar concedida a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do 
dia 22 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 21 de fevereiro de 2018, a Portaria n.º 037, de 05 de fevereiro de 2018, 
que concedeu servidora municipal ROSILDA DA SILVA, matrícula nº 14494, portadora da CI/RG nº 7.187.906-2 – SSP-
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011, na Escola Municipal Prof. Francisca Dutra - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
no período vespertino, com início em 01 de fevereiro de 2018 e término em 30 de abril de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2018. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 071, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Licença Prêmio convertida em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula n.º 17558, portadora do RG n.º 
2.409.282-8 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria de Saúde, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio convertida em pecúnia, referente o qüinqüênio 01/02/2012 
a 31/01/2017, a ser incluída na folha de pagamento de fevereiro e março de 2018, de acordo com o disposto no artigo 
99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2018. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE					   

PORTARIA Nº 072, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Licença Prêmio convertida em pecúnia a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora, MARGARETH SARITA QUARTIERO, matrícula n.º 17540, portadora do RG n.º 
3.492.934-3 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria de Saúde, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio convertida em pecúnia, referente o qüinqüênio 01/02/2012 
a 31/01/2017, a ser incluída na folha de pagamento de fevereiro e março de 2018, de acordo com o disposto no artigo 
99 à 102, da Lei n.º 755 de 09 de dezembro de 1998 c/c art. 56, da Lei nº 042, de 26 de março de 2012.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2018. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE					   

PORTARIA N.º 073, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor a Portaria n.º 294 de 13 de junho de 2017, que designou o servidor Sr. JOSÉ ROBERTO 
GARIBALDI, matrícula n.º 2488, portador da CI/RG n.º 4.083.432-0 – SSP-PR, para exercer as funções do cargo de 
provimento em comissão de Secretário de Obras, Viação e Serviços Urbanos, a contar do dia 26 de fevereiro de 2018.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de fevereiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 074, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir do dia 26 de fevereiro de 2018, o Sr. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA, portador da CI/RG n.º 
6.846.353-0– SSP-PR., e do CPF/MF n.º 014.375.029-11, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor 
da Divisão de Rodoviário Municipal.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de fevereiro de 2018. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE				  

PORTARIA N.º 075, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
Nomeia para ocupar o cargo de Secretário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e Considerando a Lei Complementar nº 066, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre a 
reforma da Estrutura Administrativa do Poder Executivo,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear o Sr. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA, portador da CI/RG n.º 6.846.353-0 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 
014.375.029-11, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretário de Obras, Viação e Serviços Urbanos, 
a contar do dia 26 de fevereiro de 2018.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Quadro único – símbolo CC-2, da Lei 
Complementar nº 001, de 25 de maio de 2007, alterada pela Lei Complementar nº 067, de 12 de junho de 2017, c/c 
a Lei n.º 1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de fevereiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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EDITAL n.º 011/2018 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e 

classificado no concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público de 

MÉDICO INTERVENCIONISTA, com carga horária de 24 horas semanais, conforme 

detalhado em quadro constante do presente edital, a comparecerem à Sede do Consórcio, 

localizada na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 

87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 h, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do 

Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se submeter ao Exame 

Médico Pré-Admissional previsto no item 4.16 de referido Edital. 

 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital nº. 001/2017. 
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Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
22ª REGIONAL – IVAIPORÃ 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – IVAIPORÃ -PR 
(Provimento de 02 Vagas) 

 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

011 GUSTAVO HENRIQUE DOS S. ZANETTI 01257 8.418275-3 SESP/PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 26 de Fevereiro de 2018. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 
 

● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado (a 
preencher no ato de comparecimento); 
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público (idem); 
apresentar cópia da portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração 
de horário da jornada de trabalho E SE É ESCALA DE PLANTÃO OU NÃO; 
● Cópia do imposto de renda ou preencher declaração de bens (obtenível no escritório do 
SAMU); 
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP; 
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida; 
● Certidão Negativa Criminal de condenação criminal contra o candidato, transitada em 
julgado nos últimos 05 (cinco) anos; 
● Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 
responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral 
onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;; 
● Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 
responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração 
Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve 
domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a 
órgão público onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior. 
 
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE: 
 
● Diploma de nível Superior;  
● Carteira de registro no CRM, e comprovante de regularidade do registro (quitação 
anuidade); 
● Identidade e CPF; 
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil (contatar previamente o SAMU, em 
caso de inexistência da conta); 
● Título de eleitor, comprovante da ultima votação ou certidão de quitação eleitoral; 
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação; 
● Certidão de nascimento ou casamento;  
● Caderneta de vacinação atualizada (do candidato); 
● Certidão dos filhos menores de 14 anos; 
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos); 
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos); 
● Comprovante de residência atualizado. 
 
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS PARA CONSULTA 
CLÍNICA COM O MÉDICO DO TRABALHO. 

CARGO TIPOS DE EXAME 
MÉDICO INTERVENCIONISTA - hemograma completo, que informe tipo sanguíneo e 

fator rh; - VDRL, anti HCV e anti HBS; acuidade 
visual; ASO.  
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

Integrante do Processo Seletivo Simplificado de Nº 001/2018. 

 

PORTARIA Nº. 42/2018 

 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Organizadora e 

Examinadora do Processo Seletivo 

Simplificado. 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 

NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

artigo 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Comissão Organizadora e 

Examinadora composta pelos profissionais abaixo relacionados, para, sob a 

presidência do primeiro, atuarem na avaliação e análise dos Currículos e Títulos 

do Processo Seletivo Simplificado de Nº 001/2018.   

 

Presidente: Rafael Marchiani Paião, Assessor 

Jurídico, OAB-PR nº 57.526, RG nº 43.461.345-9/SESP-SP; 

 

Membro: Alain Barros Corrêa – Coordenador Médico 

do CIUENP, CRM-PR nº 27.791, RG nº 7.811.541-6 SESP/PR; 

 

Membro: Joseany Cazelotto Camozzato Queiroz, 

Coordenadora de Enfermagem do CIUENP, COREN-PR nº 246947, RG nº 

6.698.254-8 SESP/PR; 

Membro: Paulo Cesar Lemes, Coordenador de Frota 

e Almoxarifado do CIUENP, RG nº 2.156.833 SESP/PR; 

 
Membro: Adriano Horn, Coordenador de Recursos 

Humanos do CIUENP, RG nº 8.818.922-1 SESP/PR; 

 

Art. 2º.  Fica nomeado o Sr. Rafael Marchiani Paião 

na função de Presidente da Comissão Examinadora, cabendo a ele a coordenação 

geral dos trabalhos.  

 

Art. 3º. DELEGAR à Comissão Especial do Processo 

Seletivo Simplificado, poderes gerais para deliberar sobre todos os assuntos 

atinentes ao mesmo, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas durante a sua 

realização. 

 

Art. 4º. As decisões serão tomadas por maioria 

absoluta de votos dos integrantes desta Comissão, considerando-se unânimes 

tão somente as que contarem com a totalidade destes. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação no Painel de Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal Umuarama Ilustrado, na 

Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e no Site: www.samunoroestepr.com.br. 

 

Umuarama - PR, 23 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

______________________________ 

ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP 

 

                  
 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 06/2015 – Dispensa de Licitação nº 01/2015. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao contrato Particular de 
Locação de Terras nº 001/2015, celebrado junto ao Sr. LUIZ ANTONIO 
MOREIRA DOS ANJOS, pelo período de mais 12 (doze) meses, tendo em 
vista o fato de estar se esgotando o prazo do contrato de locação de um 
lote de terras (terreno), a fim de servir como estacionamento para as 
ambulâncias e veículos da frota do cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná, bem como dos servidores públicos deste último, originado do 
Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2015, Processo Administrativo 
nº 006/2015, que se pretende realizar com a celebração do presente Termo 
Aditivo.           
Valor total estimado anual: R$ 578,20 (quinhentos e setenta e oito reais e 
vinte centavos).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 04 de janeiro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 06/2018 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição, com a máxima urgência possível, de alguns acessórios 
e equipamentos para utilização nos desfibriladores presentes nas 
ambulâncias do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento 
pré hospitalar, quais sejam pás de desfibrilação adulta, sensores 
reutilizáveis e cabos principais de EcG. 
Valor total estimado: R$ 15.564,64 (quinze mil, quinhentos e sessenta e 
quatro reais e sessenta e quatro centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 26 de fevereiro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 05/2018. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de 03 (três) circuitos neonatais, compostos por 02 
(duas) traquéias e 01 (um) conector “Y”, em silicone, bem como 03 (três) 
válculas exalatórias, para serem utilizados nos ventiladores pulmonares, 
da marca “Leistung”, que equipam as Unidades de Suporte do SAMU 192 
– Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado regular prosseguimento as 
atividades do consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da 
presença do citado equipamento no desempenho dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 2.694,00 (dois mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 26 de fevereiro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do PatrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 75/2018 de 20 de fevereiro de 2018
CONCEDE Adicional de Quinquênio a servidores do quadro próprio desta municipalidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em Exercício, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Adicional de Quinquênio, a partir das datas abaixo mencionada, nos termos do art. 5º, § 1º e 2º da Lei Municipal n°. 796/2002 e Lei Municipal n°. 1437/2010, aos 
servidores públicos que fazem jus ao adicional, obedecendo suas respectivas datas de nomeações, conforme relação abaixo:
NOME CARGO CLASSE PADRÃO ADMISSAO % ATUAL % ACESSO
Elisangela Pereira dos Santos  Professor 20 horas C GM 09/02/1998 15% 20%
Eunice Marques de Azevedo Professor 20 horas C GM 09/02/1998 15% 20%
Maria do Carmo Massolla Professor 20 horas C GM 09/02/1998 15% 20%
Alzemira Ferreira Macorim Professor 20 horas C GM 09/02/1998 15% 20%
Angélica Haber Alves Lopes Professor 20 horas C GM 09/02/1998 15% 20%
Vilma Augusto Gobi Professor 20 horas C GM 09/02/1998 15% 20%
Terezinha José de Mello Professor 20 horas C GM 09/02/1998 15% 20%
Nilma Dias Lourenço Professor 20 horas C GM 09/02/1998 15% 20%
Eliana Vieira de Sousa Silva Professor 20 horas C GM 09/02/1998 15% 20%
Claudilene de F. Gonçalves Professor 20 horas C GM 09/02/1998 15% 20%
Simone Nunes Lacotis Professor 20 horas C GM 09/02/1998 15% 20%
Dulcineia Rodrigues Spanhol Professor 20 horas C GM 09/02/1998 15% 20%
Roselandia Pereira dos Santos Professor 20 horas C GM 09/02/1998 15% 20%
Marcia A. Ornelas de Souza Professor 20 horas C GM 09/02/1998 15% 20%
Elaine de Oliveira A. Scarso Professor 20 horas C GM 09/02/1998 15% 20%
Francieli C. de Lima Mello Professor 20 horas C GM 09/02/1998 15% 20%
Eliandro Saquetto Técnico Administrativo X GA 01/02/2003 10% 15%
Ricardo Ruiz Pimenta Técnico Administrativo X GA 01/02/2003 10% 15%
Denilson Basan Visconcini Técnico Administrativo IX GA 01/02/2003 10% 15%
Sirlene Aparecida Felber Técnico Administrativo IX GA 01/02/2003 10% 15%
Rozilena Esteves Gabiatti Professor Edc. Infantil 30 H C GM 07/02/2008 5% 10%
Adelaide Luz da Silva Professor Edc. Infantil 30 H C GM 06/02/2008 5% 10%
Marlise dos Santos Arrias Professor Edc. Infantil 30 H C GM 06/02/2008 5% 10%
Sandra Regina G. da Matta Professor Edc. Infantil 30 H C GM 07/02/2008 5% 10%
Cassia Fernandes da Silva Professor Edc. Infantil 30 H A GM 08/02/2008 5% 10%
Angélica Haber Alves Lopes Educador Social 20 H C GM 01/02/2008 5% 10%
Sandra de S. Camargo Santos Educador Social 20 H C GM 01/02/2008 5% 10%
Cleide Soares dos S. Massola Educador Social 20 H C GM 01/02/2008 5% 10%
Carina Denise Ronca Professor Edc. Infantil 30 H C GM 12/02/2008 5% 10%
Gorete de Fatima de Ornelas  Professor Edc. Infantil 30 H C GM 11/02/2008 5% 10%
Ilda Aparecida Alves Professor Edc. Infantil 30 H C GM 08/02/2008 5% 10%
Emerson Leandro Godois Motorista VII GSG 18/02/2013 0% 5%
Aparecido Donizete Chagas Técnico em Raio-X VII GA 08/02/2013 0% 5%
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 076, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, o servidor público municipal, ANDERSON LUIZ GOMES DE 
SOUZA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n.º 
90875, portador da CI/RG nº. 12.710.686-0 – SSP/PR, da Secretaria de Obras, 
Viação e Serviços Urbanos, para a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, a 
partir do dia 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de fevereiro de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº   013    DE  26   DE  FEVEREIRO  DE 2018
Dispõe sobre Nomeação de Membros da COMISSÃO ESPECIAL DE PLANEJAMENTO, 
IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO INDUSTRIAL DE TAPEJARA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ,  no uso das 
atribuições que lhes confere o art. 71 inciso VI da Lei Orgânica do Município, e em 
especial o Art. 15 da Lei 1.196 de 14/12/2007 
DECRETA:
Art. 1º  - Fica nomeados o  SR. ALEX SANDRO ALVES INACIO,  em substituição 
ao SR. MOISES MAGALHÃES, nomeado através do Decreto n. 004/2017 de 13 de 
Janeiro de 2.017  para compor a Comissão Especial de Planejamento, implantação e 
acompanhamento Industrial de Tapejara.
Art. 2º - Os demais membros nomeados pelo Decreto 004/2017, permanecem inalterados.
Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA  SOUZA KOIKE 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
JANEIRO/2018
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
06/12/2017 SECRETARIA ESTADUAL - CONVENIO FIA SCFV 43.772,50
02/01/2018 SNA – SIMPLES NACIONAL 746,09
02/01/2018 ICMS ESTADUAL 195.249,68
02/01/2018 F U N D E B 16.349,41
03/01/2018 ICMS ESTADUAL 49.482,57
03/01/2018 F U N D E B 69.879,30
04/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 10,31
05/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 10,00
08/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 16,12
09/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 46,69
09/01/2018 ICMS ESTADUAL 54.898,14
09/01/2018 F U N D E B 5.256,16
09/01/2018 SECRETARIA ESTADUAL - CONVENIO DETRAN 87,00
10/01/2018 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 497.362,31
10/01/2018 ITR - INCRA 29.530,89
10/01/2018 F U N D E B 121.892,82
10/01/2018 USINA SANTA TEREZINHA - CONVENIO/CRECHES 724,00
10/01/2018 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 10.733,22
10/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 377,57
11/01/2018 COTA - CIDE 11.875,99
11/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 52,56
12/01/2018 MINISTÉRIO DA SAÚDE - CUSTEIO - PAB FIXO 34.309,17
12/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 11,21
15/01/2018 SECRETARIA ESTADUAL - ROYALTIES - R P M 253,41
15/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 35,43
16/01/2018 ICMS - ESTADUAL 497.585,20
16/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 41,29
16/01/2018 F U N D E B 47.640,73
17/01/2018 COTA - SALÁRIO EDUCAÇÃO 50.479,38
17/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 30,96
17/01/2018 F U N D E B 314.433,10
18/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 939,14
19/01/2018 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO - ROYALTIES 15.543,97
19/01/2018 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 3.648,22
19/01/2018 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 223.969,60
19/01/2018 ITR - INCRA 8.603,04
19/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 759,62
19/01/2018 F U N D E B 25.534,67
22/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 515,68
23/01/2018 ICMS - ESTADUAL 306.457,28
23/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 11.529,10
23/01/2018 F U N D E B 29.341,40
24/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 3.003,69
24/01/2018 F U N D E B 73.252,96
25/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 9.833,86
26/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 1.068,48
29/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 1.182,52
29/01/2018 MINISTERIO DA SAÚDE - CUSTEIO 61.464,50
30/01/2018 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 1.826,08
30/01/2018 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 503.584,45
30/01/2018 ITR - INCRA 1.727,40
30/01/2018 F U N D E B 96.886,12
30/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 232,10
30/01/2018 ICMS - ESTADUAL 446.337,84
31/01/2018 ICMS DESONERAÇÃO 7.060,95
31/01/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL 1.705,91
31/01/2018 F U N D E B 173.873,62
Tapejara-Pr; 31 DE JANEIRO de 2018
RODRIGO DE O.  SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2018
Processo nº. 10/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: L. B. GONÇALVES LTDA – EPP
CNPJ 00.963.340/0001-18
VALOR GLOBAL: R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinqüenta reais)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS DE CHOCOLATES SORTIDOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISOS II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 23 de Fevereiro de 2018
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02/2018
Processo nº. 12/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: DAYSE MARY PIEMONTE
CNPJ 26.061.787/0001-10
VALOR GLOBAL: R$ 5.900,00 (CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM ARQUITETURA NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISOS II DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 26 de Fevereiro de 2018
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 2405/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES, Diretor 
de Divisão, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
que será creditado em Conta Especifica, para custos de alimentação na cidade de 
Maringá - Paraná, onde participara do Curso Capacitação 4º ETAPA DE CAMPANHA 
DA VACINA CONTRA A DENGUE NO PARANÁ no dia 27 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 23 (vinte e três) 
dias do mês de fevereiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2407/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora LUZA RODRIGUES PINTO, Técnica de Enfermagem, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), em 
Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Maringá - 
Paraná, onde participara do Curso Capacitação 4º ETAPA DE CAMPANHA DA VACINA 
CONTRA A DENGUE NO PARANÁ nos dias 27 e 28 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 23 (vinte e três) 
dias do mês de fevereiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº: 2406/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ALESSANDRA MONTEIRO DA SILVA, Diretor 
de Divisão, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais), em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem 
na cidade de Maringá - Paraná, onde participara do Curso Capacitação 4º ETAPA 
DE CAMPANHA DA VACINA CONTRA A DENGUE NO PARANÁ nos dias 27 e 28 
de fevereiro de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 23 (vinte e três) 
dias do mês de fevereiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1503/2018 de 22/02/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 474 - 4.4.90.52.00.00 01104

Total Suplementação:  15.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.99.999.0999.9.001. Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  15.000,00 63 - 9.9.99.99.00.00 99999

Total Redução:  15.000,00
Exercício:  2018
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  22 de fevereiro de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
ATA Nº06
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017
Ata de Recebimento e Abertura dos Envelopes do Edital de 
Chamamento Público nº 003/2017
Aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, na sala de licitações, em 
sessão pública, reuniu-se a Comissão de licitações, formada pelos Senhores: Paulo 
Cesar Farias, Sandra Antonio, Edésio Oliveira Lima, João Batista da Silva e Júlio 
Simões de Lima, nomeados pela Portaria nº 10352/2017, de 12 de Junho de 2017, 
para abertura dos envelopes, julgamento da proposta e exame da documentação 
de habilitação das empresas: ALINE NOVAIS DA ROSA - ME participantes do Edital 
do Chamamento Público nº 003/2017, que tem por objeto: CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS, TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM, DENTISTA E FISIOTERAPEUTA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, POSTOS DE SAÚDE 
MUNICIPAL E OU PROGRAMAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. Os envelopes 
foram rubricados pelos membros da Comissão de Licitações, e na seqüência os 
mesmos foram abertos onde se analisou a documentação de habilitação e proposta 
de atendimento, sendo rubricadas pelos membros da Comissão de Licitações, sendo 
que as empresas que apresentaram a documentação conforme solicitado no Edital, 
foram: ALINE NOVAIS DA ROSA - ME, ficando HABILITADA. Nada mais havendo a 
tratar, a Comissão de Licitações deu por encerrada a reunião, que vai devidamente 
assinada pelo Presidente da Comissão e demais membros.
PAULO CESAR FARIAS  SANDRA ANTONIO
Presidente    Secretaria
EDÉSIO OLIVEIRA LIMA        JOÃO BATISTA DA SILVA
Membro    Membro
JÚLIO SIMÕES DE LIMA
Membro

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
AVISO DE ALTERAÇÃO DO OBJETO E 
DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 006/2018
COMUNICAMOS que houve alteração na Descrição e Quantidades do Objeto e na 
data de abertura do Pregão Presencial nº 006/2018, cujo objeto passa a ser descrito, 
conforme Anexo I - Termo de Referência. Nova data de sessão pública: 16 DE MARÇO 
DE 2018, às 09:00 (nove) horas (horário de Brasília). O edital completo poderá ser 
obtido na internet no sítio https://terraroxa.atende.net. Maiores informações poderão 
ser solicitadas no telefone (44) 3645 1122, ramal 222 em dias úteis das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:30 as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 26 de fevereiro de 2018.
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
ERRATA
Em Portaria nº 11.138/2018, publicada em 09 de fevereiro de 2018, Edição nº 11.187, 
Folha C1, Jornal Umuarama Ilustrado,
onde se lê:
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês 
de janeiro de 2018.
leia-se:
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês 
de fevereiro de 2018.
Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº.001/2018 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: VERA & CONZALEZ LTDA, CNPJ 17.151.773/0001-71. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: ITEM 1.1: ATENDIMENTO MÉDICO 
(PRONTO SOCORRO E AMBULATÓRIO DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA NO 
PERÍODO DIURNO), CONTROLE DE BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL, 
CARGA HORÁRIA DE 5 HORAS E 30 MINUTOS POR PERÍODO, conforme 
credenciamento através do Chamamento Público nº 003/2017, mediante processo de 
inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 85.673,28 (oitenta e cinco mil seiscentos e setenta e três reais e vinte e 
oito centavos), pelo período de 12 meses.  Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II 
da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 21 de fevereiro de 2018.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Processo Licitatório n°: 2/2018
Pregão Presencial n°: 1/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FILTROS AUTOMOTIVOS E 
PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA PARA USO NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o 
representante legal presente à sessão pública não manifestou interesse em recorrer 
do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto às seguintes licitantes:
Vencedores
Nome Itens
I.N. WINTER & CIA LTDA 4, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 
56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 
79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 
118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 
135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 
152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 
169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 
186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 198
R$190.981,00 (cento e noventa mil e novecentos e oitenta e um reais)
A. J. ZORNITTA & CIA LTDA 3, 12, 14, 18, 19, 21, 23, 199
R$54.524,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos e vinte e quatro reais)
CAMIOPAR - MECANICA E POSTO DE MOLAS LTDA - EPP 11, 15, 20, 200, 201, 202
R$54.969,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos e sessenta e nove reais)
JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME 1, 2, 203
R$6.240,00 (seis mil e duzentos e quarenta reais)
DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI-ME 5, 16, 17, 197
R$35.700,00 (trinta e cinco mil e setecentos reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes 
autos, nele incluídos estas informações à apreciação da Autoridade Competente para 
que decida a respeito da homologação deste procedimento licitatório.
Terra Roxa, PR, 26 de fevereiro de 2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 2/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 1/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através da Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores 
da licitação, objeto do Processo Licitatório 2/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 1/2018, 
os participantes:
Vencedores Nome Itens
I.N. WINTER & CIA LTDA 4, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 
56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 
79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 
101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 
118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 
135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 
152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 
169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 
186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 198
R$190.981,00 (cento e noventa mil e novecentos e oitenta e um reais)
A. J. ZORNITTA & CIA LTDA 3, 12, 14, 18, 19, 21, 23, 199
R$54.524,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos e vinte e quatro reais)
CAMIOPAR - MECANICA E POSTO DE MOLAS LTDA - EPP 11, 15, 20, 200, 201, 202
R$54.969,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos e sessenta e nove reais)
JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME 1, 2, 203
R$6.240,00 (seis mil e duzentos e quarenta reais)
DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI-ME 5, 16, 17, 197
R$35.700,00 (trinta e cinco mil e setecentos reais)
Terra Roxa, 26 de Fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 19/03/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 014/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 
AREIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO, no valor máximo de R$ 21.420,00 (vinte e um mil quatrocentos e vinte 
reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como 
cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-
1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 26/02/2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 11295/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 116 da Lei Municipal nº 873/2011
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a servidora ARACELI CRISTINA DE LIMA, matrícula 134538-0, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Enfermeira, 180(cento e oitenta) dias 
de licença gestante a partir de 26/02/2018 a 24/08/2018, conforme atestado médico 
firmado pelo Dr. Marcos Aurélio de Souza, CRM/PR 20386, em 24 de fevereiro de 2018.                                                  
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                                  
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO  PREFEITO   MUNICIPAL  DE   TERRA ROXA, Estado do  Paraná,  
em 26 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 11296/2018     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 764/2018 em 26/02/2018, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. APARECIDO ANTUNES TEIXEIRA, ocupante do 
cargo de Operador de Máquinas, matrícula 28339-00, lotado na Secretaria Municipal 
de Transportes e Serviços Rodoviários, 3 (três) meses de licença especial a partir de 
26/02/2018 a 26/05/2018, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 3/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio 
de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a 
público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão 
nº 3/2018, Processo Administrativo nº 5/2018, que tem por objeto 
AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MARMITEX E REFEIÇÕES 
COMERCIAIS, A SEREM FORNECIDAS NO DISTRITO DE SANTA 
RITA DO OESTE, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores
Nome Itens
LIRIA TERESINHA DA CRUZ - ME 1, 2, 3
R$17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos 
os presentes autos, nele incluídos estas informações à apreciação da 
Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação 
deste procedimento licitatório
Terra Roxa, 26 de Fevereiro de 2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 5/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 3/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através da Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores 
da licitação, objeto do Processo Licitatório 5/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 3/2018, 
os participantes:
171522 - LIRIA TERESINHA DA CRUZ - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Va l o r 
Unitário Valor Total
1 REFEIÇÃO MARMITEX MEDIA Nº 08 (PARA RETIRADA EM SANTA 
RITA D OESTE) UNIDADE  200 
R$14,00 R$2.800,00
2 REFEIÇÃO MARMITEX GRANDE Nº 09 (PARA RETIRADA EM SANTA 
RITA D OESTE) UNIDADE  300 
R$15,00 R$4.500,00
3 REFEIÇAO COMERCIAL (SANTA RITA DO OESTE) 
UNIDADE  500 R$21,00 R$10.500,00
 Total do Fornecedor: R$17.800,00
Terra Roxa, 26 de Fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
LEI nº 1592/ 2018
Ementa: Dispõe reposição e reajuste salarial aos servidores públicos do Poder 
Executivo do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte:
LEI: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos Servidores 
Públicos da Administração direta e indireta do Poder Executivo Municipal de Terra 
Roxa, Estado do Paraná, efetivos e comissionados o percentual de 2,06% (dois 
vírgula seis por cento) de Recomposição Salarial, acumulados pelo INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor) no período compreendido entre janeiro de 2017 
a dezembro de 2017, e 0,94% (zero vírgula noventa e quatro por cento) de Reajuste 
Salarial, que passará a vigorar a partir de 1º de fevereiro de 2018. 
Art. 2º. Estes índices são extensivos aos Inativos e Pensionistas do Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS, excluídos os professores com paridade.
Art. 3°. Os percentuais dispostos no artigo primeiro não se aplicam aos professores 
da rede pública municipal. 
Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos Professores 
da Rede Pública Municipal da Administração direta e indireta do Poder Executivo 
Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, efetivos e inativos po percentual de 
1,80% (um vírgula oitenta por cento) de Recomposição Salarial, que passará a vigorar 
a partir de 1º de fevereiro de 2018. 
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias do Orçamento Geral do Município.
Art. 6°. Ficam Asseguradas aos agentes políticos as garantias previstas no artigo 2° 
da Lei Municipal n° 1447 de 01 de junho de 2016.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 
de fevereiro do ano de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
 

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 2/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pelo Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 2/2018, Processo Administrativo nº 3/2018, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSERTO DO MOTOR DO VEICULO RENAULT MASTER PLACA - AZR- 4486 DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, COMPREENDENDO AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E SERVIÇOS, o qual teve como vencedora a Empresa:
Fornecedor Itens Vencedores
29629 - RETIFICADORA PRIMOR LTDA
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32
Total do Fornecedor: R$32.080,82
Terra Roxa, 26 de Fevereiro de 2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 3/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 2/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através da Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 3/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 2/2018, o 
participante:
Fornecedor Itens Vencedores
29629 - RETIFICADORA PRIMOR LTDA
1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32
Total do Fornecedor: R$32.080,82
Terra Roxa, 26 de Fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, terça-feira, 27 de fevereiro DE 2018 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c2

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS 
PARA O CIUENP – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ
EDITAL 01/2018
Considerando o não preenchimento das vagas nos Concursos Públicos nº 001/2016 e 01/2017, e tendo em vista que 
as mesmas permanecem vigentes;
Considerando a necessidade de substituição temporária de empregados afastados por licença médica e licença 
maternidade, e a necessidade de substituição temporária de empregadas gestantes, afastadas das atividades 
conforme determina o Art. 394-A da CLT;
Considerando a autorização da Assembleia Geral Ordinária do CIUENP, realizada em 30/11/2017, e a imperiosa 
continuidade dos serviços que estão sendo prestados por este Órgão;
O Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, através do seu Presidente 
em Exercício, torna pública a realização do Processo Seletivo Simplificado para a contratação temporária de 
empregados públicos, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e pelo Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS, por prazo determinado, atendendo assim à necessidade temporária de excepcional interesse público.
1	 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E ESPECIFICAÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO
1.1.	 O Processo Seletivo Simplificado será regulamentado por este Edital.
 1.2.	O processo será realizado na cidade de Umuarama - PR.
1.3.	 O critério utilizado pelo presente processo seletivo, para a escolha dos contratados é a análise de currículo. A 
avaliação e o somatório de pontos dos currículos serão realizados pela Comissão designada na Portaria n° 42/2018.
1.4.	 O presente Processo Seletivo destina-se à contratação temporária para o preenchimento de vagas em emprego 
público, além da formação de cadastro de reserva, conforme demonstrativo constante nos anexos I, II e III.
1.5.	 As atribuições do emprego público constam no Anexo I, que integra este Edital.
1.6.	 A contratação será por tempo determinado para a prestação de serviços e o prazo de vigência do contrato de 
trabalho será de 06 (seis) meses, admitida a prorrogação por igual período, ou até que seja realizado novo concurso 
público para preenchimento das vagas, e os aprovados entrem em exercício, o que ocorrer primeiro, a critério do 
CIUENP.
2	 - DAS INSCRIÇÕES
2.1.	 Condições para inscrição e posse nesta seleção pública:
a)	 Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal de 1988;
b)	 Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
c)	 Estar em dia com as obrigações eleitorais;
d)	 Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou conforme exigência legal;
e)	 Ter a escolaridade exigida para o cargo, na data da contratação;
f)	 Possuir, na data da contratação, a habilitação legal para exercício de profissão regulamentada, inclusive com 
registro no respectivo Conselho de Classe;
g)	 Possuir aptidão física e mental, compatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção médica que será 
realizada de acordo com definição do CIUENP, antes da contratação;
h)	 Estar de acordo e atender às normas e exigências deste Edital.
2.1.1. Caso o candidato não atenda às exigências  estabelecidas  no  item  2.1, ainda que tenha sido aprovado nesta 
seleção pública, não terá a sua contratação efetivada e será, consequentemente, desclassificado.
2.2.	 Local, Procedimentos e Período de Inscrições.
2.2.1.	 As inscrições deverão ser feitas somente na sede do CIUENP, Divisão de Recursos Humanos, na Rua 
Paulo Pedrosa de Alencar, 4348, Zona I, em Umuarama - PR, no período de 01/03/2018 a 16/03/2018, das 08:30h as 
11:30h e das 14:00h às 17:00h, horário de Brasília, Distrito Federal.
2.2.2.	 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer pessoalmente 
ao endereço e nos horários e prazos indicados, ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou 
particular (com poderes específicos para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, 
em ambos os casos, os seguintes documentos (cópia autenticada ou documento original acompanhado de fotocópia 
– para autenticação pelo CIUENP):
a)	 CPF e documento de identificação oficial com foto, podendo ser: Carteiras ou cédulas de identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança Pública ou Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe; 
Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto);
b)	 Prova de quitação das obrigações militares (se for o caso) e eleitorais;
c)	 Currículo profissional (com foto), devidamente preenchido, de acordo com o modelo constante no Anexo II deste 
edital;
d)	 Diploma ou certificado de conclusão do grau de escolaridade exigido para o exercício da função, reconhecido pelo 
MEC; e demais títulos que comprovam as informações contidas no currículo, bem como, comprovação do exercício 
profissional indicado no currículo (CTPS ou declaração da instituição em que prestou os serviços);
e)	 Para a vaga de Condutor de Ambulância Socorrista, o candidato deverá apresentar documento que comprove 
habilitação profissional como condutor de veículo de emergência, Carteira Nacional de Habilitação categoria mínima 
“D”;
f)	 Para a vaga de Técnico de Enfermagem Socorrista e Auxiliar Técnico de Regulação Médica – TARM, candidato 
deverá apresentar Certificado de Curso de Técnico de Enfermagem legalmente reconhecido e Registro no Conselho 
de Classe correspondente do Estado do Paraná, dentro do prazo de validade;
2.3.	 Não serão aceitas inscrições feitas por fax, correio eletrônico ou forma diferente dos especificados neste Edital.
2.4.	 Não há taxa de inscrição para o presente processo seletivo.
2.5.	 O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade única e exclusiva do candidato, ainda que 
a inscrição tenha sido efetivada por terceiros.
2.6.	 Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados determinará o cancelamento da inscrição do candidato e anulação 
de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das demais implicações legais.
2.7.	 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a plena aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital e em suas eventuais retificações, das quais não poderá alegar desconhecimento. É de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar as publicações dos atos relativos a este Processo Seletivo Simplificado, 
bem como de eventuais retificações do Edital e chamamento para a contratação, que serão divulgadas por Edital, no 
Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado), e no site www.samunoroestepr.com.br.
3-	 DO SISTEMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO
3.1.	 O Processo Seletivo Simplificado de que trata este edital compreenderá unicamente a avaliação curricular de 
experiência profissional e títulos.
3.2.	 A Comissão Organizadora/Examinadora designada pela Portaria nº 42/2018 do CIUENP, avaliará os currículos, 
atribuindo-se a pontuação, nos termos do Anexo III deste Edital.
3.3.	 Os referidos critérios não configuram condições para a contratação, devendo os candidatos atender aos demais 
critérios estabelecidos neste Edital, e servirá apenas como critério de classificação dos inscritos.
3.4.	 Serão classificados os candidatos por ordem de pontuação.
4-	 CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
4.1.	 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá 
preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que:
4.1.1.	 Tiver a maior idade;
4.1.2.	 Tiver obtido a maior nota no critério de grau de instrução;
4.1.3.	 Sorteio em ato público.
4.2.	 O sorteio ocorrerá em local, dia e horário previamente definido pela Comissão Organizadora, em ato público, 
na presença dos candidatos interessados, sendo que tal ato será divulgado no Diário Oficial do CIUENP (Jornal 
Umuarama Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br.
4.3.	 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes da publicação da lista 
final dos selecionados.
5.	 DO RESULTADO E DOS RECURSOS
5.1.	 O resultado será divulgado no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no site www.
samunoroestepr.com.br.
5.2.	 O prazo para recurso é de um dia a contar da data de publicação do resultado de classificação, no Diário Oficial 
do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no site  www.samunoroestepr.com.br.
5.3.	 Os recursos e demais documentos devem ser protocolados na sede do CIUENP, nos prazos definidos neste 
Edital, no horário das 08:30h às 11:30h e das 14:00h às 17:00h.
5.4.	 O resultado final e homologação serão publicados no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no 
site www.samunoroestepr.com.br.
5.5.	 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos aprovados, quando, 
então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. Os candidatos serão convocados dentro 
do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, sendo que este terá validade de 6 (seis) meses da data de 
homologação.
6	 - DA CONTRATAÇÃO
6.1.	 A convocação para contratação dos candidatos classificados neste processo seletivo será feita respeitando 
sempre a ordem de classificação final dos candidatos. O início das atividades no cargo ocorrerá em data a ser definida 
pelo CIUENP.
 6.2.	A  convocação  será  feita  no  Diário  Oficial  do  CIUENP  (Jornal  Umuarama Ilustrado) e no site www.
samunoroestepr.com.br.
6.3 O candidato, quando convocado para contratação, além de atender aos pré- requisitos exigidos para o cargo,  
deverá  apresentar,  obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do original, dos seguintes 
documentos:
a)	 Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal;
b)	 Carteira/Cédula de Identidade - RG;
c)	 Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;
d)	 Título  de  eleitor  e  comprovante  de  votação  referente  à  última  eleição  e/ou certidão de quitação eleitoral;
e)	 Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino;
f)	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
g)	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber);
h)	 Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
i)	 Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo;
j)	 Cédula de Identidade Profissional (quando couber);
k)	 Original  e  cópia  do  comprovante  de  pagamento  da  anuidade  do  Conselho Profissional (quando couber);
l)	 Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 
de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a 
emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição 
Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção aos limites 
remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF;
m)	Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 
Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992);
n)	 Comprovante de Residência atualizado;
o)	 Carteira de Vacinação;
p)	 Cartão SUS;
q)	 01 Foto 3x4 recente;
r)	 Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil;
s)	 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 
(noventa) dia da data da posse;
t)	 Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu 
por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão expedida pela Justiça 
Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias 
da data da posse; (Varas Criminais  ou Cartório Distribuidor);
u)	 Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 
respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado 
e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse.
Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens poderão 
ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP.
6.4.	 A contratação para o cargo dependerá de exame médico admissional.
6.4.1.	 O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 
Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias 
ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo o candidato que não 
comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame.
6.4.2.	 Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 
estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 
comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 
emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP.
6.5.	 Uma vez convocados, os aprovados devem entrar em exercício no prazo indicado pelo CIUENP.
6.6.	 O contrato por prazo determinado extinguir-se-á:
6.6.1.	 Pelo término do prazo contratual;
6.6.2.	 Por iniciativa do CIUENP, ante notificação com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência;
6.6.3.	 Por iniciativa do contratado, desde que comunicado com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.
7	 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1.	 Todas as informações referentes a este Processo Seletivo Simplificado serão prestadas pelo CIUENP, na Rua 
Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348, Zona I, Umuarama – PR, ou pelo telefone (44) 3626-4750.
7.2.	 As reuniões e deliberações da Comissão serão registradas em atas.
7.3.	 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os 
princípios estabelecidos no Art. 37, “caput”, da Constituição da República.
7.4.	 O Candidato que, comprovadamente, usar de fraude ou para ela concorrer, atentar contra a disciplina ou 
desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para supervisionar, coordenar ou fiscalizar a realização 
da seleção será automaticamente excluído do Processo Seletivo Simplificado e estará sujeito a outras penalidades 
legais.
7.5.	 Incorrerá em Processo Administrativo, para fins de demissão, em qualquer época, o candidato que houver 
realizado o Processo Seletivo Simplificado usando documentos ou informações falsas ou outros meios ilícitos, 
devidamente comprovados.
7.6	Na ocorrência de caso fortuito, de força maior, ou de qualquer outro fato previsível ou imprevisível que impeça 
ou prejudique a realização do Processo Seletivo Simplificado, o CIUENP, através de seu presidente, pode cancelar, 
substituir as datas de inscrição e/ou julgamento, ou atribuir pesos compensatórios, de modo a viabilizar o Processo 
Seletivo Simplificado.
7.7	As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado, objeto deste Edital, serão feitas no Diário Oficial do 
CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br.
7.8	Não haverá justificativa para o não cumprimento pelo candidato dos prazos determinados neste Edital.
 7.9	 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 06  (seis) meses, prorrogável por igual período, 
totalizando um ano a contar da homologação, ou até que seja realizado novo concurso público para preenchimento 
das vagas, e entrarem os aprovados em exercício, o que ocorrer primeiro.
7.10	A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não gera direito à contratação, a qual se dará a exclusivo 
critério do CIUENP, dentro do prazo de validade do mesmo e a forma da Lei, obedecendo rigorosamente à ordem de 
classificação final dos candidatos e o número de vagas existente.
7.11	São de inteira responsabilidade do candidato as declarações incompletas, erradas ou desatualizadas do seu 
endereço e que venham a dificultar quaisquer comunicações necessárias (inclusive convocação) sobre o Processo 
Seletivo Simplificado.
7.12	O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado deverá, durante o prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado, manter atualizado o seu número de telefone, endereço residencial e eletrônico junto ao CIUENP. 
Não caberá ao candidato classificado qualquer reclamação, caso não seja possível a sua convocação por falta de 

atualização do endereço residencial.
7.13.	Não serão direcionadas vagas para pessoas portadoras de deficiência, ausência ou limitações sensoriais, pelo 
fato de que no presente Processo Seletivo Simplificado estarão sendo abertas poucas vagas por Emprego Público, 
não formando o necessário coeficiente, conforme recomendação e  entendimento  do STF.
7.14.	Os candidatos portadores de alguma deficiência poderão se inscrever em cargos cujas atribuições e 
responsabilidades sejam inteiramente compatíveis com a deficiência de que são portadores, mas concorrerão em 
igualdade de condições com os demais candidatos.
7.15.	Não serão direcionadas vagas para pessoas Afrodescendentes e Indígenas, uma vez que o Estatuto dos 
Servidores Públicos do CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, não descreve ou contém a reserva de 
vagas para os citados acima.
7.16.	Os candidatos Afrodescendentes e indígenas poderão se inscrever no presente Processo Seletivo Simplificado, 
mas concorrerão em igualdade de condições com os demais candidatos inscritos.
7.17	Incorporar-se-ão a este Edital, Editais Complementares e Retificações do Edital.
7.18	A  inscrição  implicará,  por  parte  do  candidato,  o  conhecimento  e  plena aceitação das normas deste Edital.
7.19	Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão designada pela Portaria nº 42/2018 em conjunto 
com o Presidente em Exercício do CIUENP.
7.20	Caberá	 ao  Presidente	 do  CIUENP	 a  homologação	do  resultado	 deste Processo Seletivo Simplificado.
7.21	Este Edital, na sua íntegra, será divulgado no jornal Umuarama Ilustrado.
Umuarama/PR, 26 de fevereiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA PRESIDENTE DO CIUENP
RAFAEL MARCHIANI PAIÃO
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA/EXAMINADORA
 
ANEXO I
MÉDICO REGULADOR
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições:
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações orientadas; possuir capacidade física 
e mental para a atividade; ter destreza manual e física para trabalhar em unidades móveis; ter iniciativa e facilidade 
de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a capacitação, bem como 
para a recertificação periódica; ter conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde específico. Participação 
e aprovação nos cursos de recertificação periódica; Exercer a regulação médica pré-hospitalar e inter-hospitalar; 
conhecer a rede de serviços da região; manter visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis 
para o atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência; checar periodicamente sua capacidade operacional; 
recepcionar os chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de atendimento, seleção de 
meios para atendimento (melhor resposta), acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino 
do paciente e orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de emergência integrados ao 
sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos 
possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar nas unidades fixas ou móveis da área de abrangência do serviço; 
exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes 
à sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação continuada 
do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os documentos inerentes à atividade do 
Médico Regulador e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, 
até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica; participar 
obrigatoriamente dos cursos de treinamento e aperfeiçoamento (recertificação periódica); respeitar e cumprir o contido 
no POP (Procedimento Operacional Padrão).
 
MÉDICO INTERVENCIONISTA
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições:
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações orientadas; possuir capacidade física 
e mental para a atividade; ter destreza manual e física para trabalhar em unidades móveis; ter iniciativa e facilidade 
de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a capacitação, bem como 
para a recertificação periódica; ter conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde específico. Participação 
e aprovação nos cursos de recertificação periódica; Exercer a regulação médica pré-hospitalar e inter-hospitalar; 
conhecer a rede de serviços da região; manter visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis 
para o atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência; checar periodicamente sua capacidade operacional; 
recepcionar os chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de atendimento, seleção de 
meios para atendimento (melhor resposta), acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino 
do paciente e orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de emergência integrados ao 
sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos 
possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar nas unidades fixas ou móveis da área de abrangência do serviço; 
exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes 
à sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação continuada 
do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os documentos inerentes à atividade do 
médico regulador e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, 
até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica; participar 
obrigatoriamente dos cursos de treinamento e aperfeiçoamento (recertificação periódica); respeitar e cumprir o contido 
no POP (Procedimento Operacional Padrão).
 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições:
Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Avançado conforme protocolo existente e disposição 
pessoal para a atividade; possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações orientadas; 
possuir capacidade física e mental para a atividade; obter experiência profissional prévia em serviço de saúde voltado 
ao atendimento de urgências e emergências; ter iniciativa e facilidade de comunicação; possuir capacidade de 
trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; participar 
sempre que selecionados dos treinamentos e  simulados;  ter conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de 
Saúde; Supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no atendimento pré-hospitalar móvel; executar 
prescrições médicas por telemedicina; prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes 
graves e com risco de vida, que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões 
imediatas; prestar assistência de enfermagem à gestante, a parturiente e ao recém-nato; realizar partos; participar nos 
programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde em urgências, particularmente nos programas de 
educação continuada; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; responsabilizar-
se em controlar o uso e reposição de psicotrópicos e entorpecentes nas viaturas, mediante receita médica, contendo 
carimbo e CRM nos receituários; fazer previsão de materiais, equipamentos e roupas necessários ao atendimento pré-
hospitalar, conforme rotinas pré-estabelecidas; subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos 
para as necessidades de educação continuada da equipe; conhecer equipamentos e realizar manobras de extração/
retirada no manual de vítimas; obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; acatar e 
respeitar as rotinas estabelecidas; respeitar e cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional Padrão).
Pré-Requisitos:
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições:
Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Básico conforme protocolo existente; possuir equilíbrio 
emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações orientadas; possuir capacidade física e mental para 
a atividade; ter iniciativa e facilidade de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter experiência 
profissional prévia em serviço de saúde voltado ao atendimento de urgências e emergências; ter disponibilidade 
para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; participar sempre que selecionados dos treinamentos 
e simulados; ter conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde; Auxiliar o Enfermeiro na assistência de 
enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à 
distância do profissional enfermeiro; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; 
ministrar medicamentos por via oral e parenteral mediante prescrição do médico regulador por tele medicina; fazer 
curativos; prestar cuidados de conforto ao paciente e zelar por sua segurança; realizar manobras de extração/
retirada manual de vítimas; conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis 
na ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; realizar check-list diário dos materiais, equipamentos 
e medicamentos da unidade móvel, seguindo os padrões estabelecidos e mantendo a unidade e mochilas de 
atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a 
central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a estrutura de saúde local; conhecer a localização 
de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; auxiliar a equipe de saúde nos gestos 
básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de reanimação 
cardio respiratória básica; identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a 
fim de auxiliar a equipe de saúde; comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala 
de serviço predeterminado, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; utilizar-se com zelo e cuidado das 
acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados
para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais 
funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; obedecer a Lei do 
Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; respeitar e cumprir o contido no POP (Procedimento 
Operacional Padrão).
Pré-Requisitos:
Ensino Médio Completo; Curso Técnico de Enfermagem com Registro no COREN/PR.

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições:
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; possuir disposição para cumprir ações orientadas; possuir capacidade 
física e mental para a atividade; ter iniciativa e facilidade de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; 
ter disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; ter conhecimentos básicos sobre o 
Sistema Único de Saúde; e cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional Padrão); Trabalhar no SAMU como 
motorista de viatura de resgate, dirigindo-se imediatamente ao local do chamado quando acionado; guiar ambulância 
com segurança respeitando as normas de Legislação Básica de Trânsito e normas específicas para trânsito de 
ambulâncias, assim como de direção defensiva; atuar como parte da equipe no atendimento a vítima, sob orientação 
e fiscalização da equipe de enfermagem; comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, 
conforme escala de serviço pré-determinada; utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e 
instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como 
exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas.
Pré-Requisitos:
-	 Possuir o Ensino Médio Completo;
-	 Possuir a CNH – Categoria Mínima “D”;
-	 Possuir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo DETRAN;
-	 Possuir no mínimo 21 anos de idade completos no ato da nomeação;
-	 Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos 
12 (doze) meses;
-	 Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir;
-	 Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação.

TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições:
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações orientadas; possuir capacidade 
de manter sigilo profissional; possuir capacidade física e mental para a atividade; ter iniciativa e facilidade de 
comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a capacitação, bem como para a 
recertificação periódica; ter conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde; Atender solicitações telefônicas 
da população na área de atendimento a chamadas de urgência/emergência 192 conforme etapas descritas no Manual 
de Rotinas  do serviço, encaminhando os telefonemas para as pessoas adequadas, de acordo com o caso; ouvir 
atentamente o usuário procurando acalmá- lo, anotar informações colhidas do solicitante, segundo questionário 
próprio (preencher os campos no software específico do SAMU, coletando os dados necessários como nome, idade, 
endereço, ponto de referência, número de vítimas, entre outros); prestar informações gerais ao solicitante/usuário; 
passar o telefonema para o Médico Regulador informando-o sobre o tipo de agravo; estabelecer contato radiofônico/
telefônico com ambulância e/ou veículos de atendimento pré-hospitalar quando solicitado pelo Médico Regulador ou 
coordenação; ter familiaridade nos termos técnicos, sendo capaz de transcrevê-los quando passados via telefone 
por serviços de saúde; estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de referência a fim de colher dados e 
trocar informações; anotar dados e preencher planilhas e formulários específicos do serviço; obedecer aos protocolos 
de serviço; atender as determinações do Médico Regulador; atender normas legais e vigentes e normas internas do 
serviço; elaborar documentos e relatórios referentes ao serviço mediante solicitação da chefia e/ou de acordo com 
os serviços que competem ao
cargo;  cumprir  a  determinação  de  que  a  regulação  é  uma  atividade  médica  e portanto, fica terminantemente 
proibido o TARM exercer a atividade de regulação.
Pré-Requisitos:
Possuir Ensino Médio Completo; Curso de Técnico de Enfermagem com Registro no COREN/PR.

OPERADOR DE RADIO
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições:
Disposição pessoal para a atividade; equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para cumprir ações orientadas; 
disponibilidade para recertificação periódica; capacidade de trabalhar em equipe; disponibilidade para capacitação; 
operar sistema de radiocomunicação e telefonia nas centrais de Regulação; comparecer, atuando ética e dignamente, 
ao seu local de trabalho, exercer controle operacional da frota de veículos e sistema de atendimento pré-hospitalar; 
manter equipe de regulação atualizada a respeito da situação operacional de cada veículo da frota; conhecer a malha 
viária e as principais vias de acesso de todo território abrangido pelos Serviços de Atendimento Pré-hospitalar Móvel.
Pré-Requisitos:
-	 Possuir Ensino Médio Completo;
-	 Possuir CNH (Carteira Nacional de Habilitação B);
-	 Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos 
12 (doze) meses;
-	 Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir;
-	 Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação;
-	 Ser maior de 18 (dezoito) anos.

FARMACÊUTICO
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições:
Executar atividades técnicas e administrativas compatíveis com o nível superior de escolaridade no desenvolvimento 
de ações como: prestar assistência farmacêutica;
promover a farmacovigilância; promover a vigilância sanitária; gerenciar o ciclo de assistência farmacêutica de 
insumos destinados ao SAMU, bem como outras atividades, no âmbito do SAMU 192 Noroeste do Paraná, nos termos 
da legislação vigente.
Pré-Requisitos:
Curso superior em Farmácia com inscrição ativa no Conselho Regional de Farmácia
– CRF/PR.

ANEXO II
MODELO DE CURRÍCULO COM RELAÇÃO DE TÍTULOS PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
1.	 DADOS PESSOAIS
1.1	 Nome completo:  	
1.2	 Filiação:	 _
1.3	 Nacionalidade:	 _
1.4	 Naturalidade:	 _
1.5	 Data de Nascimento:	 _

1.6	 Estado Civil:  	
2.	 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
2.1	 Carteira de Identidade e órgão expedidor:  	
2.2	 Cadastro de Pessoa Física – CPF:  	
2.3	 Título de Eleitor:	 Zona:	 Seção:  	
2.4	 Número do certificado de reservista:  	
2.5	 Endereço Residencial:
 2.6	 Endereço Eletrônico (E-mail):  	
2.7	 Telefone residencial e celular:
 2.8	 Outro endereço e telefone para contato ou recado:  	
3.	 ANEXAR  E  RELACIONAR  OS  DOCUMENTOS  A  SEREM  CONSIDERADOS  PARA  CRITÉRIO  DE 
PONTUAÇÃO:
 
4.	 INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
Local e Data.  	
Assinatura do Candidato
 
ANEXO III
QUADRO DE VAGAS E CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO
I)	 MÉDICO REGULADOR
a)	 QUADRO DE VAGAS
Emprego Público	 Vagas	 Salário	 Carga Horária Semanal	 Regional
Médico Regulador	 01 + CR	 R$ 8.050,44	 24	 Umuarama/PR
CR = Cadastro de Reserva
b)	 CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO
Documentos para pontuação	 Pontuação	 Valor Máximo
Pós-graduação lato sensu/stricto sensu nas áreas: Clínica Médica, Cardiologia, Medicina de Urgência e Pediatria, 
Cirurgia Geral, Terapia Intensiva.  1,0	  2,0
Pós-graduação lato sensu/stricto sensu nas demais áreas.	 1,0	 1,0
Experiência  profissional,  como  Médico,  na  área  de  Medicina  Intensiva, Urgência/Emergência e/ou APH 
(atendimento pré-hospitalar).	 0,25 pontos p/ ano	 2,0
Certificado de cursos de: ATLS (Suporte Avançado de Vida no Trauma), ACLS (Suporte Avançado de Vida em 
Cardiologia), PALS (Suporte Avançado de Vida em Pediatria), PHTLS (Suporte de Vida no Trauma Pré- hospitalar) e/
ou FCCS (Fundamentos de Suporte em Medicina Crítica).	
0,5 pontos p/ curso	
2,0
Certificação como Instrutor de cursos: ATLS, ACLS, PALS, PHTLS e/ou FCCS.	 1,0 pontos p/ curso	
3,0
	 Total	 10,0
c)	 PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO: 0,0 PONTO
II)	 MÉDICO INTERVENCIONISTA
a)	 QUADRO DE VAGAS
Emprego Público	 Vagas	 Salário	 Carga Horária Semanal	 Regional
Médico Intervencionista	 01 + CR	 R$ 8.050,44	 24	 Umuarama/PR
Médico Intervencionista	 CR	 R$ 8.050,44	 24	 Cianorte/PR
Médico Intervencionista	 01 + CR	 R$ 8.050,44	 24	 Paranavaí/PR
Médico Intervencionista	 CR	 R$ 8.050,44	 24	 Campo Mourão/PR
CR = Cadastro de Reserva
b)	 CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO

Documentos para pontuação	 Pontuação	 Valor Máximo
Pós-graduação lato sensu/stricto sensu nas áreas: Clínica Médica, Cardiologia, Medicina de Urgência e Pediatria, 
Cirurgia Geral, Terapia Intensiva.	
1,0	
2,0
Pós-graduação lato sensu/stricto sensu nas demais áreas.	 1,0	 1,0
Experiência  profissional,  como  Médico,  na  área  de  Medicina  Intensiva, Urgência/Emergência e/ou APH 
(atendimento pré-hospitalar).	 0,25 pontos p/ ano	 2,0
Experiência e prática docente em instituições públicas ou privadas	 0,25 pontos p/ ano	 1,5
Certificado de cursos de: ATLS (Suporte Avançado de Vida no Trauma), ACLS (Suporte Avançado de Vida em 
Cardiologia), PALS  (Suporte Avançado de Vida em Pediatria), PHTLS (Suporte de Vida no Trauma Pré- hospitalar) e/
ou FCCS (Fundamentos de Suporte em Medicina Crítica).	
0,5 pontos p/ curso	  2,0
Certificação como Instrutor de cursos: ATLS, ACLS, PALS, PHTLS e/ou FCCS. 0,75 pontos p/ curso	 1,5
	 Total	 10,0
c)	 PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO: 0,0 PONTO
III)	 ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA
a)	 QUADRO DE VAGAS
Emprego Público	 Vagas	 Salário	 Carga Horária Semanal	 Regional
Enfermeiro Intervencionista	 01 + CR	 R$ 3.810,44	 36	 Umuarama/PR
Enfermeiro Intervencionista	 01 + CR	 R$ 3.810,44	 36	 Cianorte/PR
Enfermeiro Intervencionista	 CR	 R$ 3.810,44	 36	 Paranavaí/PR
Enfermeiro Intervencionista	 CR	 R$ 3.810,44	 36	 Campo Mourão/PR
CR = Cadastro de Reserva
b)	 CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO
Documentos para pontuação	 Pontuação	 Valor Máximo
Curso BLS – Suporte Básico de Vida	 0,5	 0,5
Curso ACLS – Suporte Avançado à Vida em Cardiologia	 0,5	 0,5
Curso PHTLS – Atendimento à Vida no Trauma Pré-hospitalar	0,5	 0,5
Curso ATLS – Suporte Avançado à Vida no Trauma	 0,5	 0,5
Curso PALS – Suporte Avançado à Vida em Pediatria	 0,5	 0,5
Curso ATCN – Suporte de Vida no Trauma para Enfermagem	 0,5	 0,5
Pós-Graduação em Urgência/Emergência e/ou equivalente	 0,5	 1,0
Curso de urgências com carga horária mínima de 8 horas	 0,25	 0,75
Experiência profissional, como Socorrista, na área de Urgência/Emergência e/ou APH (Atendimento Pré-hospitalar)	
0,25 pontos p/ ano	 1,25
Tempo de serviço como Enfermeiro em SAMU	 0,5 pontos p/ ano	 2,0
Tempo de serviço como Enfermeiro em APH	 0,25 pontos p/ ano	 1,0
Tempo de serviço como Enfermeiro em Instituição de Saúde	 0,25 pontos p/ ano	 1,0
	 Total	 10,0
c)	 PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO: 1,0 PONTO
IV)	 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA
a)	 QUADRO DE VAGAS
Emprego Público	 Vagas	 Salário	 Carga Horária Semanal	 Regional
Técnico em Enfermagem Socorrista	 01 + CR	 R$ 1.711,12	 36	 Umuarama/PR
Técnico em Enfermagem Socorrista	 CR	 R$ 1.711,12	 36	 Cianorte/PR
Técnico em Enfermagem Socorrista	 01 + CR	 R$ 1.711,12	 36	 Paranavaí/PR
Técnico em Enfermagem Socorrista	 CR	 R$ 1.711,12	 36	 Campo Mourão/PR
CR = Cadastro de Reserva
Obs.: O Empregado Público contratado poderá ser designado para trabalhar em qualquer das Bases da Regional 
escolhida e de abrangência do CIUENP, sendo que no caso de prestação de serviço fora da Sede da Regional, será 
fornecido o Vale Transporte ou Auxílio Transporte nos termos da CLT e/ou Acordo Coletivo de Trabalho, na forma 
da Lei.
b)	 CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO
Documentos para pontuação	 Pontuação	 Valor Máximo
Curso BLS – Suporte Básico de Vida	 0,5	 0,5
Curso PHTLS – Atendimento à Vida no Trauma Pré-hospitalar	1,0	 1,0
Graduação em qualquer área	3,0	 3,0
Curso de urgências com carga horária mínima de 8 horas	 0,5	 1,5
Tempo  de  serviço  como  Técnico  em  Enfermagem  em SAMU  (6  meses completos)	 1,0	 2,0
Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem em APH privado (6 meses completos)	 0,5	 1,0
Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem em Instituição de Saúde (1 ano completo)	  0,25	  1,0
	 Total	 10,0
c)	 PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO: 1,0 PONTO
V)	 CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA
a)	 QUADRO DE VAGAS
Emprego Público	 Vagas	 Salário	 Carga Horária Semanal	 Regional
Condutor de Ambulância Socorrista	 01 + CR	 R$ 1.596,16	 36	 Umuarama/PR
Condutor de Ambulância Socorrista	 CR	 R$ 1.596,16	 36	 Cianorte/PR
Condutor de Ambulância Socorrista	 CR	 R$ 1.596,16	 36	 Paranavaí/PR
Condutor de Ambulância Socorrista	 01 + CR	 R$ 1.596,16	 36	 Cruzeiro do Sul/PR
Condutor de Ambulância Socorrista	 01 + CR	 R$ 1.596,16	 36	 Campo Mourão/PR
Condutor de Ambulância Socorrista	 01 + CR	 R$ 1.596,16	 36	 Manoel Ribas/PR
Condutor de Ambulância Socorrista	 CR	 R$ 1.596,16	 36	 São João do Ivaí/PR
 Condutor de Ambulância Socorrista	 CR	 R$ 1.596,16	 36	 Ivaiporã/PR
CR = Cadastro de Reserva
Obs.: O Empregado Público contratado poderá ser designado para trabalhar em qualquer das Bases da Regional 
escolhida e de abrangência do CIUENP, sendo que no caso de prestação de serviço fora da Sede da Regional, será 
fornecido o Vale Transporte ou Auxílio Transporte nos termos da CLT e/ou Acordo Coletivo de Trabalho, na forma 
da Lei.
b)	 CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO
Documentos para pontuação	 Pontuação	 Valor Máximo
Curso BLS – Suporte Básico de Vida	 0,5	 0,5
Curso PHTLS – Atendimento à Vida no Trauma Pré-hospitalar	1,0	 1,0
Curso técnico na área da saúde	 1,5	 1,5
Curso de urgências com carga horária mínima de 8 horas	 0,5 pontos p/ curso	 1,0
Graduação em qualquer área	2,5	 2,5
Tempo de serviço como Condutor em SAMU (6 meses completos)	 0,5	 1,5
Tempo de serviço como Condutor em APH privado (anos completos)	 0,25	 0,75
Tempo de serviço como Condutor em Instituição de Saúde (anos completos)	 0,25	 0,75
Tempo de serviço como motorista profissional (anos completos)	 0,25	 0,5
	 Total	 10,0
c)	 PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO: 1,0 PONTO
VI)	 TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM
a)	 QUADRO DE VAGAS
Emprego Público	 Vagas	 Salário	 Carga Horária Semanal	 Base/Cidade
Técnico Auxiliar Regulação Médica	 02 + CR	 R$ 1.711,12	 36	 Umuarama/PR
CR = Cadastro de Reserva
b)	 CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO
Documentos para pontuação	 Pontuação	 Valor
		  Máximo
Curso BLS – Suporte Básico de Vida	 0,5	 0,5
Graduação em qualquer área	2,5	 2,5
Curso de Informática Básico	 0,5 pontos p/ curso	 1,0
Curso de Digitação	 1,0	 1,0
Tempo  de  serviço  como  Técnico  em  Enfermagem  em SAMU  (6  meses completos)	 1,0	 2,0
Tempo de serviço como Técnico em Enfermagem em APH privado (1 ano completo)	 0,5	 1,0
Tempo de serviço como Técnico de Auxiliar de Regulação Médica (1 ano completo)	
0,5	
2,0
	 Total	 10,0
c)	 PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO: 1,0 PONTO
VII)	 OPERADOR DE RADIO
a)	 QUADRO DE VAGAS
Emprego Público	 Vagas	 Salário	 Carga Horária Semanal	 Base/Cidade
Operador de Radio	 01 + CR	 R$ 1.582,97	 36	 Umuarama/PR
CR = Cadastro de Reserva
b)	 CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO
Documentos para pontuação	 Pontuação	 Valor Máximo
Curso BLS – Suporte Básico de Vida	 0,5	 0,5
Graduação em qualquer área	2,5	 2,5
Curso de Informática Básico	 0,5 pontos p/ curso	 1,5
Curso de Digitação	 1,0	 1,0
Tempo de serviço como Operador de Radio em SAMU (6 meses completos)	 1,0	 3,0
Tempo de serviço como Operador de Radio em Instituição privada (1 ano completo)	 0,5	 1,5
	 Total	 10,0
c)	 PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO: 1,0 PONTO
VIII)	 FARMACÊUTICO
a)	 QUADRO DE VAGAS
Emprego Público	 Vagas	 Salário	 Carga Horária Semanal	 Base/Cidade
Farmacêutico	 01 + CR	 R$ 1.910,80	 20	 Umuarama/PR
CR = Cadastro de Reserva
b)	 CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO
Documentos para pontuação	 Pontuação	 Valor Máximo
Curso de Pós-graduação Latu Sensu	 0,75	 1,5
Curso de Pós-graduação Stricto Sensu	 1,0	 2,0
Experiência	 profissional	 como	 Farmacêutico	 em	 Serviço	 de Urgência/
Emergência	 0,5 pontos p/ ano	 4,0
Experiência profissional como Farmacêutico	 0,5 pontos p/ ano	 2,5
	 Total	 10,0
c)	 PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA CLASSIFICAÇÃO: 1,0 PONTO

ANEXO IV CRONOGRAMA
FASE	 PERÍODO
Publicação do Edital de abertura	 26/02/2018
Período de Inscrições	 01/03/2018 A 16/03/2018
Julgamento	 19/03/2018 A 21/03/2018
Divulgação do Resultado	 22/03/2018
Recursos	 23/03/2018
Homologação do Resultado	 28/03/2018

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 100/2018/GAB/PMTO
Súmula: Aprova o Loteamento Urbano Denominado de LOTEAMENTO BRASIL, e, da outros providencias.
GERSON HONÓRIO PEREIRA, Prefeito Municipal em exercício do município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO, o pedido protocolado junto a Prefeitura Municipal, pela empresa J. DE SOUZA – 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS - EIRELI., solicitando aprovação do Loteamento Residencial denominado de 
“LOTEAMENTO BRASIL”, e, considerando o disposto na Lei Municipal nº 042/2006, bem como a legislação em vigor.
CONSIDERANDO, que a requerente é legitima possuidora do imóvel denominado “Lote de Terras nºs 01-A e 06-
Rem.-2, desmembrado do Lote nºs 01-A e 06 Remanescente, das glebas nºs 02 e 03, 1ª Secção da Colônia Goioere, 
localizados no Município de Tuneiras do Oeste/Pr., com área de 140.335,801 m2, com limites e confrontações 
constantes da matricula nº 17.672 do CRI 2º  Oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste/Pr.
CONSIDERANDO, que a requerente juntou ao processo:
I-	 Planta Geral do Loteamento;
II-	 Plantas das Redes de Águas Pluviais, Rede de Energia Elétrica, Rede de Água Potável, Planta de Pavimentação 
e Planta de Arborização;
III-	 Memoriais descritivos individualizados dos lotes e ruas;
IV-	 Laudo Geológico 
V-	 Licença Prévia, nº 12.410-7, expedida pelo IAP – Instituto Ambiental do Paraná.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o Loteamento Urbano denominado de “LOTEAMENTO BRASIL”, situado dentro da zona de 
expansão urbana da cidade conforme Lei Municipal nº 122/2015, de 28/12/2015, e está encravado sobre o Lote 
de Terras nºs 01-A e 06-Rem.-2, desmembrado do Lote nºs 01-A e 06 Remanescente, das glebas nºs 02 e 03, 1ª 
Secção da Colônia Goioere, localizados no Município de Tuneiras do Oeste/Pr., com área de 140.335,80 m2, com 
limites e confrontações constantes da matricula nº 17.672 do CRI 2º Oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste/Pr., 
constituído de:
I-	 16 (dezessete) quadras, divididas em 341 (trezentos e quarenta e um) lotes, sendo todos, unidades residenciais, 
que perfazem a área de 86.601,44m2 (oitenta e seis mil, seiscentos e um metros quadrados e quarenta e quatro 
décimos de metros quadrados) 
II-	 Ruas perfazendo o total de 31.746,30 m2 (trinta e um mil, setecentos e quarenta e seis mil metros quadrados e 
trinta décimos de metros quadrados);
III-	 Áreas Institucionais, com área de 14.454,49 m2 (quatorze mil, quatrocentos e cinquenta e quatro metros 
quadrados e quarenta e nove décimos de metro quadrados).
Art. 3º. Obriga-se a proprietária do empreendimento imobiliário J. DE SOUZA – EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
- EIRELI. A executar todas as obras de infra-estruturas, sendo: rede de galerias de águas pluviais, rede de galerias 
de água potável, rede de energia elétrica, pavimentação asfaltica e arborização, no prazo de 18 (dezoito) meses, a 
contar da publicação deste DECRETO, sob pena de fazê-lo o próprio Município, mediante incorporação ao Patrimônio 
Público dos imóveis caucionados, independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial.
Art. 4º. Como garantia de execução das obras de infra-estruturas mencionadas no Art. 3º, a empresa requerente dá 
CAUÇÃO, os seguintes lotes, que estão situados no loteamento ora aprovado.
I-	 Lotes nº 01 a 10 (um a dez), da quadra nº 05 (cinco); lotes nº 01 a 21 (um a vinte e um) da quadra nº 04 (quatro);  
e, lotes de nº 01 a 19 ( um a dezenove) da quadra (três). 
Art. 5º. É fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação deste decreto, para que a 
empresa requerente leve a efeito o registro do Loteamento, ora aprovado junto ao Cartório de Registro de Imóveis 2º 
Oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste.
Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, vinte e três dias do mês de fevereiro de 2018. 
Gerson Honório Pereira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 275/2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, em exercício, Senhor GERSON HONÓRIO PEREIRA, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos da Deliberação n.º 003/2012, Artigo 1.º - Parágrafo 1.º e os respectivos incisos, e;
CONSIDERANDO as atribuições do Município quanto à exigência do COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DO PROGRAMA
 LEITE DAS CRIANÇAS, enquanto Instância de Controle Social – ICS, com atribuições de relevância;
RESOLVE:   
Art. 1.º - NOMEAR, mediante nova reestruturação, os membros representante do Comitê Gestor Municipal indicados para compor 
a instância de caráter deliberativo e executivo, conforme abaixo:
I – Representante do Poder Público Estadual:
Titular: - Juliana Guarnieri Loiola.
Suplente: - Josefa Betânia Sanches.
 II – Representantes do Poder Público Municipal:
Titular: - Celso Coutinho Moreira;
Suplente: - Nilcéia Conceição de Oliveira.   
III – Representantes da Sociedade Civil:
Titular: - Paulo Sergio de Souza.
Suplente: - Gilberto Vieira de Souza.
Artigo 2.º - Os Membros indicados nesta Portaria terão mandato de 02 (dois) anos, contados a partir da data de 
sua publicação, , sendo que o Comitê Gestor Municipal do Programa Leite das Crianças tem prazo indeterminado para a finalização 
das suas atividades, de acordo com o preconizado no Artigo 5.º da Deliberação  003/2012.
Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste – Paraná, 22 de fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
GERSON HONÓRIO PEREIRA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 005/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Edmilson Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, EDMILSON APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 27 
e 28 de fevereiro de 2018, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 26 de fevereiro de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
                                                                   
ATO DA MESA nº 006/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, José Cinésio,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOSÉ CINÉSIO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 27 e 28 de fevereiro de 
2018, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e na Casa 
Civil, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 26 de fevereiro de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA nº 007/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Maurício José Secco,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, MAURÍCIO JOSÉ SECCO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 27 e 28 de 
fevereiro de 2018, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
e na Casa Civil, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) 
diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 26 de fevereiro de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

Prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
-PORTARIA Nº. 023/2018
O SR. WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
DECLARAR: A vacância do cargo efetivo de Trabalhador Braçal em virtude do falecimento do servidor, Sr. EUCLIDES APARECIDO MARQUEZINI 
portador do RG sob nº. 3.756.202-5-SSP/PR., e inscrito no CPF/MF sob nº. 507.555.799-68, ocorrido em 21 de fevereiro de 2018.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 23 de fevereiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

-PORTARIA 024/2017
Concessão de Pensão Temporária
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER: Ao Sr. BRUNO FRANCISCO MARQUEZINI brasileiro, portador da Cédula de identidade RG. Sob nº 13.967.755-2 e inscrito 
no CPF sob nº. 110.474.649-26 -SSP-Pr, PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE, pelo falecimento de seu pai, o Sr. EUCLIDES APARECIDO 
MARQUEZINI Servidor Municipal, falecido no dia 21 de fevereiro de 2018, conforme Certidão de Óbito nº 0813560155 2018 4 00007 045 0001669 
84 do Cartório do Registro Civil da Comarca de Xambrê - PR, no valor de R$ 1.293,44 (mil duzentos e noventa e três reais e quarenta e quarto 
centavos) mensais.
Art. 2º. A pensão será concedida no período de 22 de fevereiro de 2018 a 16 de agosto de 2018, conforme preconiza o art. 62, inciso I da Lei 
1538/2002.
Registre-se.Anote-se. Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 23 de fevereiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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VALORES REFERENTES AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2018 

CADASTRO MOBILIÁRIO MUNICIPAL 
RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES POSSUIDORES DE CADASTRO MOBILIÁRIO MUNICIPAL, ONDE POSSUEM DÉBITO INSCRITO EM “DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA”, COM ESTE 

ENTE MUNICIPAL. 

CONTRIBUINTE CPF/CNPJ ENDEREÇO INSC. 
MUNICIPAL 

ANOS DO 
DÉBITO NATUREZA DO DÉBITO VALOR 

A BARBOSA DA SILVA NUNES - VESTUARIO  
- ME 27.560.893/0001-86 RUA MARANHÃO, N° 446 2328 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 136,35 

A M DOS SANTOS ACABAMENTO - ME 13.210.147/0001-58 AV RUI BARBOSA, N° 1259 1430 2011 À 2018 
LIC. INSPEC. LOC. 

FUNCIONAMENTO E LIC. INSPEC. 
SANITÁRIA 

3819,83 

A. ZGNANI - TAPEJARA 07.533.082/0001-89 AV RUI BARBOSA, N° 195 780 2009 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 2.644,66 

ADÃO BORGES PINTO 942.594.459-87 AV RUI BARBOSA, N° 712 1271 2011 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.939,69 

ADEMIR FERREIRA 015.136.949-60 AV JOÃO CECCON, N° 840 344 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 81,81 

ADILSON PIZZICO 861.169.089-34 RUA PEDRO ALVES DO NASCIMENTO, N° 536 1266 2011 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.571,41 

ADRIANO DA SILVA SAMPAIO 341.280.888-11 AV SÃO PAULO, N° 63 1242 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 136,35 

ADRIANO DOS SANTOS - FORMULARIOS - 
ME 14.391.681/0001-70 AV PREFEITO LOIRES JAKIMIU, N° 188 1457 2012 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 3.199,93 

AGNALDO GREGORIO PADILHA 190.957.298-50 RUA LIBERDADE, S/N° 619 2014 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.024,75 

ALCINDO GIOPATTO DEPOSITO - ME 05.452.920/0001-64 RUA SETE DE SETEMBRO, N° 334 761 2003 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E REP. LIC. 
INSPEC. SANITÁRIA 8.746,69 

ALESSANDRO INACIO RODRIGUES ALESSANDRO INACIO 
RODRIGUES AV BRASIL, N° 790 1529 2016 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E REP. LIC. 

INSPEC. SANITÁRIA 1.327,76 

ALUMINIOS THEODORO LTDA 11.218.843/0001-85 ESTRADA TAPIRACUI 1227 2009 À 2018 
LIC. INSPEC. LOC. 

FUNCIONAMENTO E LIC. INSPEC. 
SANITÁRIA 

4.771,79 

ANDERSON DA SILVA HENRIQUE 043.271.719-64 RUA SETE DE SETEMBRO, S/N° 1324 2010 À 2018 

LIC. INSPEC. LOC. 
FUNCIONAMENTO, LIC. INSPEC. 

SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 

3.097,80 

 

VALORES REFERENTES AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2018 

ANDRE GOMES - TAPEJARA ME 15.217.206/0001-45 AV RUI BARBOSA, N° 1251 1506 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 2592,72 

ANTONIO RAMON PAES PROENCA 725.889.268-00 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 252 468 2006 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 7547,32 

APARECIDO JOSE DOS SANTOS 631.608.709-87 AV. RUI BARBOSA, N° 1060 1228 2010 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1995,36 

APARECIDO SABINO MARQUES E CIA LTDA 07.257.687/0001-94 AV RUI BARBOSA, S/N° 1131 2009 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 2.644,66 

ASSOCIAÇÃO BUENO DE TAPEJARA 07.853.945/0001-03 ESTRADA BRASITÁLIA KM, 15 TOMINAGA, ZONA RURAL 1199 2010 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 2.296,97 

AUTO POSTO KAIRUZ LTDA - EPP 27.787.465/0001-90 AV RUI BARBOSA, N° 61 2291 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 545,40 

BELIATO E FINOTTI LTDA ME 12.119.688/0002-93 RUA MARANHÃO, N° 460 1478 2016 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 509,46 

BITTEL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 76.535.764/0321-85 AV PRES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 281 2013 À 2018 
LIC. INSPEC. SANITÁRIA, REP. LIC. 

INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 

16.259,83 

C & A TRANSPORTE RURAL LTDA 07.904.713/0001-29 RUA PIAUÍ, N ° 1285 898 2007 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA, ISSQN 
FIXO E ISSQN HOMOLOGADO 13.590,63 

C C LEVANDOSKI MODAS - ME 08.769.495/0001-20 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 559 1001 2008 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 3025,28 

C C REZENDE ACABAMENTOS - ME 22.078.910/0001-20 RUA RIO DE JANEIRO, N° 193 1964 2016 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.013,26 

C. LUIZ DA SILVA & CIA LTDA 09.611.169/0001-52 AV RUI BARBOSA, N° 643 1103 2008 À 2018 
LIC. INSPEC. LOC. 

FUNCIONAMENTO E LIC. INSPEC. 
SANITÁRIA 

3.193,59 

CAMILA SPRICIGO DO NASCIMENTO 094.842.359-56 RUA PERNAMBUCO, N° 760 1846 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 552,67 

CARLOS ALBERTO ZONTA 328.761.659-53 AV JOÃO CECCON, S/N° 324 2009 À 2018 

LIC. INSPEC. SANITÁRIA, ISSQN 
HOMOLOGADO, ISSQN 

HOMOLOGADO E IMPUGNAÇÕES 
E GLOSSAS DET. 

73.275,37 

CLACIR BRUSTILIN MEOTTI 479.949.759-68 RUA LIBERDADE, N° 140 946 2007 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E 
EMOLUMENTOS 3.469,39 

CLAUDOMIR ROSA DE ALMEIDA 059.287.789-29 AV PRES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, N° 145 1348 2010 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E REP. LIC. 
INSPEC. SANITÁRIA 2.073,86 

 

VALORES REFERENTES AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2018 

CLEONICE DE ARAUJO FRANCISCO 038.347.059-50 RUA PARANÁ, N° 190 810 2011 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E REP. LIC. 
INSPEC. SANITÁRIA 3.948,46 

CLEUZA PEREIRA LIMA DE PAULA 017.747.579-07 AV. RUI BARBOSA, N° 807 917 2006 À 2018 
LIC. INSPEC. LOC. 

FUNCIONAMENTO E LIC. INSPEC. 
SANITÁRIA 

3825,87 

COMERCIO DE CARNES OLIBOI LTDA -ME 21.387.508/0001-64 RUA MARANHÃO, N° 460 1910 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.481,69 

CONSTRUTORA REALIZA LTDA – ME 15.486.844/0001-61 RUA DO BRAZ, N° 219 1527 2016 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 808,48 

CRISTIANO GUIMARÃES 815.270.209-91 RUA MARANHÃO, N° 572 1547 2016 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 509,46 

D AGOSTINHO & SANTOS LTDA 10.784.116/0001-12 AV JOÃO CECCON, N° 133 1458 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 2592,72 

D.A.B.BUBLITZ - TAPEJARA 11.522.838/0001-61 AV. RUI BARBOSA, N° 1060 1257 2010 À 2018 
LIC. INSPEC. LOC. 

FUNCIONAMENTO E LIC. INSPEC. 
SANITÁRIA 

2629,27 

DAIANE HERMINIO CAYRES 051.352.119-42 RUA LIBERDADE, N° 185 1914 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 749,98 

DAMILLI TAMIRES FERREIRA 078.021.839-60 RUA SANTA CATARINA, N° 640 1920 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 749,98 

DIRSON JOAO DRESCH 671.709.789-20 AV JOÃO CECCON, S/N° 623 2002 À 2018 
LIC. INSPEC. LOC. 

FUNCIONAMENTO E LIC. INSPEC. 
SANITÁRIA 

5.799,51 

E H DOS SANTOS FUNERARIA - ME 28.690.388/0001-19 RUA BRAZ IZELLI, N° 105 2403 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 272,70 

E. M. DOS SANTOS - ELETRICA - ME 03.793.131/0003-23 RUA DAS INDUSTRIAS, N° 30 1744 2015 Á 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 754,14 

E. ALECIO & SILVA LTDA - ME 05.942.601/0001-37 AV JOÃO CECCON, S/N° 222 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E REP. LIC. 
INSPEC. SANITÁRIA 13.468,80 

EDISON MARIO GESTINARI 331.769.229-49 RUA PREFEITO CARLITO SCHIMIDT VILLELA, N° 798 1160 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1313,87 

EDNA RIBEIRO NOGUEIRA CONFECÇOES - 
ME 26.296.850/0002-53 AV RUI BARBOSA, N° 517 2212 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 136,35 

EDNEIA C. DA CRUZ - RESTAURANTE 10.657.715/0001-75 RUA SETE DE SETEMBRO, N° 323 1172 2010 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 3172,76 

EDVALDO ALVES CALDEIRA 528.565.421-15 AV JOÃO CECCON, S/N° 1299 2011 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.939,69 

 

VALORES REFERENTES AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2018 

E G D CAMARGO & CIA LTDA ME 10.684.054/0001-77 AV PRES TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, N° 993 1163 2012 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 4.806,40 

EMERSON DE BRITO CASAGRANDE 022.852.879-84 RUA MATILDE GOMES, N° 110 1055 2011 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1939,69 

EVANDRO JOSE ACETE 046.164.859-84 RUA ANGELO PACCOR, S/N° 1869 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 190,89 

EVANGELISTA E DIAS LTDA ME 22.800.302/0001-87 AV JOÃO CECCON, N° 120 1995 2017 E 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 735,23 

EXCLUSIVA 10 CONFECCOES LTDA - ME 17.265.088/0001-76 RUA PIAÍ, N° 540 1733 2015 E 2018  LIC. INSPEC. SANITÁRIA 376,87 

EYGON CARLOS DE CARVALHO 063.994.189-33 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 572 1350 2017 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E REP. LIC. 
INSPEC. SANITÁRIA 786,05 

F D S VITAL -  AUTO ELETRICA - ME 16.782.519/0001-09 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 890 1573 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1042,66 

F. J. C. DOS SANTOS - ME 13.777.098/0001-30 RUA BRASÍLIA, N° 278 1411 2011 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 3.339,28 

F. T. DA SILVA SANTOS JEANS - ME 20.661.895/0001-12 RUA PIAUÍ, N° 1074 1878 2016 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.013,26 

FABIANA RAIMUNDO RODRIGUES 359.106.568-48 RUA LIBERDADE, N° 91 1913 2014 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E REP. LIC. 
INSPEC. SANITÁRIA 840,98 

FABIO DIEGO ALARCAO 305.140.228-17 RUA MARANHÃO, N° 240 886 2010 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 1.905,97 

FABRICIO STECCA CIONI 005.933.679-01 RUA MATO GROSSO, N° 5045 - UMUARAMA 1107 2008 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA, ISSQN 
FIXO, ISSQN HOMOLOGADO 6846,26 

FLAVIO JOSE C. GUEDES - ENGENHEIRO 
AGRONOMO 17.613.165/0001-31 RUA LUIZ CUARELLI, N° 301 2031 2016 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 409,78 

 FRANCIELY JULIANA PIZZICO 039.359.669-97 AV JOÃO CECCON, N° 523 1950 2016 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 774,45 

FUNILARIA SANTOS LTDA - ME 19.109.770/0001-03 AV RUI BARBOSA, N° 1386 1917 2016 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1007,81 

G R DOS SANTOS NETO INSTALAÇÕES 
ELETRICAS 13.407.298/0001-09 RUA SÃO VICENTE, N° 66 1403 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1058,11 

G. L. P. CHILANTTI - ME 08.635.627/0001-20 AV. RUI BARBOSA, N° 577 950 2010 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 4505,23 

GAP CONFECÇÕES LTDA 09.422.911/0001-81 RUA PREFEITO CARLITO SCHIMIDT VILLELA, N° 11 1071 2008 À 2018 
LIC. INSPEC. LOC. 

FUNCIONAMENTO E LIC. INSPEC. 
SANITÁRIA 

6676,13 

 

VALORES REFERENTES AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2018 

GILSON DE ASSIS ALVES 062.470.319-39 RUA SETE DE SETEMBRO, N° 429 1404 2011 À 2018 
LIC. INSPEC. LOC. 

FUNCIONAMENTO E LIC. INSPEC. 
SANITÁRIA 

2.059,55 

GRACIELE CAFERRO 47.589.819-22 RODOVIA 323 897 2012 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.314,32 

H. CIARELLI - TAPEJARA 07.848.964/0001-33 AV RUI BARBOSA, N° 476 910 2009 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 2.644,66 

HUDSON ELVIS MARTINS 024.706.009-79 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 1230 1465 2012 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1937,61 

IALDO GONÇALVES 572.039.119-34 RUA PREFEITO CARLITO S VILLELA, N° 798 1267 2011 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.950,78 

INDUSTRIA DE CONFECÇÕES CISNE LTDA 26.917.374/0001-60 RUA MARANHÃO, N° 429 2191 2017 À 2018 
LIC. INSPEC. LOC. 

FUNCIONAMENTO E LIC. INSPEC. 
SANITÁRIA 

964,92 

J DE MORAES SERVIÇOS ME 12.306.423/0001-13 RUA SETE DE SETEMBRO, N° 303 1309 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 603,63 

J N ARAUJO DA SILVA ME 85.053.106/0001-06 RUA LUIZ CUARELLI, N° 406 1318 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 136,35 

J R PINHEIRO ARAUJO EIRELI- ME 28.345.696/0001-07 AV RUI BARBOSA, N° 61 2329 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 136,35 

J. R. REZENDE & REZENDE LTDA - ME 04.378.463/0001-42 RUA ADONIAS COSTA, N° 220 655 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.322,20 

J. C. SILVA - MONTAGENS INDUSTRIAIS 05.599.925/0001-14 AV JOÃO CECCON, N° 523 83 2010 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 3835,67 

J.D.PESSOA TRANSPORTES 10.731.512/0001-81 RUA MARANHÃO, N° 1167 1170 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 5.150,41 

J. J. DE BARROS - ME 26.041.431/0001-90 RUA PARANÁ, N° 161 2152 2017 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 310,76 

J. V. PORFIRIO DE SOUZA 08.413.321/0001-20 RUA PIAUÍ, N° 517 1918 2016 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 512,23 

J. V. PORFIRIO DE SOUZA 08.413.321/0001-20 RUA PIAUÍ, S/N° 945 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.322,20 

JEFERSON NELCIDES DE ALMEIDA 024.408.679-69 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 811 895 2008 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
FIXO 2568,02 

JOÃO BUBLITZ 12.125.403/0001-46 AV PREFEITO LOIRES JAKIMIU, N° 94 1307 2010 À 2018 
LIC. INSPEC. LOC. 

FUNCIONAMENTO E LIC. INSPEC. 
SANITÁRIA 

2.312,77 
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JOSE ANTONIO BARAVIERA 414.061.259-20 RUA SANTA CATARINA, S/N°  433 2006 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
FIXO 7342,56 

JOSE JOAO DA SILVA MIUDEZAS-ME 81.431.488/0001-03 AV JOÃO CECCON, N° 958 158 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 136,35 

JOSE MARIA SOARES 529.711.719-49 AV PREFEITO LOIRES JAKIMIU, N° 70 2072 2016 À 2018 
LIC. INSPEC. LOC. 

FUNCIONAMENTO E LIC. INSPEC. 
SANITÁRIA 

641,09 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 130.180.038-45 RUA LUIZ CUARELLI, N° 31 1289 2014 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.024,75 

JOVELINA ZANATELI MANOEL 843.722.659-72 AV JOÃO CECCON, N° 10 470 2006 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 3828,23 

JUCIMAR COELHO ALVES & CIA LTDA 07.636.812/0001-77 ROD. ESTADRADA ÁGUA DA AREIA 859 2007 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 13394,29 

JUCINEI BATISTA - TAPEJARA 11.666.274/0001-30 RUA PADRE ANCHIETTA, N° 149 1270 2011 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 2108,38 

JURANDIR AVELINO DE ANDRADE 11.988.172/0001-31 RUA SANTA CATARINA, N° 750 77 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 442,35 

KAIROS ALFA CONFECÇOES LTDA - ME 15.486.793/0001-78 ROD AREA RURAL CHACARA CANAA KM 02 1525 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 2.609,12 

K. C. COELHO - EVENTOS - ME 14.637.493/0001-80 RUA PONTA GROSSA, N° 450 1471 2014 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1424,08 

K. R. BOSCO - MERCADO 09.190.095/0001-28 PRAÇA NICOLINNA TRANALLI, N° 22 1029 2008 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 3025,28 

L C A DE SOUZA & CIA LTDA - ME 18.170.228/0001-95 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 1225 1702 2014 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 2023,08 

L C MENDES SOLUÇÕES EM LIMPEZA - ME 24.542.774/0001-02 RODOVIA 323 2101 2017 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 677,44 

L C VILAS BOAS TAPEJARA - ME 19.666.229/0001-98 AV JOÃO CECCON, S/N° 1807 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 272,70 

L.E. DIAS DE OLIVEIRA 12.606.262/0001-83 PARQUE INDUSTRIAL, KM 257,1 ROD 323 KM 257,1 1340 2017 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E 
EMOLUMENTOS 214,33 

L. M. BART - PIZZARIA 08.815.639/0001-37 RUA MARANHÃO, N° 312 973 2011 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 2.694,13 

L.M. TEIDER & CIA LTDA 07.733.493/0001-18 RUA PEDRO SEGURA ALDA, N° 516 849 2006 À 2018 

LIC. INSPEC. LOC. 
FUNCIONAMENTO, LIC. INSPEC. 

SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 

5.575,09 

 

VALORES REFERENTES AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2018 

LEANDRO CALEFFI FARIA 051.147.939-50 AV RUI BARBOSA, N° 412 1942 2017 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 310,76 

LINDALVA RAMOS DA CRUZ 025.138.019-03 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, S/N° 1260 2011 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.950,78 

LOJA SE TU UMA BENÇÃO LTDA - ME 14.918.652/0001-14 ROD ESTRADA AGUA DA AREIA 1490 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.322,20 

LOPO CONFECÇÃO E FACÇÃO LTDA - ME 14.115.912/0001-13 RUA ADONIAS COSTA, N° 220 1441 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 2.609,12 

LUIS CARLOS VIANA AGUA - TAPEJARA 03.724.156/0001-03 RUA QUINTINO BOCAÍUVA, N° 126 607 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 272,70 

LUIZ MANOEL DA SILVA 025.069.169-89 AV RUI BARBOSA, N° 70 1229 2017 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA, REP. 
INSPEC. SANITÁRIA E REP. ISSQN 4.110,99 

LUIZ ZOTI  160.591.159-34 RUA SETE DE SETEMBRO, N° 563 1742 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 459,84 

OSMAR OTAVIO ROSELLA 490.811.529-04 ROD AREA RURAL 667 2016 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
FIXO 377,92 

M JOSE DA SILVA & CIA LTDA - ME 17.522.952/0001-78 AV RUI BARBOSA, N° 517 1613 2017 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 309,35 

M.G.S.FERRACIOLI CONFECÇÕES – ME 73.229.833/0001-00 RUA LAURINDO TEIDER, N° 420 1356 2011 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 3.847,67 

M H S TEIXEIRA EVANGELISTA - FACÇAO - 
ME 20.198.426/0001-09 RUA DAS INDUSTRIAS, N° 154 1842 2016 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.013,26 

M. N. MARTINS & MARTINS LTDA ME 07.079.652/0001-02 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 713 987 2008 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 4201,18 

M. R. MARCHI & CRUZ SILVA LTDA 09.263.792/0001-61 AV RUI BARBOSA, N° 255 1042 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.481,69 

M.S.DA SILVA DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA. 05.377.900/0001-76 AV JOÃO CECON, S/N° 96 2010 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 4.529,83 

M. S. HARTEMANN - EIRELI - ME 15.314.649/0001-54 AV SÃO PAULO, N° 63 1518 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 1.379,51 

M.A. RUIZ & RUIZ LTDA 11.116.584/0001-81 AV RUI BARBOSA, N° 1177 1234 2010 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 4.505,23 

MAGENTO IND. E COM. DE CONFECÇOES 
LTDA 18.132.261/0001-20 AV JOÃO CECCON, N° 114 1693 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1481,69 

MAIRA BELOTTI GUERREIRO 067.245.919-10 RUA LIBERDADE, N° 134 1177 2011 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.939,69 

 

VALORES REFERENTES AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2018 

MAIRA BELOTTI GUERREIRO 067.245.919-10 RUA LIBERDADE, N° 134 1298 2011 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 2.316,90 

MARCELO DA CRUZ 022.489.939-27 RUA SÃO VICENTE, N° 316 1861 2017 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E REP. 
INSPEC. SANITÁRIA 500,40 

MARIA APARECIDA PEREIRA 007.864.409-70 RUA LUIZ CUARELLI, N° 488 1454 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 749,98 

MARIA NEVES MARTINS 782.662.389-87 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 713 1069 2008 À 2018 
LIC. INSPEC. LOC. 

FUNCIONAMENTO E LIC. INSPEC. 
SANITÁRIA 

3338,32 

MARISA FREIRE INOCENCIO CONFECÇÕES 09.465.009/0001-42 AV. RUI BARBOSA, N° 1193 1081 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1481,69 

MAURINA BARBOSA DE MORAES 884.766.939-15 RUA LIBERDADE, N° 185 1146 2012 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.631,77 

MERCADOMOVEIS LTDA 77.500.049/0217-20 AV RUI BARBOSA, N° 268 1844 2016 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.506,19 

MIRIAN RASK - ME 17.900.110/0001-02 RUA CURTIBA, N° 633 1664 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E REP. LIC. 
INSPEC. SANITÁRIA 2098,35 

MOREIRA GONCALVES & NORIS LTDA 03.646.629/0001-00 AV RUI BARBOSA, N° 1057 361 2004 À 2018 
LIC. INSPEC. LOC. 

FUNCIONAMENTO E LIC. INSPEC. 
SANITÁRIA 

9.576,39 

MONACO COMERCIO E RECAPAGEM DE 
PNEUS LTDA 01.686.498/0001-50 RUA DO BRAZ, N° 349 1156 2010 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 2.284,48 

MP BARROS MADEIRA EIRELI - ME 19.886.093/0001-21 AV JOÃO CECCON, N° 114 1822 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 4408,58 

MR FUNAYAMA DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA 09.352.537/0001-95 AV RUI BARBOSA, N° 61 1057 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 545,40 

MURILO TEIXEIRA 032.462.519-75 AV RUI BARBOSA, N° 380 1770 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 136,35 

NILVA DE LIMA 751.718.999-91 RUA LUIZ CUARELLI, N° 494 1603 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 549,87 

O. P. DA MOTA COMERCIO DE MADEIRAS 12.371.348/0001-74 RUA QUINTINO BOCAÍUVA, N° 355 1178 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1313,87 

ODETE ALVES PESSOAS 835.806.549-34 AV PREFEITO LOIRES JAKIMIU, N° 175 581 2010 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E REP. LIC. 
INSPEC. SANITÁRIA 3.630,42 

OSMAR MARTINS DOS SANTOS 439.605.109-34 RUA LIBERDADE, S/N° 118 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
FIXO 3.938,87 

 

VALORES REFERENTES AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2018 

PATRICIA DE PAULA RIBEIRO 055.873.729-36 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 1020 1516 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 749,98 

PAULO CEZAR SHIAVINATTO 059.096.299-05 AV RUI BARBOSA, N° 1573 1768 2014 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1024,75 

PAULO SERGIO ELISIARIO 045.065.479-69 RUA CARLOS GOMES, N° 33 1215 2011 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1939,69 

PINHEIRO & SPRICIDO LTDA 04.669.886/0001-11 AV JOÃO CECCON, S/N° 674 2003 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 10074,94 

PIZZARIA DU CHEFF LTDA ME 08.168.886/0001-99 RUA MARANHÃO, N° 330 927 2014 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.424,08 

P. V. BERTO - REPRESENTAÇÕES 09.577.489/0001-33 RUA RIO DE JANEIRO, N° 173 1095 2008 À 2018 

LIC. INSPEC. LOC. 
FUNCIONAMENTO, LIC. INSPEC. 

SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 

3.442,78 

R & C CLINICA DE FISIOTERAPIA E 
REABILITAÇÃO LTDA 02.696.661/0003-90 AV PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, N° 641 922 2007 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 

HOMOLOGADO 7136,13 

R. A. PARRA ROSA SORVETES ME 05.577.454/0001-43 AV RUI BARBOSA, N° 712 1372 2012 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 3.199,93 

R. B. BRAMBILA GIOPATTO 08.413.333/0001-54 RUA SETE DE SETEMBRO, N° 334 944 2008 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 4.789,13 

R. S. CONFECCAO E FACÇAO LTDA - ME 18.639.238/0001-27 RUA BENEDITO ROBERTO IGNÁCIO, S/N° 1735 2014 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 2.036,76 

REINALDO BALDIM 820.202.219-34 ESTRADA ÁGUA DA AREIA - KM 05 1336 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 807,44 

REINALDO DO NASCIMENTO - TAPEJARA 10.724.705/0001-05 RUA FELICIO PEPA, N° 391 1169 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E REP. LIC. 
INSPEC. SANITÁRIA 3.166,85 

RENATO JOSE RUFINO 013.488.231-86 RUA MINAS GERAIS, N° 282 1311 2011 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 1628,11 

ROSANGELA MARIA BENEVENTO OCHI ME 00.266.448/0001-51 ROD ESTRADA BRASITALIA 498 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 754,14 

ROSELLA & FERREIRA LTDA - ME 19.824.023/0001-49 AV. RUI BARBOSA, N° 638 1814 2017 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 309,35 

RUIZ & MOURA LTDA ME 08.023.268/0001-50 RUA PARANÁ, N° 141 989 2011 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 3825,83 

SANTA CRUZ CENTRAL DE EMBRIOES LTDA - 
ME 18.603.904/0001-77 ROD ESTRADA BRASITALIA LOTE 4-A FAZENDA MUTUCA 1739 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 272,70 

 

VALORES REFERENTES AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2018 

S F SANTOS AUTO PEÇAS E ASSISTÊNCIA 
AUTOMOTIVA-ME 08.212.262/0001-21 AV RUI BARBOSA, N° 1251 1249 2010 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 3172,76 

SCHIAVONE & TOZZO LTDA 07.498.283/0001-92 AV PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, N° 697 769 2006 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 4344,06 

SILVESTRE E MENDONÇA LTDA - ME 07.447.884/0001-76 RUA OLAVO BILAC, N° 1455 649 2014 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 2.036,76 

T. A. DE OLIVEIRA SILVA - PNEUS - ME 15.786.899/0001-97 RODOVIA 323 1546 2014 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 1.433,72 

THAVIS COMERCIO DE UTILIDADES LTDA 04.526.501/0003-29 AV RUI BARBOSA, N° 260 1245 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E REP. LIC. 
INSPEC. SANITÁRIA 5.574,97 

TRANSPORTADORA D.  ALMEIDA LTDA 11.237.082/0001-09 AV ANTONIO SCHIMIDT VILLELA, N° 887 1223 2010 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 2.296,97 

TOTAL FLEX PUB LTDA - ME 14.637.307/0001-02 AV RUI BARBOSA, N° 61 1472 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 136,35 

TORNEARIA O GLOBO LTDA ME 09.154.696/0001-85 ROD. PR 323 KM 258 1035 2013 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E REP. LIC. 
INSPEC. SANITÁRIA 2.422,46 

UBENILDO FERREIRA LESBAO 419.383.052-72 RUA DO BRAZ, N° 21 1058 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 368,57 

VIDRAÇARIA COSTA EIRELI - ME 04.048.578/0001-79  RUA PIAUÍ, N° 517 2326 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 136,35 

VALDECY GOMES ALVES CONFECÇÕES ME 13.313.109/0001-20 AV RUI BARBOSA, N° 370 1385 2012 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA 3199,93 

VINIBOY INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA ME 10.949.904/0001-11 VILA RURAL SANTANA, QD 04 LTE 02 1197 2009 À 2018 

LIC. INSPEC. LOC. 
FUNCIONAMENTO E LIC. INSPEC. 

SANITÁRIA 
5.233,71 

V X Z CONFECÇAO LTDA - EPP 14.670.229/0003-00 RUA PARANÁ, N° 159 1708 2015 À 2018 LIC. INSPEC. SANITÁRIA E ISSQN 
HOMOLOGADO 1.090,48 

 

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Face ao constante dos autos do Processo Licitatório 03/2018 de Pregão 

Presencial 03/2018, realizado em data de 23 de fevereiro de 2018, objetivando a 
contratação de empresa para fornecimento fracionado de combustível do tipo gasolina 
comum, para abastecimento dos veículos de uso da Câmara Municipal de 
Umuarama/PR., e do Parecer Jurídico nº 05/2018, exarado pelo Assessor Jurídico Dr. 
Luiz Sergio de Toledo Barros Filho – OAB/Pr. 28.226, HOMOLOGO o julgamento 
proferido pelo Sr. Pregoeiro, designado pela Portaria nº 09/2018, de 23 de janeiro de 
2018, onde declarou vencedora e adjudicou o bem a participante F.L. Rigolon – 
Comércio de Combustíveis – ME (Posto 4 Rodas), CNPJ 21.583.577/0001-43, com 
endereço localizado na Rua Dr. Camargo, 4946, Zona III, nesta cidade de 
Umuarama/PR. 

Umuarama, 26 de fevereiro de 2018. 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
PRESIDENTE 

 

Prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº004/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para aquisição de material 
didático para alunos e professores, com acompanhamento de implantação para 
serem utilizados nas creches e escolas municipais do município de Xambrê.
VIGÊNCIA: 21/02/2018 à 21/02/2019.
VALOR: R$25.524,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 1/2018-PMX, homologada em 16/02/18, que integram o presente Termo e na Lei nº 
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,21 de fevereiro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 e.mail: camaraicaraima@yahoo.com.br
www.icaraima.pr.leg.br
ATO DA MESA Nº 005/2018
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das 
prerrogativas regimentais conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso 
XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 
001/2013, tendo em vista os requerimentos formulado pelo os  vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores, LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE E AGNALDO ALBERTO 
CARDOSO , autorizado a viajar a cidade de Curitiba,PR representando este Poder 
Legislativo nos dias 26,27,28  de Fevereiro e 01 de março  de 2018, para uma 
audiência com o Governador e demais secretários  cabendo-lhe o recebimento de 
(03) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá os vereadores apresentar a 
Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes documentos, notas de 
refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 26 de Fevereiro de 
2018.
ADELSON MARCUS VICENTIM
Vice- Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 e.mail: camaraicaraima@yahoo.com.br
www.icaraima.pr.leg.br
ATO DA MESA Nº 006/2018
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das 
prerrogativas regimentais conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso 
XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 
001/2013, tendo em vista os requerimentos formulado pelo os  vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores JURANDIR AQUINO DA SILVA E DANIEL PAULO DUARTE, 
autorizado a viajar a cidade de Curitiba,PR representando este Poder Legislativo nos 
dias 26,27  de Fevereiro de 2018, para uma audiência com o Governador cabendo-lhe 
o recebimento de (01) diária.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá os vereadores apresentar a 
Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes documentos, notas de 
refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 26 de Fevereiro de 
2018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 063/2018
Data: 26.02.2018
Ementa: prorroga prazo da Portaria n° 055/2017, de 22.02.2017, referente ao afastamento sem 
remuneração da servidora pública municipal, conforme especifica. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, e considerando o memorando on-line sob o nº 717/2017, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar até o dia 28.02.2018, os efeitos da Portaria n° 055/2017, de 22.02.2017, que concede 
afastamento sem remuneração a servidora pública municipal, do cargo de professora, padrão da matrícula 
n° 19020-2, referente ao segundo contrato, para o exercício de mandato eletivo, sem remuneração, à 
servidora pública municipal MARLENE ROSA DE OLIVEIRA DALLACOSTA, portadora da cédula de 
Identidade RG nº 6.008.505-6 SESP/PR.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CARLA CHARLISE 
RUIZ LOPES PAPELARIA, para aquisição de toners TN2340, para manutenção 
de impressoras utilizadas na sede do CISA, CEO, CAPS e ambulatórios de 
especialidades, com Dispensa de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 003/2018, anexo. Em 26 de fevereiro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2018 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c4

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de recargas de 
toner, para uso da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 12/03/2018 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 12/03/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2018
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) motoniveladora, nova, 0(zero) KM,  mínimo ano 
2017 / 2018, para atender as necessidades da Secretaria de Serviços Rodoviários, 
deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 12/03/2018 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 12/03/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 23 DE FEVEREIRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 517/2018
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 017/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial sob nº 017/2018 - PMU, que trata da aquisição de 01 (um) Caminhão 
Trator (cavalo mecânico) à diesel, usado, ano de fabricação no mínimo 2012, em 
perfeitas condições de uso, para atender as necessidades da Secretaria de Serviços 
Rodoviários, deste Município.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

P O R T A R I A  Nº  551/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 018/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 018/2018 – PMU, que trata 
da aquisição de materiais de construção, para confecção de kits moradia, que serão 
distribuídos as famílias devidamente cadastradas na Diretoria de Habitação, em 
situação de vulnerabilidade social, que tiveram e que por ventura vierem a ter suas 
residências afetadas por alguma catástrofe, como alagamentos, vendavais, incêndios 
e demais situações, neste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: J. 
BERNARDINO E ARAUJO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 26 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

P O R T A R I A  Nº  552/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 019/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 019/2018 – PMU, que trata da 
aquisição de 02 (dois) veículos, tipo passeio e utilitário, 0km (zero quilometro), mínimo  
ano/modelo 2017/2018, para atender as necessidades da Secretaria de Serviços 
Rodoviários, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: 
AUTORAMA – AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, para o item 01 e S&W MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA – EPP, para o item 02.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 26 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 021/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: APOIO SOLUÇÕES ERGONOMIA E MEDICINA DO TRABALHO    
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de medicina do trabalho, 
qualificada para atender na perícia médica, atestados, exames admissionais, laudos 
periciais, estudo do local de trabalho, investigação da historio clinica ocupacional, 
decisiva em qualquer diagnóstico do caso clinico do servidor, para atuar nos 
programas de ações da segurança e saúde do trabalho dos servidores públicos da 
Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município de Umuarama-PR.
Valor Total: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Vigência: 01/03/2018 a 01/03/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 002/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 280/2018, em 31 de 
janeiro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de fevereiro de 
2018, edição nº. 11.180, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 023/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DANIEL DELMAR KISSMAN – EPP     
Objeto: Aquisição de 01 (uma) grade aradora leve de arrasto com controle remoto, 
para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, deste 
Município.
Valor Total: R$ 12.010,00 (doze mil e dez reais).
Vigência: 06/02/2018 a 06/08/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 005/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 333/2018, em 05 de 
fevereiro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de fevereiro 
de 2018, edição nº. 11.184, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama/PR, 26 de fevereiro de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 515/2018
Revogar a Portaria nº 037 de 11 de janeiro de 2018, que concedeu licença Saúde ao 
servidor MILTON DE CASTRO JORGE JUNIOR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 037 de 11 de janeiro de 2018, que concedeu licença 
Saúde ao servidor MILTON DE CASTRO JORGE JUNIOR, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 10.138.560-4-SSP-PR, inscrito no CPF nº 063.032.419-05, 
nomeado em 05 de setembro de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Gari 
Coletor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
a partir de 18 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 516/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora MARGARETE 
APARECIDA BORTOLONE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora MARGARETE APARECIDA BORTOLONE, portadora da 
Cédula de Identidade RG 4.321.487-0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 413.680.889-
53, admitida em 13 de março de 1980, pelo regime CLT, para exercer a função 
de emprego público de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença para acompanhar dependente por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, 
parágrafos 1.º e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 067/1999, conforme o Processo n.º 1101/2018, no período de 01 de fevereiro de 
2018 a 15 de fevereiro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 518/2018
Exonera LORRAN FELIPE MIRANDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar LORRAN FELIPE MIRANDA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
9.120.978-0-SESP-PR, inscrito no CPF nº 053.469.629-56, nomeado em 17 de janeiro de 
2017, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-03, lotado na 
Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos, a contar de 21 de fevereiro de 2018, 
ficando revogadas as Portarias nº 210 de 24 de janeiro de 2017 e 1.144 de 06 de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 519/2018
Conceder licença Maternidade à servidora ANGÉLICA DA ROCHA GODINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ANGÉLICA DA ROCHA GODINHO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.021.709-7-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 010.122.359-55, nomeada 
em 15 de abril de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença Maternidade no período de 14 
de fevereiro de 2018 a 13 de junho de 2018, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 520/2018
Conceder licença Saúde a servidora ALLINE MIKAELA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ALLINE MIKAELA PEREIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.931.480-1-SESP-PR, inscrita no CPF nº 045.806.799-70, 
nomeada em 07 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde 
a partir de 01 de fevereiro de 2018 por tempo indeterminado, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 521/2018
Conceder licença Saúde ao servidor WESLEY DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor WESLEY DUARTE, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.192.505-SESP-SC, inscrito no CPF nº 050.517.419-75, nomeado em 03 
de agosto de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Gari Coletor, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença Saúde a 
partir de 26 de dezembro de 2017 por tempo indeterminado, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 522/2018
Concede licença Luto a servidora MARINALVA ALVES FERREIRA GALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora MARINALVA ALVES FERREIRA GALVES, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 7.683.882-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 004.174.419-
59, nomeada em 06 de junho de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença Luto, no período de 14 de fevereiro de 2018 a 21 de fevereiro de 
2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 
111 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 523/2018
Concede licença para Casamento a servidora SILVANA MARIA PLESS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora SILVANA MARIA PLESS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.357.471-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 066.475.009-52,  
nomeada em 10 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Física, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença para Casamento, no período de 12 de fevereiro de 2018 a 19 de 
fevereiro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso 
III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 124/2018 
Data: 26.02.2018
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 260.000,00 (duzentos e 
sessenta mil reais) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos dos artigos 6º, I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.036 de 28/12/2017, bem 
como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando 
sob o nº 193/2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 260.000,00 (duzentos 
e sessenta mil reais) na forma abaixo discriminada:                   
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 1 - Diretoria de Segurança Pública e Transito
Ação: 2011 - Manutenção das Atividades de Segurança Pública e Transito
Funcional: 0006.0181.0011
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
114 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 95.000,00
115 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 20.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 2 - Diretoria de Educação Especial
Ação: 2044 - Manutenção das Atividades da Educação Especial
Funcional: 0012.0367.0027
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
481 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 100.000,00
482 3319013000000000000 - Obrigações patronais 104 15.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
562 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 303 30.000,00
TOTAL 260.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto 
decorrerão da anulação orçamentária, a saber:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 2 - Superintendência da Guarda Municipal
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Funcional: 0006.0181.0011
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
124 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 
95.000,00
125 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 20.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
428 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 
100.000,00
430 3319013000000000000 - Obrigações patronais 104 15.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - PSF
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
584 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 303 
30.000,00
TOTAL 260.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro 
de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 125/2018
Data: 26.02.2018
Ementa: nomeia membros da Equipe de Planejamento Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, considerando o contido no art. 136 e no art. 145 
da Lei Complementar n° 01/2008, 02.01.2008, e considerando o memorando on-line sob n° 3.110/2017, 
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a equipe de Planejamento Municipal de Guaíra, nos termos do art. 145 da Lei Complementar Nº 01/2008, sob a coordenação do Secretário Municipal de 
Planejamento, que tem por finalidade formular, implementar, controlar e avaliar os programas, projetos e ações decorrentes do Código Urbanístico, conforme segue:
Ord. Nome Quadro permanente/ Matrícula funcional n.º Registro Geral/Secretaria de Segurança Estadual Representação
1. Luiz Mitsuo Shiomi 2437/1 RG nº 893.168-2 Coordenação Geral - Secretaria     Municipal de Planejamento
2. Humberto José Pedra Gonzalez 2470/1 RG nº 3.377.774-4 Gabinete do Prefeito
3. Ivanio Worms 29332/1 RG nº 6.819.716-3 Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
4. Anderson Barbosa Perez 17337/1 RG nº 8.618.854-6 Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
5. Luiz Mitsuo Shiomi 2437/1 RG nº 893.168-2 Secretaria Municipal de Planejamento
6. Anildo Morais Peraçoli 17329/2 RG nº 5.330.097-9 Secretaria Municipal de Administração
7. Mylene Meyre Rojas Ortelhado 27030/2 RG nº 3.956.778-4 Secretaria Municipal de Fazenda
8. Edina Diniz Meira 9113/02 RG nº 5.086.875-3 Secretaria Municipal de Educação
9. José Gonçalves Dias Neto 14141/1 RG nº 6.090.540-1 Secretaria Municipal de Saúde
10. Rosmari Aparecida Michels 19054/1 RG nº 365.602 Secretaria Municipal de Assistência Social
11. Zinaldo Da Rocha 22454/2 RG nº 7.690.100-7 Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
12. Jeferson Galarça Dos Santos 17248/2 RG nº 8.592.388-9 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
13. Juliana Gonçalves Pinto 29504/1 RG nº 8.492.661-2 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Art. 2º O exercício das funções descritas neste decreto será considerado serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

PORTARIA Nº 062/2018 
Data: 26.02.2018 
Ementa: transfere de lotação servidores públicos municipais 
conforme especifica. 

 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob o nºs 4.030/2017, 
261/2018, 444/2018, 451/2018 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Transferir de lotação os servidores públicos municipais 

abaixo mencionados: 
Nome/Cargo RG nº  De Para A partir 

de 
Renan dos Santos Tortajada 
/Médico Generalista 

9.048.826-0 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Gestão 

Plena/UPA 24 
horas - 
Efetivos 

Diretoria de 
Gestão 

Plena/CAPS - 
Efetivos 

01/03/2018 

Tiago Jose Canali 
/Médico Generalista 

8.504.292-0 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Gestão 

Plena/UPA 24 
horas - 
Efetivos 

Diretoria de 
Atenção 

Primária/Saúde 
da Família - 

Efetivos 

01/03/2018 

Gerson Marcio Negrissoli 
/Médico Generalista 

4.450.427-8 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Gestão 

Plena/UPA 24 
horas - 
Efetivos 

Diretoria de 
Atenção 

Primária/Saúde 
da Família - 

Efetivos 

01/03/2018 

Joaquim Vieira Guedes 
/Carpinteiro 

3.505.194-5 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Obras - 
Efetivos 

Diretoria de 
Meio Ambiente - 

Efetivos 

01/03/2018 

Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências 
necessárias ao cumprimento desta Portaria. 

 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com 

eficácia a partir de 1º de março de 2018. 
 

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
               Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2018. 

 
 
 

                                                            HERALDO TRENTO 
   Prefeito Municipal 

 

-se, Publique-se e, Cumpra
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 135/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TATIANE CRISTINA PEREIRA, CPF. nº 040.179.079-70, 
ocupante do cargo de Professor, lotada no Centro de Educação Infantil Lions Clube, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 180 (cento e 
oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar do dia 20/02/18 a 18/08/18, conforme 
Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro do ano de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 066/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear em Função Gratificada, a contar do dia 20 de fevereiro de 2018, o 
servidor WAGNER DE OLIVEIRA CARDOSO, CPF nº 037.962.169-00, para exercer 
o cargo de Chefe de Departamento, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos, percebendo mensalmente o valor do símbolo FG-06.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 20/02/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro do ano de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
PORTARIA Nº.139/2018
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, com 
base na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 03 (TRES) diárias + 30%  para custos de hospedagem e alimentação, 
nos dias 27 de fevereiro a 02 de março, em razão da necessidade de uma agenda 
que será cumprida na  Assembleia Legislativa do Paraná com diversos Deputados 
Estaduais, Casa Civil, Palácio Iguaçu, Instituto das Aguas e no DER- Departamento 
de Estradas e Rodagens em Curitiba-PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS FEVEREIRO DE 2018.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
Curitiba-PR
MOTIVO
Agenda que será cumprida na  Assembleia Legislativa do Paraná com diversos 
Deputados Estaduais, Casa Civil, Palácio Iguaçu, Instituto das Aguas e no DER- 
Departamento de Estradas e Rodagens em Curitiba-PR.
PERÍODO
27/02/2018  A  02/03/2018 QT. DIÁRIAS
 03 (TRÊS) Diárias + 30% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL N º . 
EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1736/2018
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no 
Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro 
no valor de R$ 6.190,00 (seis mil, cento e noventa reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias: 
0600 SECRETARIA DE CULTURA
0601 GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA
133920011.2.096000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Cultura
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2119 1.545,00
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0701 GABINETE DO SECRETARIO
123610007.2.021000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Educacao
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2328 1.555,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1401 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Promocao Social
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 6418 1.545,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2463 1.545,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferencias Constitucionais
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a 
seguinte dotação do orçamento vigente:
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2469 6.190,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de 2018.  
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 009/2018
Processo Licitatório n° 016/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando a aquisição de equipamentos e serviços para 
instalação de câmeras de segurança, objetivando suprir as necessidades de todas 
as secretarias do Município de Alto Paraíso, conforme relação constante no Anexo 
I, com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos 
regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto 
Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7h30min às 11h30min e 
13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 13 – Março - 2018
HORÁRIO: 08:30 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 dias do 
mês de Fevereiro de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 8/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93   
do a pedido da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para Contratação de 
Empresa para fornecimento de Peças para Revisão de 250 horas da Pá Carregadeira 
CASE patrimônio 8560 da Sec. de Serviços Públicos, com a empresa: J. MALUCELLI 
EQUIPAMENTOS S/A, inscrito no CNPJ sob nº. 95.424.321/0012-82, com sede, 
Avenida Antônio Volpato, 3300 CEP: 87.111-011, na cidade de Sarandi- PR, no valor 
total de R$ 4.305,57 (quatro mil trezentos e cinco reais e cinquenta e sete centavos).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
06.002.103010006.2.034.3390.30  – Material de consumo.
Altônia, 23 de Fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 9/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93   do a pedido da Contratação de Empresa para fornecimento de Peças para 
Revisão de 10.000,00 KM do ônibus 8494 da Secretaria de Saúde, com a empresa: 
CHIAPETTI & cia LTDA., inscrita no CNPJ sob nº. 76.283.779/0001-61, com sede, 
Rua, Manoel Ramires. 6980, CEP: 87507-011, na cidade de Umuarama, no valor total 
de R$ 1.270,00 (um mil duzentos e setenta reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  
06.002.103010006.2.034.3390.39 Outro Serv. Terce Pessoa Jurídica.
Altônia, 23 de Fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de brasilândia do sul
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 
BANCÁRIAS, AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, COM VISTAS 
À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO DOS VALORES LÍQUIDOS 
DA FOLHA SALARIAL E OUTRAS INDENIZAÇÕES A SERVIDORES ATIVOS, 
INATIVOS, PENSIONISTAS E ESTAGIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL.
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2018
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, com sede na Av. Adão Arcângelo Dal 
Bem, 882, Centro, Município de Brasilândia do Sul - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.640.520/0001-75, pela Comissão Permanente de Licitação nomeada através da 
Portaria 002/2017 publicada em 26/01/2017, com a devida autorização expedida pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Marcio Juliano Marcolino, portador da CI-RG n.º 7.179.380-
0, inscrito no CPF nº 019.237.059-62, no uso de suas prerrogativas legais, e 
considerando o disposto, através da Lei Federal n.º 8.666/93, para proceder aviso 
de chamada pública para CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS, 
AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, COM VISTAS À PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO DOS VALORES LÍQUIDOS DA FOLHA SALARIAL 
E OUTRAS INDENIZAÇÕES A SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS 
E ESTAGIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO
DATA: 21/03/2018 ÀS 10H00MIN, PERMITINDO QUE, A QUALQUER MOMENTO, 
NOVOS INTERESSADOS SE CREDENCIEM (CONDICIONADO AO ATENDIMENTO 
DAS EXIGÊNCIAS REGULAMENTARES) ATÉ O PRAZO DE VALIDADE DO EDITAL.
REQUISITOS E/OU DOCUMENTOS
Os procedimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Chamada 
Pública n° 001/2018 (Inexigibilidade 001/2018). A íntegra do Edital e seus anexos 
estarão disponíveis na PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
localizada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, Centro, Município de BRASILÂNDIA 
DO SUL – PR, bem como no Portal da Transparência do Município (sítio oficial), e 
ainda, através de solicitação no e-mail licitabrasul2@outlook.com.
Brasilândia do Sul-PR, 26 de Fevereiro de 2018.
Luciano Gimenes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de brasilândia do sul - Pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 011/2018
Dispensa de Licitação n.º 002/2018
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação 
do ato praticado pelo mesmo, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE UM COMPRESSOR DE AR PARA EQUIPAR O CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO DO CENTRO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, a favor da empresa CASMORE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO 
HOSPITALAR LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 07.182.820/0001-90, no valor de R$5.980,00 (CINCO MIL NOVECENTOS E 
OITENTA REAIS), por meio de Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso II 
da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 26 de Fevereiro de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 038/2018, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA ROSANGELA DE ABREU 
ROSA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO:
1. O Requerimento protocolado sob nº 05/2018, no dia 08 de janeiro de 
2018, devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica, 
RESOLVE:+
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus 
vencimentos, a Servidora ROSANGELA DE ABREU ROSA, inscrita na CI/RG sob 
n.º 7.409.013-3 SSP/PR e CPF sob n.º 046.109.239-55, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria de 
Educação Cultura e Esportes, referente ao quinquênio Dez/2012 a Dez/2017, com 
fruição no período de 14 de fevereiro a 14 de maio de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro  
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
 

ATO DA MESA N.º 001/2018 
 
 
SÚMULA: Autorizar os vereadores Ailton de Souza Freire, 
Evandro Lima de Oliveira, Roberto Leandro de Mello e o 
Assessor de Gabinete Helio Henrique Tanganelli, a viajarem a 
cidade de Curitiba - Pr nos dias 20 a 23 de fevereiro de 2018.  

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

     Autorizar os vereadores Ailton de Souza Freire, Evandro Lima 
de Oliveira, Roberto Leandro de Mello e o Assessor de Gabinete Helio Henrique Tanganelli, a 
viajarem a cidade de Curitiba - Pr sendo dia 20 visita a  Gabinetes e Secretarias de Governo e dias 21 
a 23 de fevereiro de 2018, participar do curso sobre “Planejamento e Gestão Governamental em 
inicio de Exercício e aspectos Gerais do Poder Legislativo” a realizar-se na Sala de Eventos do Hotel 
Lizon Curitiba Hotel, na cidade de Curitiba - Pr, Promovido pela empresa NS – Treinamento e 
Capacitação em Gestão Publica, cabendo-lhes 4 diárias antecipadas cada um. 

  
 As despesas com locomoção serão ressarcidas mediante a 

apresentação dos documentos comprobatórios respectivos. 
 
 Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 19 de 

fevereiro de 2018. 
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente  

 
 

Evandro Lima de Oliveira 
1º Secretário 

 
 

Oswaldo Feltrin Canova 
                               2º SECRETÁRIO 

 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.140/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 01 (uma) diária no  valor de R$150,00 para transporte de pacientes para a cidade 
de  Curitiba -pr .
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 26 ( vinte e seis) DIAS DE FEVEREIRO DE 2018.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marco Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
CICADE DE CURITIBA – PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
21 E 22 DE FEVEREIRO de 2018 QT. DIÁRIAS
01 diária
  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
150,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE  ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.141/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (uma) diária no valor de R$150,00  para  transporte de pacientes 
para a cidade de Curitiba - PR.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 26 (vinte e seis) DIAS DE fevereiro DE 2018.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
21 e 22 fevereiro de 2018 QT. DIÁRIAS
01 diária 
 VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
    150,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

câMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 005/2018
SÚMULA: DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE NÍVEL DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e ainda, 
CONSIDERANDO os termos da RESOLUÇÃO N007/2013 �, que “DISPÕE SOBRE 
O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 
EFETIVOS, CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, que é instituído por esta Resolução a organização dos cargos 
efetivos em carreiras, fundamentadas nos princípios constitucionais de legalidade, da 
igualdade e da isonomia de vencimentos;
 CONSIDERANDO O plano de carreira instituído através da citada Resolução, 
objetiva “incentivar a qualificação profissional e assegurar a eficiência nos serviços 
de competência da Câmara Municipal” (art. 1); 
CONSIDERANDO que o referido Diploma legal dispõe que a “Carreira do serviço 
público municipal está estruturada em níveis de evolução horizontal e vertical, com 
referência e níveis”;
CONSIDERANDO que a supracitada Resolução dispõe dentre outros assuntos sobre 
“promoção funcional por nível, em razão da titulação” e levará em conta: “estar o 
servidor no efetivo exercício de atividades; não ter mais de 5 (cinco) faltas injustificada 
no ano; que não tiver sofrido advertência escrita, suspensão disciplinar, prisão 
administrativa ou decorrente de decisão judicial; não somar mais de 40 (quarenta) 
horas de chegadas atrasadas ou saídas antecipadas sem autorização da chefia 
imediata, a cada ano; ter cumprido o estágio probatório de 3 (três) anos” (art. 26); 
RESOLVE: 
Art. 1° - Fica reconhecido a elevação de nível do servidor GIAN LEONARDO SAULLIN 
ALVARO, ocupante do Cargo Efetivo de Contador - GOA, passando do nível I (ESC) 
para o nível II (PG), conforme tabela II do Anexo II da Lei Complementar 005/2015. 
Art. 2° - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder os 
registros cabíveis. 
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, com efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2018. 
Publique-se, Registre-se e cumpra-se.
EDIFICIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2018.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL  005/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos oito dias do mês de fevereiro de 2018, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 
001/2018– PMA modalidade Pregão Presencial 005/2018, pelo Decreto 037/2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 09/02/2018, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 
323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente 
com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 06.218.782/0001-05, neste ato 
representada pelo Sr. Gleison Pereira Nobre, portador do RG nº 8.488.155-5 e do CPF nº. 037.737.919-09, 
residente na Rua Dracena, 3806, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o 
REGISTRO DE PREÇOS para Fornecimento de materiais asfaltico para reparo nas vias públicas e 
logradouros do município de Altonia-PR
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via 
da nota de empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 005/2018 – 
Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, 
pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado 
pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, 
contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou 
recibo, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e 
FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu 
vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, 
desde que informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a 
verificação das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 
(cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão 
ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor. No caso de não atendimento aos requisitos apresentados 
no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, deverão nas mesmas circunstâncias e prazos 
serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da 
assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições 
estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 005/2018– PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 01 (um) dia, no Patio Rodoviário, no Município de Altonia .
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a 
seguir descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos 
para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da 
Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade 
de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das 
previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 005/2018– Registro de Preços – PMA, que desta 
Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, 
física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas 
em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no 
Cadastro de Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações 
contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão 
aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão 
conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente 
do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente 
às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
de Pregão 005/2018  – Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
respectivo Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar 
as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro 
da Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor 
Claudenir Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   
qualificados preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia Pr., 09 de fevereiro de  2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA 
Gleison Pereira Nobre
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2018 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 005/2018
LOTE 01 – EMULSÃO ASFALTICA  
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição 
Validade do Registro Marca Valor Unitário Valor Total 
Empresa
1 30 Tambor Emulsão asfaltica RR – C2 – Tambor de 200 
litros 08.08.2018 C. A. 600,00 18.000,00 CASA DO ASFALTO
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